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CERTIDÃO Nº

NET-000023478
Autenticidade: 72784-AA988-F9169-F39ED-7AE74

CREA-RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO

Emissão: 

28/04/2025

Protocolo:

PRO-00230334/24

Selo:

W-016 943  - W-016 949
Páginas:

Folha: 1/1
Carteira:

31707D MT
Profissional: 

RUTH LOPES NOGUEIRA CORILAÇO
CPF:

000.432.122-71

Título do Profissional: 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos
deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional RUTH LOPES NOGUEIRA
CORILAÇO , referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminada(s).

Nº da ART: 

8500374693
Registrada em: 

25/04/2025
Baixada em: 

28/04/2025

Endereço da Obra: 

Rua Almirante Barroso

Bairro: 

CENTRO
Cep: 

76900079
Cidade: 

JI-PARANÁ
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

HOSPITAL CANDIDO RONDON UND MATRIZ
Empresa: 

AIRMED MEDICAL LTDA
Atividade Técnica.: Área de Competencia.: Tipo de Obra.: 

Valor do Contrato.: 

600,00

Número do Contrato.: 

002/2022

Dimensão.: 

0,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

SUBSTITUIÇÃO

Vinculo: 

EMPREGADO

Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
CONDUÇÃO DE SERV TEC EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 257.00 un

Descrição da ART: 

 ENGENHARIA CLÍNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO

PORTO VELHO-RO, 28 de Abril de 2025.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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CERTIDÃO Nº

NET-000023476
Autenticidade: 72784-AA988-14555-910AB-221E7

CREA-RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO

Emissão: 

28/04/2025

Protocolo:

PRO-00230341/24

Selo:

W-016 932  - W-016 942
Páginas:

Folha: 1/1
Carteira:

31707D MT
Profissional: 

RUTH LOPES NOGUEIRA CORILAÇO
CPF:

000.432.122-71

Título do Profissional: 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos
deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional RUTH LOPES NOGUEIRA
CORILAÇO , referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminada(s).

Nº da ART: 

8500374709
Registrada em: 

25/04/2025
Baixada em: 

28/04/2025

Endereço da Obra: 

Rua Almirante Barroso

Bairro: 

CASA PRETA
Cep: 

76907614
Cidade: 

JI-PARANá
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

HOSPITAL CANDIDO RONDON UND MATERNO
Empresa: 

AIRMED MEDICAL LTDA
Atividade Técnica.: Área de Competencia.: Tipo de Obra.: 

Valor do Contrato.: 

5.000,00

Número do Contrato.: 

003/2022

Dimensão.: 

0,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

SUBSTITUIÇÃO

Vinculo: 

EMPREGADO

Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
CONDUÇÃO DE SERV TEC EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 153.00 un

Descrição da ART: 

 ENGENHARIA CLÍNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO

PORTO VELHO-RO, 28 de Abril de 2025.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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CERTIDÃO Nº

NET-000023470
Autenticidade: 72784-AA988-7C462-477E2-21F5E

CREA-RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO

Emissão: 

24/04/2025

Protocolo:

PRO-00233489/25

Selo:

W-016 923  - W-016 925
Páginas:

Folha: 1/1
Carteira:

31707D MT
Profissional: 

RUTH LOPES NOGUEIRA CORILAÇO
CPF:

000.432.122-71

Título do Profissional: 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos
deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional RUTH LOPES NOGUEIRA
CORILAÇO , referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminada(s).

Nº da ART: 

8500373817
Registrada em: 

23/04/2025
Baixada em: 

24/04/2025

Endereço da Obra: 

Avenida Guaporé

Bairro: 

Centro
Cep: 

76963776
Cidade: 

CACOAL
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

HOSPITAL GERAL ORTOPÉDICO
Empresa: 

AIRMED MEDICAL LTDA
Atividade Técnica.: Área de Competencia.: Tipo de Obra.: 

Valor do Contrato.: 

23.400,00

Número do Contrato.: 

005-22

Dimensão.: 

0,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

SUBSTITUIÇÃO

Vinculo: 

EMPREGADO

Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
CONDUÇÃO DE EQUIPE EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MECÂNICOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 68.00 un

Descrição da ART: 

 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO RAMO DE ENGENHARIA CLÍNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E
CALIBRAÇÃO

PORTO VELHO-RO, 24 de Abril de 2025.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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CERTIDÃO Nº

NET-000023467
Autenticidade: 72784-AA997-74F87-97710-8462A

CREA-RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO

Emissão: 

24/04/2025

Protocolo:

PRO-00233289/25

Selo:

W-016 917  - W-016 920
Páginas:

Folha: 1/1
Carteira:

21539D RO
Profissional: 

MAYLON MOTA LANA NUNES
CPF:

039.705.452-18

Título do Profissional: 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos
deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional MAYLON MOTA LANA
NUNES , referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminada(s).

Nº da ART: 

8500286905
Registrada em: 

04/06/2024
Baixada em: 

09/02/2025

Endereço da Obra: 

AV. GETÚLIO VARGAS

Bairro: 

CENTRO
Cep: 

76868000
Cidade: 

MACHADINHO D OESTE
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

MITTEL SA
Empresa: 

AIRMED MEDICAL LTDA
Atividade Técnica.: Área de Competencia.: Tipo de Obra.: 

Valor do Contrato.: 

72.000,00

Número do Contrato.: 

003-23

Dimensão.: 

0,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

NORMAL

Vinculo: 

EMPREGADO

Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
CONDUÇÃO DE SERV TEC CONDUÇÃO DE EQUIPE DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 106.00 un

Descrição da ART: 

 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO RAMO DE ENGENHARIA CLÍNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E
CALIBRAÇÃO

PORTO VELHO-RO, 24 de Abril de 2025.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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CERTIDÃO Nº

NET-000023485
Autenticidade: 72784-AA97F-59D31-C64C8-07940

CREA-RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO

Emissão: 

30/04/2025

Protocolo:

PRO-00233422/25

Selo:

W-016 954  - W-016 956
Páginas:

Folha: 1/1
Carteira:

31707D MT
Profissional: 

RUTH LOPES NOGUEIRA CORILAÇO
CPF:

000.432.122-71

Título do Profissional: 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos
deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional RUTH LOPES NOGUEIRA
CORILAÇO , referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminada(s).

Nº da ART: 

8500375409
Registrada em: 

29/04/2025
Baixada em: 

30/04/2025

Endereço da Obra: 

RUA 5004

Bairro: 

CENTRO
Cep: 

 7698000
Cidade: 

VILHENA
UF: 

Ro

Proprietário / Contratante: 

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE – SEST
Empresa: 

AIRMED MEDICAL LTDA
Atividade Técnica.: Área de Competencia.: Tipo de Obra.: 

Valor do Contrato.: 

60.000,00

Número do Contrato.: 

008/2023

Dimensão.: 

0,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

SUBSTITUIÇÃO

Vinculo: 

EMPREGADO

Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
CONDUÇÃO DE SERV TEC EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROMECÂNICOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 62.00 un

Descrição da ART: 

 MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS, SEM FORNECIMENTO DE PEÇAS DA CLÍNICA ODONTOLÓGICA

PORTO VELHO-RO, 30 de Abril de 2025.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

Atestamos para os devidos fins a quem possa interessar que a empresa AIRMED 

MEDICAL LTDA Inscrita no CNPJ Nº 47.217.118/0001-30, estabelecida a Rua Tv Pintassilgo 

Nº 3816, Bairro: Setor 02- Cep 76.873-252, Ariquemes/RO, efetivamente cumpriu os prazos e 

termos acordados na contratação, atendendo plenamente às necessidades estipuladas. Até o 

presente momento, não há qualquer registro em nossos arquivos que desabone sua reputação, 

seja do ponto de vista comercial ou técnico. 

Da mesma forma, confirmamos que cumpriu os padrões estabelecidos pelos setores de controle 

e inspeção, conforme as especificações solicitadas. Todos os prazos e condições acordados 

foram integralmente atendidos. 

CONTRATANTE 

UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

CNPJ: 00.697.509/0012-98 

ENDEREÇO: AV JUSCELINO KUBITSCHEK 1640 SETOR 02 ARIQUEMES RO CEP 76.873-

238 

CIDADE/UF: ARIQUEMES 

VIGÊNCIA: 01/12/2022 á 01/12//2023  
VALOR GLOBAL: R$ 51.000,00 
 

CONTRATADA 

AIRMED MEDICAL LTDA  

 

CNPJ: 47.217.118/0001-30 – TELEFONE: (69) 8467-8092 

ENDEREÇO: RUA TV PINTASSILGO Nº 3816, BAIRRO: SETOR 02- CEP 76.873-252,  

CIDADE: ARIQUEMES / RO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ENGENHEIRO MECÂNICO RUTH LOPES NOGUEIRA 

CORILAÇO  

REGISTRO: 31707D MT 
ART DE OBRA OU SERVIÇO: 8500184975 

DESCRIÇÃO 

Contrato De Prestação De Serviços Técnicos Especializados No Ramo De Engenharia Clínica, 
Manutenção Preventiva, Corretiva E Calibração Incluindo Treinamento De Operadores E 
Elaboração De Especificações Técnicas De Equipamentos Médicos-Hospitalares 
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LISTA 
 
 
ITEM TIPO Modelo Fabricante 

1 ASPIRADOR CIRÚRGICO ISENTO POTENCIA 186 KSS 

2 ASPIRADOR CIRÚRGICO POTENCIA 186 KSS 

3 ASPIRADOR CIRÚRGICO 089-R2D2 FANEM 

4 ASPIRADOR CIRÚRGICO 089-R2D2 FANEM 

5 ASPIRADOR CIRÚRGICO 5005 BRA NEVONI 

6 ASPIRADOR CIRÚRGICO 5005 BRA NEVONI 

7 ASPIRADOR CIRÚRGICO ISENTO POTÊNCIA 175 KSS 

8 ASPIRADOR CIRÚRGICO DV-350 DING HWA 

9 ASPIRADOR CIRÚRGICO AV-100 MEDPEJ 

10 ASPIRADOR CIRÚRGICO 5005 NEVONI 

11 ASPIRADOR CIRÚRGICO 5005 NEVONI 

12 BISTURI ELÉTRICO SS-601 WEM 

13 BISTURI ELÉTRICO SS-601 WEM 

14 BISTURI ELÉTRICO SUPER CUTOR UR-5 MEDCIR 

15 BISTURI ELÉTRICO SUPER CUTOR UR-5 MEDICIR 

16 ULTRASSOM SONOACE 8000SE MEDISON 

17 APARELHO DE ANESTESIA CONQUEST 3000 HB 

18 APARELHO DE ANESTESIA CONQUEST 3000 HB 

19 APARELHO DE ANESTESIA FABIUS PLUS XL DRAGER 

20 
MONITOR DE VÍDEO PARA 
CIRURGIA 10397400 SIEMENS 

21 ARCO CIRÚRGICO 8640506 SIEMENS 

22 AUTOCLAVE HORIZONTAL HS2-0101 SERCON 

23 BALANÇA COMUM 2096 PP / 02 TOLEDO 

24 BALANÇA PEDIÁTRICA ANTROPOMÉTRICA FILIZOLA 

25 BALANÇA PEDIÁTRICA R/1 109 E WELMY 

26 BERÇO AQUECIDO 2051-UCI FANEM 

27 BOMBA DE INFUSÃO MED PUMP MP 20 CEM 

28 BOMBA DE INFUSÃO VOLUMAT AGILIA FRESENIUS KABI 

29 BOMBA DE INFUSÃO MP-20 MEDPUMP 

30 CÂMERA DE ENDOSCÓPIO RÍGIDO 
ENDOVISION XL 
20280130 KARL STORZ 

31 CARDIOVERSOR MDF-038 ECAFIX 

32 DESFIBRILADOR D10+ TEB 

33 DESFIBRILADOR CARDIOMAX 0499 INSTRAMED 

34 DESFIBRILADOR CARDIOMAX INSTRAMED 

35 DESFIBRILADOR CARDIOMAX  0499 INSTRAMED 

36 ELETROCARDIÓGRAFO EP-12 DIXTAL 

37 ELETROCARDIÓGRAFO EP12 DIXTAL 

38 ELETROCARDIÓGRAFO CIO TEB 

39 FOCO AUXILIAR FC400 MICROEM 

40 FOCO AUXILIAR SKYLED 20 KSS 

41 FOCO CIRÚRGICO SKYLED 120+120 KSS 

42 FOCO CIRÚRGICO SKYLED 120+120 KSS 

43 FOTOTERAPIA BILITRON 3006 BTP FANEM 

44 INCUBADORA 1186 FANEM 

45 MESA CIRÚRGICA VISION T KSS 

46 MESA CIRÚRGICA IMEC MERCEDES IMEC 

47 MESA CIRÚRGICA DESLIZANTE KSS 

48 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO PANI TAKAOKA 

49 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO VISTA 120 DRAGER 

50 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO VISTA120 DRAGER 

51 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO INMAX INSTRAMED 

52 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO GUTHEN 1000 IMFTEC 
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53 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO VISTA 120S DRAGER 

54 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO INMAX 10 INSTRAMED 

55 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO MX-4885 INSTRAMED 

56 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO INMAX 10 INSTRAMED 

57 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO MEC-100 MIDRAY 

58 MONITOR MULTIPARAMÉTRICO INMAX 10 INSTRAMED 

59 MONITOR OXICAPNÓGRAFO DX-7100 DIXTAL 

60 NEGATOSCÓPIO   

61 NEGATOSCÓPIO   

62 NEGATOSCÓPIO   

63 NEGATOSCÓPIO   

64 NEGATOSCÓPIO   

65 OSMOSE VOS 00104 - 10L/H VEXER 

66 OSMOSE ND ND 

67 OXÍMETRO DE PULSO OM-100 CARE VISION 

68 OXÍMETRO DE PULSO SA 210 
ROSSMAX INNO 
TEK 

69 VENTILADOR PULMONAR SAVINA 300 DRAGER 

70 VENTILADOR PULMONAR SAVINA 300 DRAGER 

71 VENTILADOR PULMONAR PR4D PLUS LEISTUNG 

72 BOMBA DE INFUSÃO Agilia Fresenius Kabi 

73 BERÇO AQUECIDO Multisystem 2051 Fanem 

74 ELETROCARDIÓGRAFO EP12 DIXTAL 

75 MONITOR PAINEL mx191 elzo 

 
 
 

 
Ariquemes RO, 11 de abril de 2024 

 
 
 
 
 

 
 

__________________________________________________________________ 
UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

CNPJ 00.697.509/0012-98 
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CERTIDÃO Nº

NET-000023754
Autenticidade: BCABC-0DDA9-CB416-EA40E-602EE

CREA-RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO SEM REGISTRO DE ATESTADO

Emissão: 

06/06/2025

Protocolo:

WEB-/EB

Selo:

-  - - 
Páginas:

Folha: 1/1
Carteira:

31707D MT
Profissional: 

RUTH LOPES NOGUEIRA CORILAÇO
CPF:

000.432.122-71

Título do Profissional: 

ENGENHEIRO MECANICO / 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos
deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional RUTH LOPES NOGUEIRA
CORILAÇO , referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminada(s).

Nº da ART: 

8500184975
Registrada em: 

02/03/2023
Baixada em: 

15/04/2024

Endereço da Obra: 

Avenida Juscelino Kubitschek

Bairro: 

Setor 02
Cep: 

76873238
Cidade: 

ARIQUEMES
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

UNIMED CENTRO RONDONIA COOPERATIVA DE TR
Empresa: 

AIRMED MEDICAL LTDA
Atividade Técnica.: Área de Competencia.: Tipo de Obra.: 

Valor do Contrato.: 

4.250,00

Número do Contrato.: Dimensão.: 

0,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

NORMAL

Vinculo: 

EMPREGADO

Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
CONDUÇÃO DE SERV TEC EXECUÇÃO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MECÂNICOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 1.00 a

Descrição da ART: 

 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS NO RAMO DE ENGENHARIA CLÍNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E
CALIBRAÇÃO

PORTO VELHO-RO, 06 de Junho de 2025.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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CERTIDÃO Nº

NET-000023220
Autenticidade: 72784-AC1DA-4CDE5-BF5A4-8A44B

CREA-RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO

Emissão: 

28/01/2025

Protocolo:

PRO-00230952/25

Selo:

W-015 848  - W-015 850
Páginas:

Folha: 1/1
Carteira:

21539D RO
Profissional: 

MAYLON MOTA LANA NUNES
CPF:

039.705.452-18

Título do Profissional: 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos
deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional MAYLON MOTA LANA
NUNES , referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminada(s).

Nº da ART: 

8500311265
Registrada em: 

19/08/2024
Baixada em: 

08/01/2025

Endereço da Obra: 

Rua Rony de Castro Pereira

Bairro: 

Jardim América
Cep: 

76980736
Cidade: 

VILHENA
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Empresa: 

AIRMED MEDICAL LTDA
Atividade Técnica.: Área de Competencia.: Tipo de Obra.: 

Valor do Contrato.: 

14.300,00

Número do Contrato.: 

N.E 2664/2663 2024

Dimensão.: 

0,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

NORMAL

Vinculo: 

EMPREGADO

Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
CONDUÇÃO DE EQUIPE CONDUÇÃO DE EQUIPE DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 281.00 un

Descrição da ART: 

 SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PORTO VELHO-RO, 28 de Janeiro de 2025.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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#495042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 05 de dezembro de 2025 às 13:52

ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CNH
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CFT
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CAT IFRO COLORADO DO OESTE RO
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CONTRATO
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CREA 31.03.2026
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_ RADIOPROTEÇÃO
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_ALTO FLORESTA RO
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_AZEVEDO E HAKOZAKI
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CAT ODON ALTA FLORESTA
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIFICADO ISO17025_.pdf
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIFICADO MÉDICINA NUCLEAR
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIFICADO METROLOGIA SENAI
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIFICADO PROTEÇÃO RADIOLÓGIA
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIFICADOS
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_DIPLOMA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_HC
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_HOSPITAL DO CORAÇÃO DE RONDÔNIA
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_HOSPITAL GERAL E ORTOPÉDICO
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_HOSPITAL HCC
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_HOSPITAL SÃO PAULO
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_HOSPITAL SÃO PAULO2
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_SESAU RO 2
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIFICADO PÓS FÍSICA DE RADIODIAGNÓSTICO E MEDICINA NUCLEAR-
RADIOPROTEÇÃO E CONTROLE DA QUA
CNH - DANILO FERREIRA LEMOS
REGISTRO DO EMPREGADO - DANILO FERREIRA LEMOS
CARTEIRA CFT- DANILO FERREIRA LEMOS
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO - DANILO FERREIRA LEMOS
CNH JOÃO RUIZ
CFT - JOÃO RUIZ
TÉCNICO JOÃO RUIZ - CERTIDÃO 31.03.2026
CERTIDÃO - CFT - JOÃO RUIZ

Anexo(s)
1 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CNH.pdf
2 -ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO CFT.pdf
3 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CAT IFRO COLORADO DO OESTE RO.pdf
4 -ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CONTRATO.pdf
5 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CREA 31.03.2026.pdf
6 -ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_ RADIOPROTEÇÃO.pdf
7 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_ALTO FLORESTA RO.pdf
8 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_AZEVEDO E HAKOZAKI.pdf
9 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CAT ODON ALTA FLORESTA.pdf
10 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIFICADO ISO17025_.pdf.pdf
11 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIFICADO MÉDICINA NUCLEAR.pdf
12 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIFICADO METROLOGIA SENAI.pdf
13 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIFICADO PROTEÇÃO RADIOLÓGIA.pdf
14 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIFICADOS.pdf
15 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_DIPLOMA TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO.pdf
16 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_HC.pdf
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17 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_HOSPITAL DO CORAÇÃO DE RONDÔNIA.pdf
18 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_HOSPITAL GERAL E ORTOPÉDICO.pdf
19 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_HOSPITAL HCC.pdf
20 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_HOSPITAL SÃO PAULO.pdf
21 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_HOSPITAL SÃO PAULO2.pdf
22 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_SESAU RO 2.pdf
ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_CERTIFICADO PÓS FÍSICA DE RADIODIAGNÓSTICO E MEDICINA NUCLEAR-
RADIOPROTEÇÃO E CONTROLE DA QUA.pdf
CNH - DANILO FERREIRA LEMOS.pdf
REGISTRO DO EMPREGADO - DANILO FERREIRA LEMOS.pdf
CARTEIRA CFT- DANILO FERREIRA LEMOS.pdf
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO - DANILO FERREIRA LEMOS.pdf
CNH JOÃO RUIZ.pdf
CFT - JOÃO RUIZ.pdf
TÉCNICO JOÃO RUIZ - CERTIDÃO 31.03.2026.pdf
CERTIDÃO - CFT - JOÃO RUIZ.pdf
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 01

CRT 01 Nº 2164115/2025
Emissão: 11/06/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: bd307

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado(a) neste Conselho, nos termos da Lei 13.639/2018, de 26/03/2018,
conforme os dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento na referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em débito
com o CFT.

Interessado(a)
Profissional: JOSÉ CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
Registro: 71232010278
CPF: 712.320.102-78
Endereço: AVENIDA PORTO VELHO, 2719, SOBRE A LOJA BABYLANDIA, CENTRO, CACOAL, RO, 76963859

Tipo de Registro: Definitivo
Data de registro: 18/02/2020

Título(s)

TÉCNICO EM QUÍMICA
Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002.
Data de Formação: 14/12/2022

TÉCNICO EM ELETRÔNICA
Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

TÉCNICO EM MECÂNICA
Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002.
Data de Formação: 07/02/2020

Condição Fiscal
Adimplente  - Anuidade 2025 quitada  

Responsabilidades Técnicas
Empresa: NORTEMEDICA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA
Registro: 06253085000104
CNPJ: 06.253.085/0001-04
Data Início: 17/11/2023
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: JCS MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E HOSPITALARES  LTDA
Registro: 42093442000170
CNPJ: 42.093.442/0001-70
Data Início: 17/06/2021
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

Empresa: SUPREMA MEDICAL-COM. PRESTACAO  SERVICOS LTDA
Registro: 35845819000134
CNPJ: 35.845.819/0001-34
Data Início: 09/09/2020
Data Fim: Indefinido
Data Fim de Contrato: Indefinido
Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: bd307
Impresso em: 11/06/2025 às 11:13:54 por: movel, ip: 191.201.12.130
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CERTIDÃO Nº

NET-000023461
Autenticidade: 72784-AA997-1CE6E-ECEDB-E1859

CREA-RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO

Emissão: 

22/04/2025

Protocolo:

PRO-00232080/25

Selo:

W-016 877  - W-016 903
Páginas:

Folha: 1/1
Carteira:

6132D RO
Profissional: 

JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
CPF:

712.320.102-78

Título do Profissional: 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. 1.137, de 31 de março de 2023, do Confea, que consta dos assentamentos
deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional JOSE CARLOS DOS
SANTOS JUNIOR , referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminada(s).

Nº da ART: 

8500366243
Registrada em: 

25/03/2025
Baixada em: 

25/03/2025

Endereço da Obra: 

 BR 435  

Bairro: 

ZONA RURAL
Cep: 

76993000
Cidade: 

COLORADO DO OESTE
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

INSTITUTO FEDERAL DE RONDÔNIA
Empresa: 

TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
Atividade Técnica.: Área de Competencia.: Tipo de Obra.: 

Valor do Contrato.: 

256.507,62

Número do Contrato.: 

02/2023

Dimensão.: 

0,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

SUBSTITUIÇÃO

Vinculo: 

EMPREGADO

Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
CONDUÇÃO DE SERV TEC MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTO DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 451.00 un

Descrição da ART: 

 SERVIÇOS TÉCNICOS EM EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, CALIBRAÇÃO E
CERTIFICAÇÃO.

PORTO VELHO-RO, 22 de Abril de 2025.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
 

 
Por meio deste instrumento “CONTRATO PARTICULAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS”, de um lado a 

firma AIRMED MEDICAL LTDA com sede na Rua TV Pintassilgo, n° 3816, bairro: Setor 02, 

Ariquemes/RO, inscrita no C.N.P.J. n.º 47.217.118/0001-30, representada nesta ocasião por seu sócio 

WANDERSON SANTOS DE SOUZA, R.G. n.º 1028574 SESDC/RO, C.P.F. n.º 023.141.802-75 

doravante denominado de simplesmente Contratante, do outro lado o Sr(a). JOSE CARLOS DOS 

SANTOS JUNIOR, brasileiro(a), R.G. n.º 719.390 SSPR/RO, inscrito no C.P.F de n. 712.320.102-78, 

com habilidade profissional em Engenheiro Eletricista, Cart. CREA n.º 6132D RO, doravante 

denominado simplesmente de Contratado, tem entre si acertado o seguinte: 

Cláusula 1ª - Caberá ao Contratado desenvolver atividades como Responsável Técnico conforme suas 

atribuições profissionais compatíveis com os objetivos sociais da Contratante. 

Cláusula 2ª - O Contrato terá início em: 20/05/2025. 

 
Cláusula 3ª - O Contratado terá carga horária de: O Contratado terá carga horária de: 06h 

( ) diária, ( X ) semanal e ( ) mensal. 

Cláusula 4ª - O Contratante assegura ao Contratado, absoluta independência técnica. 

 
Cláusula 5ª – A título de honorários contratuais o Contratante pagará ao Contratado o salário de R$ 

2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), respeitando-se o salário mínimo profissional e condições de 

proporcionalidade conforme consta da Lei n.º 4.950-A de 22 de abril de 1966 e Resolução n.º 397/95 

do CONFEA (ou outra que venha a substituí-la nos termos da lei). 

Cláusula 6ª - Este Contratado poderá ser rescindido por qualquer das partes e por qualquer motivo 

mediante aviso prévio de 30 dias e baixa da(s) obra(s) e ou serviço(s) que estiverem sob a 

responsabilidade técnica do profissional, bem como a transferência para outro profissional quando a 

obra ou serviço ultrapassar a 30 dias. 

Cláusula 7ª - Durante a vigência deste contrato e pelo prazo previsto em Lei ficará o Contratado 

responsável pelas Atividades Técnicas da Empresa contratante, conforme discriminado na ART de 

Cargo ou Função, conforme cláusula 1ª. 

Cláusula 8ª - Toda e qualquer taxa, impostos e encargos que incidirem sobre este contrato será de 

responsabilidade da Contratante, inclusive o recolhimento das taxas de ART das obras e serviços 

executados pela empresa sobre a responsabilidade Técnica do Profissional ora Contratado. 

Cláusula 9ª – Este Contrato possui o prazo de 365 dias e no caso de as partes não se manifestarem 

até o fim do contrato, este será renovado automaticamente. 

Cláusula 10ª As partes elegem o foro da Comarca de Ariquemes/RO, para qualquer demanda judicial 
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com exclusão de qualquer outro. E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as 

partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias e de igual teor e forma, na presença das 

testemunhas que também o assinam, dando tudo por bom, firme e valioso. 

E por estarem justas e contratadas, na melhor forma de direito, as partes assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias e de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o 

assinam, dando tudo por bom, firme e valioso. 
 
 

 
Ariquemes, RO, 20 de maio de 2025. 

 
 
 

 
 

 

Contratante 
 

 
 

 

 

Contratado 
 
 

 
 

 

Testemunha 1 

 

Testemunha 2 

Nome:  
RG:  
CPF:  

 

Nome:  
RG:  
CPF:  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia - CREA-RO

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Folha: 1/2

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia - Crea-RO, certifica que o profissional abaixo identificado
encontra-se regularmente registrado neste Conselho, nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, em
face ao estabelecido nos artigos 68 e 69 da referida Lei, encontrando habilitado a exercer suas atividades profissionais.

1. PROFISSIONAL

Nome: JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR CPF: 712.320.102-78
Validade: 31/03/2026
CERTIDÃO Nº: NET-00071753

Carteira: 6132D RO

Endereço: AV PORTO VELHO - Bairro: CENTRO
Cidade: CACOAL Estado: RO

2. CURSOS ANOTADOS 

Data Instituição Curso

06/08/2014 INSTUTUIÇÃO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES ENGENHARIA BIOMÉDICA E ENGENHARIA CLÍNICA

28/04/2023 FACULDADE UNYLEYA PS LS FÍSICA DE RADIODIAGNÓSTICO E MEDICINA

NUCLEAR-RADIOPROTEÇÃO E CONTROLE DA QUALIDADE

2.1 TÍTULO E ATRIBUIÇÃO

Código Título do Profissional: Atribuições: Restrição da Atribuição: 

1220900TECNOLOGO EM SISTEMAS ELETRICOS ARTIGO 3° E 4° DA RESOLUÇÃO N° 313/86 DO CONFEA.

1210800ENGENHEIRO ELETRICISTA DO ARTIGO 8° E 9° DA RESOLUÇÃO N° 218/73

1321800TECNÓLOGO EM MECATRÔNICA INDUSTRIAL atribuições dos artigos 3º e 4º, da Resolução nº 313/1986, do Confea,

circunscritas ao âmbito da respectiva modalidade

4230100TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO "ARTIGO 4° E 5° DECRETO. N° 90.922/85.

4210200ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO LEI FEDERAL 7.410/85, DO DECRETO FEDERAL 92.530/86 E DO ARTIGO

4° DA RESOLUÇÃO 359/91 DO CONFEA

1311500ENGENHEIRO MECATRÔNICO Artigo 7º da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, para o desempenho

das competências relacionadas no artigo 1º da Resolução nº 427, de 5 de

março de 1999, do Confea.

3. CERTIDÃO 

Emitida em 01/04/2025
WWW.CREARO.ORG.BR

RUA ELIAS GORAYEB, 2596 - LIBERDADE - CEP: 76.803-903 - PORTO VELHO - RO

(069) 99399-3871 - atendimento@crearo.org.br

Autenticidade: 4599F-A5FEB-76D94-2E848-E69FD
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia - CREA-RO

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA

Folha: 2/2
Este documento perderá a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior dos elementos cadastrais nele contido e desde que não represente a situação correta ou atualizada

do registro ou visto. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-RO (http://www.crearo.org.br) ou QR code.

Emitida em 01/04/2025
WWW.CREARO.ORG.BR

RUA ELIAS GORAYEB, 2596 - LIBERDADE - CEP: 76.803-903 - PORTO VELHO - RO

(069) 99399-3871 - atendimento@crearo.org.br

Autenticidade: 4599F-A5FEB-76D94-2E848-E69FD
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CERTIDÃO Nº

NET-000020947
Autenticidade: 72787-D9C5E-B9CD5-03030-2ED0F

CREA-RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO SEM REGISTRO DE ATESTADO

Emissão: 

13/05/2022

Protocolo:

PRO-00197134/22

Selo:

-  - - 
Carteira:

6132D RO
Profissional: 

JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
Páginas:

Folha: 1/1
CPF:

712.320.102-78

Título do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA / TECNOLOGO EM SISTEMAS ELETRICOS / TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO / TECNÓLOGOEM MECATRÔNICA INDUSTRIAL / ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO / 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional JOSE
CARLOS DOS SANTOS JUNIOR , referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminada(s).

Nº da ART: 

8500117425
Registrada em: 

29/04/2022
Última Anuidade Paga: 

13/05/2022

Endereço da Obra: 

AV MINAS GERAIS

Bairro: 

CIDADE ALTA
Cep: 

76954000
Cidade: 

ALTA FLORESTA DO OESTE
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA
Empresa: 

TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
Atividade Técnica.: Área de Competencia.: Tipo de Obra.: 

Valor do Contrato.: 

104.186,32

Número do Contrato.: 

29/2021

Dimensão.: 

0,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

NORMAL

Vinculo: 

EMPREGADO

Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
ASSISTÊNCIA SUPERVISÃO DE ELETRONICA - EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 01.00 A

Descrição da ART: 

 

PORTO VELHO-RO, 21 de Dezembro de 2023.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.

FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços | Anexo: 7 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_ALTO FLORESTA RO.pdf (1/1)     800/1006



CERTIDÃO Nº

NET-000020887
Autenticidade: 72787-D8624-72719-B0469-8C350

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Emissão: 

14/03/2022

Protocolo:

PRO-00195343/22

Selo:

-  - - 
Carteira:

6132D RO
Profissional: 

JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
Páginas:

Folha: 1/1
CPF:

712.320.102-78

Título do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA / TECNOLOGO EM SISTEMAS ELETRICOS / TECNÓLOGO EM MECATRÔNICAINDUSTRIAL / 

CERTIFICAMOS QUE O PROFISSIONAL ABAIXO QUALIFICADO REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA - ART', CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
DA OBRA E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO.
Nº da ART: 

8300229018
Registrada em: 

07/06/2019
Última Anuidade Paga: 

14/03/2022

Endereço da Obra: 

RUA LUTERKINGUE 2651

Bairro: 

JARDIN CLODOALDO
Cep: 

76963697
Cidade: 

CACOAL
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

AZEVEDO E HAKOZAKI
Empresa: 

TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
Atividade Técnica.: 

ASSISTêNCIA

Área de Competencia.: 

ELETRONICA

Tipo de Obra.: 

EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-HOS

Valor do Contrato.: 

16.200,00

Número do Contrato.: 

005/2017

Dimensão.: 

12,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

NORMAL

Vinculo: 

AUTÔNOMO

Descrição da ART: 

 SERVIÇOS DE MANUTENÇAO EM EQUIPAMENTOS ELETROMEDICOS E CONSULTORIA E ENGENHARIA CLINICA.

PORTO VELHO-RO, 14 de Março de 2022.

     Em cumprimento ao disposto na resolução nº 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, CERTIFICAMOS o acervo técnico acima mencionado, de acordo com as anotações de responsabilidade técnica anotadas no
CREA-RO, que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competência, conforme o artigo 6º da mesma Resolução. Outrossim,
CERTIFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviço atinente às suas atribuições profissionais.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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CERTIDÃO Nº

NET-000020947
Autenticidade: 72787-D9C5E-B9CD5-03030-2ED0F

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO SEM REGISTRO DE ATESTADO

Emissão: 

13/05/2022

Protocolo:

PRO-00197134/22

Selo:

-  - - 
Carteira:

6132D RO
Profissional: 

JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
Páginas:

Folha: 1/1
CPF:

712.320.102-78

Título do Profissional: 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional JOSE
CARLOS DOS SANTOS JUNIOR , referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminada(s).

Nº da ART: 

8500117425
Registrada em: 

29/04/2022
Última Anuidade Paga: 

13/05/2022

Endereço da Obra: 

AV MINAS GERAIS

Bairro: 

CIDADE ALTA
Cep: 

76954000
Cidade: 

ALTA FLORESTA D OESTE
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTA FLORESTA
Empresa: 

TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
Atividade Técnica.: Área de Competencia.: Tipo de Obra.: 

Valor do Contrato.: 

104.186,32

Número do Contrato.: 

29/2021

Dimensão.: 

0,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

NORMAL

Vinculo: 

EMPREGADO

Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
ASSISTÊNCIA SUPERVISÃO DE ELETRONICA - EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 01.00 A

Descrição da ART: 

 

PORTO VELHO-RO, 13 de Maio de 2022.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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Certificamos que José Carlos dos Santos Junior concluiu com aproveitamento satisfatório 

o curso Introdução à Medicina Nuclear com carga horária de 12 horas ministrado pela 

Mestra em Radioproteção e Dosimetria Ämilie Louize Degenhardt Erbe, o qual atesta o fato.

Rio de Janeiro, 28/08/2022.
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CERTIFICADO
Certificamos que

José Carlos dos Santos Junior

concluiu o curso de Iniciação Profissional em

Metrologia 

Campo Grande, 05/05/2023 Mato Grosso do Sul

Carga horária de 14h.
Conteúdo Programático
Sistema Internacional de Unidades - Instrumentos de medição - Régua - Paquímetro - Traçador de alturas - Micrômetro.

A4KDB-HXJTR-XKPON-Q9X3N-THVCX
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José Carlos dos Santos Junior

Belo Horizonte, 12 outubro 2022.
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CERTIDÃO Nº

NET-000020889
Autenticidade: 72787-D8624-97112-8EAD7-9FBA9

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Emissão: 

14/03/2022

Protocolo:

PRO-00195346/22

Selo:

-  - - 
Carteira:

6132D RO
Profissional: 

JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
Páginas:

Folha: 1/1
CPF:

712.320.102-78

Título do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA / TECNOLOGO EM SISTEMAS ELETRICOS / TECNÓLOGO EM MECATRÔNICAINDUSTRIAL / 

CERTIFICAMOS QUE O PROFISSIONAL ABAIXO QUALIFICADO REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA - ART', CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
DA OBRA E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO.
Nº da ART: 

8300228998
Registrada em: 

07/06/2019
Última Anuidade Paga: 

14/03/2022

Endereço da Obra: 

Rua João Goulart nº 2343

Bairro: 

SAO CRISTOVAO
Cep: 

76804050
Cidade: 

PORTO VELHO
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

HC- Serviços Hospitalares Ltda
Empresa: 

TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
Atividade Técnica.: 

ASSISTêNCIA

Área de Competencia.: 

EQUIIPAMENTOS ELETRÔNICOS

Tipo de Obra.: 

EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-HOS

Valor do Contrato.: 

108.000,00

Número do Contrato.: 

003/2019

Dimensão.: 

12,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

NORMAL

Vinculo: 

EMPREGADO

Descrição da ART: 

 SERVIÇOS DE MANUTENÇAO EM EQUIPAMENTOS ELETROMEDICOS E CONSULTORIA E ENGENHARIA CLINICA.

PORTO VELHO-RO, 14 de Março de 2022.

     Em cumprimento ao disposto na resolução nº 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, CERTIFICAMOS o acervo técnico acima mencionado, de acordo com as anotações de responsabilidade técnica anotadas no
CREA-RO, que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competência, conforme o artigo 6º da mesma Resolução. Outrossim,
CERTIFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviço atinente às suas atribuições profissionais.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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CERTIDÃO Nº

NET-000019441
Autenticidade: 72478-67B6A-AB10E-EB5B0-2F5F8

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Emissão: 

17/06/2019

Protocolo:

PRO-00169200/19

Selo:

-  - - 
Carteira:

6132D RO
Profissional: 

JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
Páginas:

Folha: 1/1
CPF:

712.320.102-78

Título do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA / TECNOLOGO EM SISTEMAS ELETRICOS / TECNÓLOGO EM MECATRÔNICAINDUSTRIAL / 

CERTIFICAMOS QUE O PROFISSIONAL ABAIXO QUALIFICADO REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA - ART', CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
DA OBRA E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO.
Nº da ART: 

8300229423
Registrada em: 

12/06/2019
Última Anuidade Paga: 

17/06/2019

Endereço da Obra: 

RUA MARECHAL DEODORO Nº 1947

Bairro: 

CENTRO
Cep: 

76801098
Cidade: 

PORTO VELHO
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

HOSP COR HOSPITAL DO CORAÇAO DE RONDONIA
Empresa: 

TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
Atividade Técnica.: 

MANUTENçãO

Área de Competencia.: 

EQUIIPAMENTOS ELETRÔNICOS

Tipo de Obra.: 

EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-HOS

Valor do Contrato.: 

10.000,00

Número do Contrato.: 

001/2019

Dimensão.: 

1,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

NORMAL

Vinculo: 

EMPREGADO

Descrição da ART: 

 ART PARCIAL REF A MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO  PARA SOLICITAÇAO DE ACERVO HOSPITAL 50 LEITOS

PORTO VELHO-RO, 10 de Março de 2022.

     Em cumprimento ao disposto na resolução nº 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, CERTIFICAMOS o acervo técnico acima mencionado, de acordo com as anotações de responsabilidade técnica anotadas no
CREA-RO, que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competência, conforme o artigo 6º da mesma Resolução. Outrossim,
CERTIFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviço atinente às suas atribuições profissionais.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.

FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços | Anexo: 17 - ENG. ELÉTRICISTA CARLOS_HOSPITAL DO CORAÇÃO DE RONDÔNIA.pdf (1/1)     816/1006



CERTIDÃO Nº

NET-000020886
Autenticidade: 72787-D8624-6DA46-B1DB6-44F8F

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Emissão: 

14/03/2022

Protocolo:

PRO-00195344/22

Selo:

-  - - 
Carteira:

6132D RO
Profissional: 

JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
Páginas:

Folha: 1/1
CPF:

712.320.102-78

Título do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA / TECNOLOGO EM SISTEMAS ELETRICOS / TECNÓLOGO EM MECATRÔNICAINDUSTRIAL / 

CERTIFICAMOS QUE O PROFISSIONAL ABAIXO QUALIFICADO REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA - ART', CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
DA OBRA E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO.
Nº da ART: 

8300230497
Registrada em: 

13/06/2019
Última Anuidade Paga: 

14/03/2022

Endereço da Obra: 

Av: Guaporé nº 2270 

Bairro: 

CENTRO
Cep: 

76963776
Cidade: 

CACOAL
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

HOSPITAL GERAL E ORTOPÉDICO
Empresa: 

TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
Atividade Técnica.: 

MANUTENçãO

Área de Competencia.: 

EQUIIPAMENTOS ELETRÔNICOS

Tipo de Obra.: 

EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-HOS

Valor do Contrato.: 

17.497,12

Número do Contrato.: 

06/2019

Dimensão.: 

12,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

NORMAL

Vinculo: 

EMPREGADO

Descrição da ART: 

 SERVIÇOS DE MANUTENÇAO EM EQUIPAMENTOS ELETROMEDICOS E CONSULTORIA E ENGENHARIA CLINICA HOSP 09 LEITOS

PORTO VELHO-RO, 14 de Março de 2022.

     Em cumprimento ao disposto na resolução nº 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, CERTIFICAMOS o acervo técnico acima mencionado, de acordo com as anotações de responsabilidade técnica anotadas no
CREA-RO, que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competência, conforme o artigo 6º da mesma Resolução. Outrossim,
CERTIFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviço atinente às suas atribuições profissionais.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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CERTIDÃO Nº

NET-000020888
Autenticidade: 72787-D8624-8E7F5-31478-C8005

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Emissão: 

14/03/2022

Protocolo:

PRO-00195345/22

Selo:

-  - - 
Carteira:

6132D RO
Profissional: 

JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
Páginas:

Folha: 1/1
CPF:

712.320.102-78

Título do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA / TECNOLOGO EM SISTEMAS ELETRICOS / TECNÓLOGO EM MECATRÔNICAINDUSTRIAL / 

CERTIFICAMOS QUE O PROFISSIONAL ABAIXO QUALIFICADO REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA - ART', CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
DA OBRA E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO.
Nº da ART: 

8300230412
Registrada em: 

13/06/2019
Última Anuidade Paga: 

14/03/2022

Endereço da Obra: 

76873238

Bairro: 

SETOR 2
Cep: 

76873238
Cidade: 

ARIQUEMES RO
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

HOSPITAL HCC DE ARIQUEMES LTDA EPP
Empresa: 

TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
Atividade Técnica.: 

ASSISTêNCIA

Área de Competencia.: 

EQUIIPAMENTOS ELETRÔNICOS

Tipo de Obra.: 

EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-HOS

Valor do Contrato.: 

54.000,00

Número do Contrato.: 

002/2019

Dimensão.: 

12,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

NORMAL

Vinculo: 

EMPREGADO

Descrição da ART: 

 SERVIÇOS DE MANUTENÇAO EM EQUIPAMENTOS ELETROMEDICOS E CONSULTORIA E ENGENHARIA CLINICA HOSP 16 LEITOS

PORTO VELHO-RO, 14 de Março de 2022.

     Em cumprimento ao disposto na resolução nº 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, CERTIFICAMOS o acervo técnico acima mencionado, de acordo com as anotações de responsabilidade técnica anotadas no
CREA-RO, que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competência, conforme o artigo 6º da mesma Resolução. Outrossim,
CERTIFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviço atinente às suas atribuições profissionais.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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CERTIDÃO Nº

NET-000020890
Autenticidade: 72787-D8632-DFAFB-E3E3E-8BC15

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Emissão: 

14/03/2022

Protocolo:

PRO-00195347/22

Selo:

-  - - 
Carteira:

6132D RO
Profissional: 

JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
Páginas:

Folha: 1/1
CPF:

712.320.102-78

Título do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA / TECNOLOGO EM SISTEMAS ELETRICOS / TECNÓLOGO EM MECATRÔNICAINDUSTRIAL / 

CERTIFICAMOS QUE O PROFISSIONAL ABAIXO QUALIFICADO REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA - ART', CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
DA OBRA E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO.
Nº da ART: 

8300229012
Registrada em: 

07/06/2019
Última Anuidade Paga: 

14/03/2022

Endereço da Obra: 

AV SAO PAULO 2539

Bairro: 

CENTRO
Cep: 

76963697
Cidade: 

CACOAL
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

HOSPITAL E MAT SAO PAULO
Empresa: 

TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
Atividade Técnica.: 

ASSISTêNCIA

Área de Competencia.: 

EQUIIPAMENTOS ELETRÔNICOS

Tipo de Obra.: 

EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-HOS

Valor do Contrato.: 

16.200,00

Número do Contrato.: 

004/2017

Dimensão.: 

12,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

NORMAL

Vinculo: 

AUTÔNOMO

Descrição da ART: 

 SERVIÇOS DE MANUTENÇAO EM EQUIPAMENTOS ELETROMEDICOS E CONSULTORIA E ENGENHARIA CLINICA.

PORTO VELHO-RO, 14 de Março de 2022.

     Em cumprimento ao disposto na resolução nº 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, CERTIFICAMOS o acervo técnico acima mencionado, de acordo com as anotações de responsabilidade técnica anotadas no
CREA-RO, que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competência, conforme o artigo 6º da mesma Resolução. Outrossim,
CERTIFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviço atinente às suas atribuições profissionais.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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CERTIDÃO Nº

NET-000019441
Autenticidade: 72478-67B6A-AB10E-EB5B0-2F5F8

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

Emissão: 

17/06/2019

Protocolo:

PRO-00169200/19

Selo:

-  - - 
Carteira:

6132D RO
Profissional: 

JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
Páginas:

Folha: 1/1
CPF:

712.320.102-78

Título do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA / TECNOLOGO EM SISTEMAS ELETRICOS / TECNÓLOGO EM MECATRÔNICAINDUSTRIAL / 

CERTIFICAMOS QUE O PROFISSIONAL ABAIXO QUALIFICADO REGISTROU A 'ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE
TÉCNICA - ART', CONSTANTE DA PRESENTE CERTIDÃO, TENDO SIDO COMPROVADA A EXECUÇÃO E CONCLUSÃO
DA OBRA E/OU SERVIÇO INDICADO CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO.
Nº da ART: 

8300229428
Registrada em: 

12/06/2019
Última Anuidade Paga: 

17/06/2019

Endereço da Obra: 

AV SAO PAULO 2539

Bairro: 

CENTRO
Cep: 

76963697
Cidade: 

CACOAL
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

HOSPITAL E MAT SAO PAULO
Empresa: 

TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
Atividade Técnica.: 

ASSISTêNCIA

Área de Competencia.: 

EQUIIPAMENTOS ELETRÔNICOS

Tipo de Obra.: 

EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-HOS

Valor do Contrato.: 

16.200,00

Número do Contrato.: 

004/2015

Dimensão.: 

1,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

NORMAL

Vinculo: 

EMPREGADO

Descrição da ART: 

 ART PARCIAL REF A MANUTENÇAO DE EQUIPAMENTOS MEDICO  PARA SOLICITAÇAO DE ACERVO HOSPITAL 47 LEITOS

PORTO VELHO-RO, 10 de Março de 2022.

     Em cumprimento ao disposto na resolução nº 317, de 31 de outubro de 1986, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia, CERTIFICAMOS o acervo técnico acima mencionado, de acordo com as anotações de responsabilidade técnica anotadas no
CREA-RO, que vai assinada pelo Presidente ou por delegação de competência, conforme o artigo 6º da mesma Resolução. Outrossim,
CERTIFICAMOS que referido responsável técnico é pelo serviço atinente às suas atribuições profissionais.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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CERTIDÃO Nº

NET-000021163
Autenticidade: 72786-7A757-F0F9F-8C2D3-880A7

CREA-RO
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM REGISTRO DE ATESTADO

Emissão: 

24/11/2022

Protocolo:

PRO-00202247/22

Selo:

W-007 153  - W-007 179
Carteira:

6132D RO
Profissional: 

JOSE CARLOS DOS SANTOS JUNIOR
Páginas:

Folha: 1/1
CPF:

712.320.102-78

Título do Profissional: 

ENGENHEIRO ELETRICISTA / TECNOLOGO EM SISTEMAS ELETRICOS / TECNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO / TECNÓLOGOEM MECATRÔNICA INDUSTRIAL / ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO / 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Rondônia-CREA-RO o Acervo Técnico do profissional JOSE
CARLOS DOS SANTOS JUNIOR , referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica-ART abaixo descriminada(s).

Nº da ART: 

8500117514
Registrada em: 

02/05/2022
Última Anuidade Paga: 

24/11/2022

Endereço da Obra: 

Avenida Rosilene Xavier Transpadini

Bairro: 

Eldorado
Cep: 

76966180
Cidade: 

CACOAL
UF: 

RO

Proprietário / Contratante: 

GOVERNO DO ESTADO DE RO SESAU
Empresa: 

TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
Atividade Técnica.: Área de Competencia.: Tipo de Obra.: 

Valor do Contrato.: 

787.865,89

Número do Contrato.: 

0202/SESAU/PGE/2022

Dimensão.: 

0,00
Participação Técnica: 

INDIVIDUAL

Motivo: 

COMPLEMENTAÇÃO

Vinculo: 

EMPREGADO

Nível de atuação Atividade técnica QTD Unidade
ASSISTÊNCIA SUPERVISÃO DE ELETRONICA - EQUIPAMENTOS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALARES 6.00 Ano

Descrição da ART: 

 

PORTO VELHO-RO, 06 de Julho de 2023.

Este documento foi emitido por meios eletrônicos. Sua Autenticidade depende do código acima especificado. Para verificação consulte o site: 
WWW.CREARO.ORG.BR, clique em certidões e informe o código.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN

FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços | Anexo: CNH - DANILO FERREIRA LEMOS.pdf (1/1)     823/1006



FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços | Anexo: REGISTRO DO EMPREGADO - DANILO FERREIRA LEMOS.pdf (1/1)     824/1006



Página 1/1

Carteira de Identidade Profissional - CFT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CRT 01
20

25

MARILVA FERREIRA DE SOUZA
LAFAETE GERALDO LEMOS 

174.807.187-48

9252843

30/10/2000 BRASILEIRA ANCHIETA/ES

DANILO FERREIRA LEMOS

07/12/2021

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

17480718748 08/04/2025

CRT 01 CRT 01

Impresso em: 08/04/2025 às 11:24:17, ip: 2804:390:3206:3000:fcec:9c66:2e4:4170

www.cft.org.br   

Tel:  016 1515   Fax:  (61) 3964-3731
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 01

CRT 01 Nº 2085276/2025
Emissão: 08/04/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: ywYY0

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado(a) neste Conselho, nos termos da Lei 13.639/2018, de 26/03/2018,
conforme os dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento na referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em débito
com o CFT.

Interessado(a)

Profissional: DANILO FERREIRA LEMOS

Registro: 17480718748

CPF: 174.807.187-48

Endereço: RUA VISTA ALEGRE, 299, CASA, JARDIM DOS MIGRANTES, JI-PARANÁ, RO, 76900710

Tipo de Registro: Definitivo

Data de registro: 07/12/2021

Título(s)

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Válido em todo território nacional.

Condição Fiscal

Adimplente  - Anuidade 2025 quitada  

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: ywYY0
Impresso em: 08/04/2025 às 11:15:59 por: adapt, ip: 2804:390:3206:3000:fcec:9c66:2e4:4170
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Carteira de Identidade Profissional - CFT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CRT 01
20

25

SALETE DE MELO RUIZ
JULIO CEZAR MIRANDA RUIZ

801.627.542-72

1431449

24/12/1997 BRASILEIRA CACOAL/RO

JOÃO RUIZ DIAS NETO

06/12/2017

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

80162754272 11/04/2025

CRT 01 CRT 01

Impresso em: 11/04/2025 às 10:55:42, ip: 177.22.111.43

www.cft.org.br   

Tel:  016 1515   Fax:  (61) 3964-3731
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 01

CRT 01 Nº 2028129/2025
Emissão: 27/02/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: 5dZbY

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado(a) neste Conselho, nos termos da Lei 13.639/2018, de 26/03/2018,
conforme os dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento na referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em débito
com o CFT.

Interessado(a)

Profissional: JOÃO RUIZ DIAS NETO

Registro: 80162754272

CPF: 801.627.542-72

Endereço: RUA JOAQUIM PINHEIRO FILHO, 4410, VILLAGE DO SOL II, CACOAL, RO, 76964466

Tipo de Registro: Definitivo

Data de registro: 06/12/2017

Título(s)

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Válido em todo território nacional.

Condição Fiscal

Adimplente  - Anuidade 2025 quitada  

Responsabilidades Técnicas

Empresa: AIRMED MEDICAL LTDA

Registro: 47217118000130

CNPJ: 47.217.118/0001-30

Data Início: 06/08/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: 5dZbY
Impresso em: 11/04/2025 às 10:51:07 por: adapt, ip: 177.22.111.43
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 01

CRT 01 Nº 2028129/2025
Emissão: 27/02/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: d917A

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado(a) neste Conselho, nos termos da Lei 13.639/2018, de 26/03/2018,
conforme os dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento na referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em débito
com o CFT.

Interessado(a)

Profissional: JOÃO RUIZ DIAS NETO

Registro: 80162754272

CPF: 801.627.542-72

Endereço: RUA JOAQUIM PINHEIRO FILHO, 4410, VILLAGE DO SOL II, CACOAL, RO, 76964466

Tipo de Registro: Definitivo

Data de registro: 06/12/2017

Título(s)

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Válido em todo território nacional.

Condição Fiscal

Adimplente  - Anuidade 2025 quitada  

Responsabilidades Técnicas

Empresa: AIRMED MEDICAL LTDA

Registro: 47217118000130

CNPJ: 47.217.118/0001-30

Data Início: 06/08/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: d917A
Impresso em: 27/02/2025 às 15:12:46 por: adapt, ip: 177.22.111.43
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#505042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 05 de dezembro de 2025 às 13:58

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA - JARU RO 047.2025
DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ISSO IEC 17025 - JARU RO 047.2025
DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP - JARU RO 047.2025
DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO - JARU RO 047.2025
DECLARAÇÃO RENUNCIA DE VISTORIA- JARU RO 047.2025
DECLARAÇÕES - JARU RO 047.2025
LICITANET - DECLARAÇÃO FONECEDOR
TERMO DE COMPROMISSO - JARU RO 047.2025

Anexo(s)
1 - DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA - JARU RO 047.2025.pdf
2 - DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ISSO IEC 17025 - JARU RO 047.2025.pdf
3 - DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP - JARU RO 047.2025.pdf
4 - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO - JARU RO 047.2025.pdf
5 - DECLARAÇÃO RENUNCIA DE VISTORIA- JARU RO 047.2025.pdf
6 - DECLARAÇÕES - JARU RO 047.2025.pdf
7 - LICITANET - DECLARAÇÃO FONECEDOR.pdf
8 - TERMO DE COMPROMISSO - JARU RO 047.2025.pdf
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU  / RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 047/PMJ/2025 - PROC.: 14723/PMJ/2024

Ariquemes / RO,

AIRMED MEDICAL LTDA - CNPJ: 47.217.118/0001-30

João Ruiz Dias Neto - Rep. Legal

RG Nº 143.1449 SSP-RO / CPF 801.627.542-72

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA

A Empresa AIRMED MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 47.217.118/0001-30, localizada à

Travessa Pintassilgo Nº 3816, Setor 02, Ariquemes / RO, Telefone: (69) 8467-8092, E-mail:

licitacao@airmedengenharia.com.br, por seu representante legal abaixo assinado, por intermédio de seu

representante legal o Sr. João Ruiz Dias Neto, portador da Carteira de Identidade nº 143.1449 SSP/RO,

e do CPF nº 801.627.542-72, por meio de seu representante legal abaixo assinado, vem,

respeitosamente, apresentar a presente:

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA

Nos termos da legislação vigente, em especial a Lei nº 14.133/2021, declaramos, sob as penas da lei,

que os preços ofertados na proposta apresentada para o objeto da licitação em referência são

exequíveis, considerando os custos diretos e indiretos envolvidos, bem como a capacidade técnica e

operacional da empresa, garantindo a perfeita execução do objeto contratual dentro dos padrões de

qualidade exigidos no edital.

Declaramos ainda que a proposta foi elaborada com base em critérios técnicos e econômicos que

asseguram a viabilidade e a economicidade da contratação, comprometendo-nos a executar o objeto

licitado conforme as condições estabelecidas no edital e seus anexos.

quinta-feira, 12 de junho de 2025

________________________________________________________________
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU  / RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 047/PMJ/2025 - PROC.: 14723/PMJ/2024

Ariquemes / RO,

RG Nº 143.1449 SSP-RO / CPF 801.627.542-72

DECLARAÇÃO DE PROFISSIONAL DA ISSO IEC 17025

A Empresa AIRMED MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 47.217.118/0001-30, localizada à

Travessa Pintassilgo Nº 3816, Setor 02, Ariquemes / RO, Telefone: (69) 8467-8092, E-mail:

licitacao@airmedengenharia.com.br, por seu representante legal abaixo assinado, por intermédio de seu

representante legal o Sr. João Ruiz Dias Neto, portador da Carteira de Identidade nº 143.1449 SSP/RO,

e do CPF nº 801.627.542-72, Declara, para os devidos fins, que que de possuir em seu quadro técnico,

no mínimo, 01 (um) profissional com treinamento em requisitos da Norma ISO IEC 17025 (Requisitos

Gerais para Competência de Laboratórios de Ensaio e Calibração), sendo este:

José Carlos dos Santos Junior, portador do CPF nº 712.320.102-78, registrado no CREA sob a carteira

nº 6132D/RO, Engenheiro Eletricista devidamente habilitado.

quinta-feira, 12 de junho de 2025

________________________________________________________________

AIRMED MEDICAL LTDA - CNPJ: 47.217.118/0001-30

João Ruiz Dias Neto - Rep. Legal
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU  / RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 047/PMJ/2025 - PROC.: 14723/PMJ/2024

Ariquemes / RO,

João Ruiz Dias Neto - Rep. Legal

RG Nº 143.1449 SSP-RO / CPF 801.627.542-72

________________________________________________________________

DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP

quinta-feira, 12 de junho de 2025

AIRMED MEDICAL LTDA - CNPJ: 47.217.118/0001-30

A Empresa AIRMED MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 47.217.118/0001-30, localizada à Travessa

Pintassilgo Nº 3816, Setor 02, Ariquemes / RO, Telefone: (69) 8467-8092, E-mail:

licitacao@airmedengenharia.com.br, por seu representante legal abaixo assinado, por intermédio de seu

representante legal o Sr. João Ruiz Dias Neto, portador da Carteira de Identidade nº 143.1449 SSP/RO, e do

CPF nº 801.627.542-72, DECLARA, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário de realização da

licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos

benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n. 123/2006.
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU  / RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 047/PMJ/2025 - PROC.: 14723/PMJ/2024

2. está ciente da vedação: 

a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela ou os

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com o ocupante de cargo de direção ou no exercício de funções administrativas, ou com servidor ocupante

de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha

hierárquica da área encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade até o terceiro grau inclusive; e 

b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a CONTRATADA

venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de

membros ou diretores vinculados ao CONTRATANTE. 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO

A Empresa AIRMED MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 47.217.118/0001-30, localizada à Travessa

Pintassilgo Nº 3816, Setor 02, Ariquemes / RO, Telefone: (69) 8467-8092, E-mail:

licitacao@airmedengenharia.com.br, por seu representante legal abaixo assinado, por intermédio de seu

representante legal o Sr. João Ruiz Dias Neto, portador da Carteira de Identidade nº 143.1449 SSP/RO, e do

CPF nº 801.627.542-72,  DECLARA, , para todos os efeitos legais que:

1. não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m):                                                        

a) cônjuge (s) ou companheiro (s) de licitantes ou contratados habituais da Administração nem tenham com

eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial,

econômica, financeira, trabalhista e civil.

b) cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta

ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação deste Poder

Executivo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura

da sessão pública do procedimento licitatório.
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Ariquemes / RO,

3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabilidade civil,

administrativa e penal.

AIRMED MEDICAL LTDA - CNPJ: 47.217.118/0001-30

João Ruiz Dias Neto - Rep. Legal

RG Nº 143.1449 SSP-RO / CPF 801.627.542-72

quinta-feira, 12 de junho de 2025

___________________________________________________
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU  / RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 047/PMJ/2025 - PROC.: 14723/PMJ/2024

Ariquemes / RO,

João Ruiz Dias Neto - Rep. Legal

RG Nº 143.1449 SSP-RO / CPF 801.627.542-72

DECLARAÇÃO RENUNCIA DE VISTORIA

A Empresa AIRMED MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 47.217.118/0001-30, localizada à

Travessa Pintassilgo Nº 3816, Setor 02, Ariquemes / RO, Telefone: (69) 8467-8092, E-mail:

licitacao@airmedengenharia.com.br, , por seu representante legal abaixo assinado, por intermédio de

seu representante legal o Sr. João Ruiz Dias Neto, portador da Carteira de Identidade nº 143.1449

SSP/RO, e do CPF nº 801.627.542-72, DECLARA, que renuncio a visita técnica ao local e as

instalações para a prestação dos serviços constantes do objeto da acontratação e o quadro técnico da

empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram

informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial,

responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta.

quinta-feira, 12 de junho de 2025

________________________________________________________________

AIRMED MEDICAL LTDA - CNPJ: 47.217.118/0001-30
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU  / RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 047/PMJ/2025 - PROC.: 14723/PMJ/2024

 

Declara a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no plataforma https://licitanet.com.br/ 

Declara que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Declara que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme art. 63,

inciso I, da Lei 14.133/2021. 

Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores; 

DECLARAÇÕES

A Empresa AIRMED MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 47.217.118/0001-30, localizada à Travessa

Pintassilgo Nº 3816, Setor 02, Ariquemes / RO, Telefone: (69) 8467-8092, E-mail:

licitacao@airmedengenharia.com.br, por seu representante legal abaixo assinado, por intermédio de seu

representante legal o Sr. João Ruiz Dias Neto, portador da Carteira de Identidade nº 143.1449 SSP/RO, e do CPF

nº 801.627.542-72, DECLARA, para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na

modalidade de dispensa eletronica, o que se segue:

Declara o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

Declara a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

Declara o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação.

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

Declara o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição; 
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Ariquemes / RO,

RG Nº 143.1449 SSP-RO / CPF 801.627.542-72

AIRMED MEDICAL LTDA - CNPJ: 47.217.118/0001-30

João Ruiz Dias Neto - Rep. Legal

quinta-feira, 12 de junho de 2025

Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

Declara que tem pleno conhecimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.

______________________________________________________________________

Declara que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente deste órgão comprador, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133/21) 

Declara que o pleno conhecimento critério de desempate (se houver) será aquele previsto no art. 60 da Lei nº

14.133, de 2021 a disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato

contínuo à classificação;

Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e 

Declara que a proposta apresentada para participar do Processo Eletrônico, foi elaborada de maneira

independente, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer

pessoa.
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DECLARAÇÃO ÚNICA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047 / 2025

PROCESSO LICITATÓRIO 14723/PMJ/2024

DECLARAMOS , sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a
Administração Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando
couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais
da contratação

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas.

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações
informadas são verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021.

X - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
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XI - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV
do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; e

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021.

XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos

XV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133/21)

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo
Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da
proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado,
discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa.

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou
suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo,
estando apta a contratar com o poder público.

Ariquemes-RO, 11 de Junho de 2025

AIRMED MEDICAL LTDA - 47.217.118/0001-30

11/06/2025 15:18:32

Assinatura Digital: 3B7E87A780BAA5CB50D2181CAECA7855
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A

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU  / RO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 047/PMJ/2025 - PROC.: 14723/PMJ/2024

DECLARAMOS, sob as penas da LEI: 

FATO SUPERVENIENTE 

a) Que até a presente data, não existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para habilitação no

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos

do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

ACEITAÇÃO DO EDITAL 

b) Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências, em todas

as fases da licitação. 

FIRMAR CONTRATOS DELA ORIUNDOS 

c) Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitação pelo (s) preços

ofertados mantendotodas as condições. 

EMPREGABILIDADE DE MENOR 

d) Que não utilizamos em nosso funcional a mão-de-obra de MENORES DE IDADE, nas idades e

condições elencadas no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei

Federal nº 9.854/99. 

RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E REABILITADOS DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

e) Que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para

reabilitados da Previdência Social, conforme previsto em lei e demais normativas aplicáveis. 

DA CONCESSÃO DE USO E DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS 

f) Que a empresa concorda com a publicação de todos os documentos enviados para habilitação no

portal da transparência do município, sem quaisquer tarjas, rasuras e/ou métodos que impossibilitem a

verificação do conteúdo dos referidos documentos, para que seja mantida a transparência das

contratações do município de Jaru/RO. 

EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO 

d) Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções de

gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da Lei Federal nº

14.133/21. GRAU DE PARENTESCO h) Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3°

grau, com quaisquer pessoas ligadas à PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU. 

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

i) Que os documentos contidos na habilitação são AUTÊNTICOS. ENCARGOS, TRIBUTOS E

DESPESAS INERENTES AO OBJETO j) Que todos os ENCARGOS, despesas com mão-de-obra e,

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os

gastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas estão inclusos

no preço ofertado. 

INVIOLABILIDADE DAS EMBALAGENS E PRAZOS DE VALIDADES 

k) Que as mercadorias serão entregues em EMBALAGENS ORIGINAIS e dentro do PRAZO DE

VALIDADE de no mínimo 90 (noventa) dias corridos, contados da data de entrega, se outro não estiver

especificado. 

DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

l) Que a empresa prestará garantia legal, no Estado de Rondônia, nos termos do Código do

Consumidor, inclusive quanto à troca de produto e prestará a assistência técnica necessária e cabível ao

objeto, sem custos adicionais. Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente.

TERMO DE COMPROMISSO

A Empresa AIRMED MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 47.217.118/0001-30, localizada à

Travessa Pintassilgo Nº 3816, Setor 02, Ariquemes / RO, Telefone: (69) 8467-8092, E-mail:

licitacao@airmedengenharia.com.br, por seu representante legal abaixo assinado, por intermédio de seu

representante legal o Sr. João Ruiz Dias Neto, portador da Carteira de Identidade nº 143.1449 SSP/RO,

e do CPF nº 801.627.542-72, Declaro, para os devidos fins, que assumo total responsabilidade pelo

cumprimento das obrigações assumidas, comprometendo-me a executar/entregar o objeto da licitação

pelos preços constantes da nossa Proposta de Preços, em conformidade com os quantitativos e demais

condições estabelecidos no Edital e seus Anexos.

FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços | Anexo: 8 - TERMO DE COMPROMISSO - JARU RO 047.2025.pdf (1/3)     842/1006



DECLARAMOS, sob as penas da LEI: 

FATO SUPERVENIENTE 

a) Que até a presente data, não existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para habilitação no

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos

do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

ACEITAÇÃO DO EDITAL 

b) Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências, em todas

as fases da licitação. 

FIRMAR CONTRATOS DELA ORIUNDOS 

c) Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitação pelo (s) preços

ofertados mantendotodas as condições. 

EMPREGABILIDADE DE MENOR 

d) Que não utilizamos em nosso funcional a mão-de-obra de MENORES DE IDADE, nas idades e

condições elencadas no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei

Federal nº 9.854/99. 

RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E REABILITADOS DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

e) Que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para

reabilitados da Previdência Social, conforme previsto em lei e demais normativas aplicáveis. 

DA CONCESSÃO DE USO E DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS 

f) Que a empresa concorda com a publicação de todos os documentos enviados para habilitação no

portal da transparência do município, sem quaisquer tarjas, rasuras e/ou métodos que impossibilitem a

verificação do conteúdo dos referidos documentos, para que seja mantida a transparência das

contratações do município de Jaru/RO. 

EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO 

d) Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções de

gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da Lei Federal nº

14.133/21. GRAU DE PARENTESCO h) Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3°

grau, com quaisquer pessoas ligadas à PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU. 

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

i) Que os documentos contidos na habilitação são AUTÊNTICOS. ENCARGOS, TRIBUTOS E

DESPESAS INERENTES AO OBJETO j) Que todos os ENCARGOS, despesas com mão-de-obra e,

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os

gastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas estão inclusos

no preço ofertado. 

INVIOLABILIDADE DAS EMBALAGENS E PRAZOS DE VALIDADES 

k) Que as mercadorias serão entregues em EMBALAGENS ORIGINAIS e dentro do PRAZO DE

VALIDADE de no mínimo 90 (noventa) dias corridos, contados da data de entrega, se outro não estiver

especificado. 

DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

l) Que a empresa prestará garantia legal, no Estado de Rondônia, nos termos do Código do

Consumidor, inclusive quanto à troca de produto e prestará a assistência técnica necessária e cabível ao

objeto, sem custos adicionais. Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente.

FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços | Anexo: 8 - TERMO DE COMPROMISSO - JARU RO 047.2025.pdf (2/3)     843/1006



Ariquemes / RO,

DECLARAMOS, sob as penas da LEI: 

FATO SUPERVENIENTE 

a) Que até a presente data, não existe FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS para habilitação no

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos

do art. 92, inciso XVI, da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

ACEITAÇÃO DO EDITAL 

b) Que examinamos o Edital e seus Anexos e ACEITAMOS todas as condições e exigências, em todas

as fases da licitação. 

FIRMAR CONTRATOS DELA ORIUNDOS 

c) Que concordamos em FIRMAR CONTRATOS dela oriundos do objeto da licitação pelo (s) preços

ofertados mantendotodas as condições. 

EMPREGABILIDADE DE MENOR 

d) Que não utilizamos em nosso funcional a mão-de-obra de MENORES DE IDADE, nas idades e

condições elencadas no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição Federal, em conformidade com a Lei

Federal nº 9.854/99. 

RESERVA DE CARGOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E REABILITADOS DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL 

e) Que a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para

reabilitados da Previdência Social, conforme previsto em lei e demais normativas aplicáveis. 

DA CONCESSÃO DE USO E DISPONIBILIZAÇÃO DOS DADOS 

f) Que a empresa concorda com a publicação de todos os documentos enviados para habilitação no

portal da transparência do município, sem quaisquer tarjas, rasuras e/ou métodos que impossibilitem a

verificação do conteúdo dos referidos documentos, para que seja mantida a transparência das

contratações do município de Jaru/RO. 

EMPREGABILIDADE DE SERVIDOR PÚBLICO 

d) Que não existe, em nosso quadro de empregados, SERVIDORES PÚBLICOS exercendo funções de

gerência, administração ou tomada de decisão, na forma do art. 9º, parágrafo 1º da Lei Federal nº

14.133/21. GRAU DE PARENTESCO h) Que não possuo parentesco consanguíneo ou afim, até 3°

grau, com quaisquer pessoas ligadas à PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU. 

AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS

i) Que os documentos contidos na habilitação são AUTÊNTICOS. ENCARGOS, TRIBUTOS E

DESPESAS INERENTES AO OBJETO j) Que todos os ENCARGOS, despesas com mão-de-obra e,

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os

gastos com transporte/frete e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas estão inclusos

no preço ofertado. 

INVIOLABILIDADE DAS EMBALAGENS E PRAZOS DE VALIDADES 

k) Que as mercadorias serão entregues em EMBALAGENS ORIGINAIS e dentro do PRAZO DE

VALIDADE de no mínimo 90 (noventa) dias corridos, contados da data de entrega, se outro não estiver

especificado. 

DA GARANTIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

l) Que a empresa prestará garantia legal, no Estado de Rondônia, nos termos do Código do

Consumidor, inclusive quanto à troca de produto e prestará a assistência técnica necessária e cabível ao

objeto, sem custos adicionais. Por ser expressão da verdade, firmo e assino o presente.

RG Nº 143.1449 SSP-RO / CPF 801.627.542-72

quinta-feira, 12 de junho de 2025

________________________________________________________________

AIRMED MEDICAL LTDA - CNPJ: 47.217.118/0001-30

João Ruiz Dias Neto - Rep. Legal
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#525042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 05 de dezembro de 2025 às 15:03

CND CONSOLIDADA TCU - AIRMED
CND CGU - AIRMED
CND CGE.MT - AIRMED
jurisdicionado.tce.mt.gov.br_inidoneo
CND CGU - WANDERSON
CND NEGATIVA TCU - WANDERSON
CND NEGATIVA CNJ - WANDERSON
CND CGE.MT - WANDERSON
CND NEGATIVA TCE.MT - WANDERSON
CND CGU - JOÃO RUIZ
CND NEGATIVA TCU - JOÃO RUIZ
CND NEGATIVA CNJ - JOÃO RUIZ
CND CGE.MT - JOÃO RUIZ
CND NEGATIVA TCE.MT - JOÃO RUIZ

Anexo(s)
1 - CND CONSOLIDADA TCU - AIRMED.pdf
2 - CND CGU - AIRMED.pdf
3 - CND CGE.MT - AIRMED.pdf
4 - jurisdicionado.tce.mt.gov.br_inidoneo.pdf
1 -CND CGU - WANDERSON.pdf
2 - CND NEGATIVA TCU - WANDERSON.pdf
3 - CND NEGATIVA CNJ - WANDERSON.pdf
4 - CND CGE.MT - WANDERSON.pdf
5 - CND NEGATIVA TCE.MT - WANDERSON.pdf
6 -CND CGU - JOÃO RUIZ.pdf
7 - CND NEGATIVA TCU - JOÃO RUIZ.pdf
8 - CND NEGATIVA CNJ - JOÃO RUIZ.pdf
9 - CND CGE.MT - JOÃO RUIZ.pdf
10 - CND NEGATIVA TCE.MT - JOÃO RUIZ.pdf
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Declaração de Inidoneidade
Inabilitação para o exercício de cargo em comissão e função de confiança

Declaração de inadimplência

Cadastro de Empresas Inidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

* DATA DE ATUALIZAÇÃO: 05/12/2025 15:37

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data Inicial Data Final Prazo Nº
Decisão

26117657000127 BTX ENGENHARIA LTDA MT 07/12/2022 07/12/2025 3 ANO(S) 642/2022

03595984000199 JR LACERDA MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR LTDA GO 21/05/2025 21/05/2026 1 ANO(S) 166/2025

34857667000127
LIFE MED COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES
E MEDICAMENTOS LTDA

TO 13/11/2024 13/11/2026 2 ANO(S) 787/2024

51659341000104 ROCHA BORGES
ENGENHARIA CIVIL LTDA MT 02/06/2025 02/06/2030 5 ANO(S) 210/2025

TOTAL DE REGISTROS: 4

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data Inicial Data Final Prazo Nº
Decisão

56865350197 DOMILSON DE OLIVEIRA
SOUZA MT 02/05/2019 02/05/2027 8 ANO(S) 40/2019

65882083915 ELSON AMANTINO MACIEL SP 24/01/2018 24/01/2026 8 ANO(S) 519/2017

37544586715 FERNANDO ALBERTO
RODRIGUES PEREIRA RJ 24/01/2018 24/01/2026 8 ANO(S) 519/2017

51771802120 ISABELA CRISTINA PENEDO
DE FREITAS GUIMARAES MT 01/11/2018 01/11/2026 8 ANO(S) 482/2018

40703193791 JOAO LUIZ FERREIRA
CARNEIRO RJ 24/01/2018 24/01/2026 8 ANO(S) 519/2017

48715964191 ROSANGELA MOURA SILVA MT 24/01/2018 24/01/2026 8 ANO(S) 519/2017
TOTAL DE REGISTROS: 6

CPF/CNPJ Nome/Razão Social UF Data Inicial Data Final Prazo Nº
Decisão

TOTAL DE REGISTROS: 0

05/12/25, 14:33 jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo

https://jurisdicionado.tce.mt.gov.br/inidoneo 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: WANDERSON SANTOS DE SOUZA 
 
CPF/CNPJ: 023.141.802-75 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 15:42:58 do dia 05/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: YKMB051225154258 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA

          CERTIFICA-SE, com fundamento no art. 27, XXXVI, da Resolução n. 16/2021 e na Resolução Normativa n.
02/2009, ambas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que "NÃO HÁ RESTRIÇÕES", referente à pessoa
física acima citada perante o TCE-MT.

       Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-MT nesta data. Os dados
incluem informações relativas à sanções pecuniárias e a respeito de resultados de julgamentos de contas realizados
por este Tribunal nos últimos 8 (oito) anos.

ODILLEY FATIMA LEITE DE MEDEIROS
Secretário de Certificação e Controle de Sanções

GUILHERME ANTONIO MALUF
VICE PRESIDENTE

****** A autenticidade desta, deverá ser confirmada no site www.tce.mt.gov.br/cnd ******

Voltar | Imprimir

© Copyright 2005 TCE/MT - Todos os Direitos Reservados
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - Centro Político Administrativo, Caixa Postal 10.003 - Cuiabá-MT - CEP: 78070-970

Fone:(065) 3613-7500 - Email: tce@tce.mt.gov.br - Horário de funcionamento: 8h às 18h

DADOS DO SOLICITANTE

CPF 023.141.802-75

Nº 39252 / 2025

EMITIDA EM: 05/12/2025

VÁLIDA ATÉ: 04/01/2026

05/12/25, 14:42 :: TCE/MT :: Certidão
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JOAO RUIZ DIAS NETO 
 
CPF/CNPJ: 801.627.542-72 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

 

Certidão emitida às 15:49:11 do dia 05/12/2025, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 
 
Código de controle da certidão: JHJX051225154911 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CERTIDÃO NEGATIVA

          CERTIFICA-SE, com fundamento no art. 27, XXXVI, da Resolução n. 16/2021 e na Resolução Normativa n.
02/2009, ambas do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, que "NÃO HÁ RESTRIÇÕES", referente à pessoa
física acima citada perante o TCE-MT.

       Esses são os dados resumidos obtidos por meio dos sistemas informatizados do TCE-MT nesta data. Os dados
incluem informações relativas à sanções pecuniárias e a respeito de resultados de julgamentos de contas realizados
por este Tribunal nos últimos 8 (oito) anos.

ODILLEY FATIMA LEITE DE MEDEIROS
Secretário de Certificação e Controle de Sanções

GUILHERME ANTONIO MALUF
VICE PRESIDENTE

****** A autenticidade desta, deverá ser confirmada no site www.tce.mt.gov.br/cnd ******

Voltar | Imprimir

© Copyright 2005 TCE/MT - Todos os Direitos Reservados
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - Centro Político Administrativo, Caixa Postal 10.003 - Cuiabá-MT - CEP: 78070-970

Fone:(065) 3613-7500 - Email: tce@tce.mt.gov.br - Horário de funcionamento: 8h às 18h

DADOS DO SOLICITANTE

CPF 801.627.542-72

Nº 39253 / 2025

EMITIDA EM: 05/12/2025

VÁLIDA ATÉ: 04/01/2026

05/12/25, 14:50 :: TCE/MT :: Certidão

https://servicos.tce.mt.gov.br/certidao/emite-pf 1/1
FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços | Anexo: 10 - CND NEGATIVA TCE.MT - JOÃO RUIZ.pdf (1/1)     859/1006



#535042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 05 de dezembro de 2025 às 15:48

CNH - ANTONIO MARCOS
REGISTRO DE EMPREGADO - ANTONIO
CARTEIRA CFT - ANTONIO MARCOS
CERTIDÃO CFT - ANTONIO MARCOS - VAL. 31.03.2026
IPEM- ATESTADO DE AUTORIZAÇÃO AIRMED BALANÇAS - VALIDO
IPEM- ATESTADO DE AUTORIZAÇÃO AIRMED ESFIGMO - VALIDO
CREA - AIRMED - VAL. 31.03.2026
CRT AIRMED 31.03.2026

Anexo(s)
CNH - ANTONIO MARCOS.pdf
REGISTRO DE EMPREGADO - ANTONIO.pdf
CARTEIRA CFT - ANTONIO MARCOS.pdf
CERTIDÃO CFT - ANTONIO MARCOS - VAL. 31.03.2026.pdf
IPEM- ATESTADO DE AUTORIZAÇÃO AIRMED BALANÇAS - VALIDO.pdf
IPEM- ATESTADO DE AUTORIZAÇÃO AIRMED ESFIGMO - VALIDO.pdf
CREA - AIRMED - VAL. 31.03.2026.pdf
CRT AIRMED 31.03.2026.pdf
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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Carteira de Identidade Profissional - CFT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CRT 01
20

24

MARINA MARQUES DE ANDRADE
ANTONIO GONÇALVES BIDU

029.242.072-23

1297827

22/04/1998 BRASILEIRA CACOAL/RO

ANTONIO MARCOS MARQUES BIDU

25/07/2019

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

02924207223 18/04/2024

CRT 01 CRT 01

Impresso em: 18/04/2024 às 11:05:57, ip: 2804:389:a13c:caaa:ed89:ff36:5166:560c

www.cft.org.br   

Tel:  016 1515   Fax:  (61) 3964-3731
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 01

CRT 01 Nº 2164914/2025
Emissão: 11/06/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: 5Bz57
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O
F

32
23A autorização emitida através deste registro está de acordo com a legislação específica para a(s) atividade(s) da oficina autorizada.

Este certificado deve estar afixado em local visível.

 concede autorização, número 85000094, para a execução de serviços de
manutenção e/ou reparo em Balanças  até 125 kg, Classes de exatidão I, II, III
e IIII à empresa AIRMED MEDICAL LTDA, CNPJ 47.217.118/0001-30,
estabelecida na TR. PINTASSILGO, 3816, no bairro Setor 02, município de
ARIQUEMES-RO.

República Federativa do Brasil
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - IPEM-RO
O Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Rondônia - IPEM-RO

FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE

Atestado de Autorização

Emissão: 15/09/2025 Validade: 14/09/2026
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 01

CRT 01 Nº 2028134/2025
Emissão: 27/02/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: BZb4z

CERTIFICAMOS que a Pessoa Jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 13.639/2018, conforme os dados
impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT,
estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) Responsável(veis) Técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: AIRMED MEDICAL LTDA

CNPJ: 47.217.118/0001-30

Registro: 47217118000130

Categoria: Matriz

Capital Social: R$ 50.000,00

Data do Capital: 14/07/2022

Faixa: 

Objetivo Social: 33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
33.12-1-04 - Manutenção e reparação de equipamentos e instrumentos ópticos
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores
33.14-7-06 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e equipamentos para instalações térmicas
33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e comercial
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente
33.14-7-13 - Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-01 - Administração de obras
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.45-1-03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
46.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e
comunicação
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.92-0-00 - Envasamento e empacotamento sob contrato
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: BZb4z
Impresso em: 27/02/2025 às 15:15:21 por: adapt, ip: 177.22.111.43
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 01

CRT 01 Nº 2028134/2025
Emissão: 27/02/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: BZb4z

86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas anteriormente
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
96.01-7-03 - Toalheiros

Restrições do Objetivo Social:

Endereço Matriz: TRAVESSA PINTASSILGO, 3816, SETOR02, ARIQUEMES, RO, 76873252

Tipo de Registro: Definitivo Empresa

Data Inicial: 31/10/2022

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Informações

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

- Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Última Anuidade Paga

Ano: 2025 (1/1)  

Responsáveis Técnicos

Profissional: JOÃO RUIZ DIAS NETO

Registro: 80162754272

CPF: 801.627.542-72

Data Início: 06/08/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional: 

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei Federal nº 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto Federal nº 90.922 de 6 de
fevereiro de 1985 e no Decreto Federal nº 4.560 de 30 de dezembro de 2002.

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: BZb4z
Impresso em: 27/02/2025 às 15:15:23 por: adapt, ip: 177.22.111.43
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#545042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 05 de dezembro de 2025 às 16:04

CNH - ALEKSANDER
REGISTRO DE EMPREGADO - ALEKSANDER O.
CARTEIRA CFT - ALEKSANDER
CERTIDÃO CFT - ALEKSANDER - VALIDA

Anexo(s)
CNH - ALEKSANDER.pdf
REGISTRO DE EMPREGADO - ALEKSANDER O..pdf
CARTEIRA CFT - ALEKSANDER.pdf
CERTIDÃO CFT - ALEKSANDER - VALIDA.pdf
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Carteira de Identidade Profissional - CFT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Federal dos Técnicos Industriais

CRT 01
20

25

BEATRIZ GOMES DE OLIVEIRA
JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA

037.118.932-28

1379753

14/10/1999 BRASILEIRA CACOAL/RO

ALEKSANDER OLIVEIRA DA SILVA

25/07/2019

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

03711893228 11/04/2025

CRT 01 CRT 01

Impresso em: 11/04/2025 às 11:30:49, ip: 2804:389:e03a:1c78:9c23:27ff:fe3c:4920

www.cft.org.br   

Tel:  016 1515   Fax:  (61) 3964-3731
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 01

CRT 01 Nº 2327319/2025
Emissão: 05/12/2025

Validade: 31/03/2026

Chave: wzWx1
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#555042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Ass. Adm Saúde - Compras
Enviado por: Vitor Hitinger Castro de Menezes (vitor.menezes)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 08 de dezembro de 2025 às 09:10

segue TR alterado

Anexo(s)
TR.pdf
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1 

CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 –  
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação, por adesão à Ata de Registro de Preços nº 052/2025, firmada com a Airmed Medical LTDA, de 

empresa especializada na prestação de serviços de engenharia clínica. 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Em razão da necessidade de garantir a continuidade, a segurança e a eficiência dos serviços de saúde prestados 

pela rede municipal, justifica-se a adesão à Ata de Registro de Preços nº 052/2025, firmada com a Airmed Medical LTDA, para 

contratação de serviços de engenharia clínica. O objeto abrange gerenciamento do parque de equipamentos, manutenção 

preventiva e corretiva, calibração/metrologia e reposição de peças em equipamentos hospitalares, atividades essenciais para 

assegurar a operacionalidade de unidades de atenção básica. 

2.2. A opção pela adesão à referida Ata é motivada por: atendimento integral às especificações técnicas demandadas 

pela Administração; preços compatíveis com mercado e condições contratuais já homologadas, que propiciam economia e 

previsibilidade orçamentária; redução do tempo administrativo e operacional em comparação à condução de licitação própria. 

2.3. A adesão a uma Ata de Registro de Preços já vigente configura-se como uma estratégia eficiente e vantajosa para 

a administração pública, permitindo a contratação de serviços especializados a valores previamente pactuados em processo 

licitatório regular. Essa modalidade contribui para a otimização dos recursos públicos, assegurando condições favoráveis de 

preço e prazo, conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021. 

 
3. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

3.1. Conforme Lei 14.133, DECRETO MUNICIPAL Nº 26/2024, Art. 35. 

 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 4.1. Na tabela a seguir constam as especificações e os quantitativos dos serviços. 
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Item 
Código 

SCPI 

Código 

TCE/MT 
Descrição Unid Quant 

Preço 

unitário R$ 

Preço Total 

R$ 

 

1 

 

060.002.001 311595-0 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia clínica, 
incluindo serviços de gerenciamento de 
equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, 
calibração e reposição de peças em equipamentos 
hospitalares para atendimento das necessidades 
do hospital municipal 

Mês 6 14.813,33 88.879,98 

2 060.002.002 311595-0 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia clínica, 
incluindo serviços de gerenciamento de 
equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, 
calibração e reposição de peças em equipamentos 
hospitalares para atendimento das necessidades 
da atenção básica 

Mês 6 10.186,67 61.120,02 

Valor Total 150.000,00 

 

 

4.2. As contratações a que se refere este item não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, para cada item registrado, 

em conformidade com o especificado na ata de registro de preços nº052/PMJ/2025, regida pelo Pregão Eletrônico nº 

047/PMJ/2025 e Processo Administrativo nº 14723/PMJ/2025, firmado com a empresa AIRMED MEDICAL LTDA. 

4.3. O Custo estimado total da aquisição será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) 

5. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 5. 1 Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, em duas vias e 

entregues mediante recibo. 

5.1.1 Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE. 

5.1.2 Executar os serviços conforme as especificações constantes desse Termo de Referência, cumprindo o prazo 

estabelecido. 

5.1.3 Executar os serviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo Referência, cumprindo o prazo estabelecido 

5.1.4 Responsabilizar-se pela qualidade, dos serviços realizados. 

5.1.5 Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela Prefeitura do Município 

de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas neste Termo de Referência. 

5.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

5.1.7 Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

5.1.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

5.1.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas de frete ou seguro, 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida qualquer cobrança 
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posterior em nome da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

5.1.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega dos relatórios, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

5.1.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de 

Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT. 

5.1.12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação. 

5.1.13 Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras. 

5.1.14 Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual 

(Sefaz/PGE do estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), Trabalhista e Certificado de 

Regularidade perante o FGTS. 

5.1.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações se obriga a atender. 

5.1.16 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT na entrega dos 

serviços serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou 

de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 São obrigações da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT: 

6.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

6.1.2 Informar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução 

dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

6.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o serviço 

pactuado; 

6.1.4 Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos serviços, 

solicitando que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 

6.1.5 Estando a execução de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, 

a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados neste Termo de Referência. 

6.1.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, exigindo que 

o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das sanções administrativas 

previstas na Lei Federal 14.133/2021, no Item 8 deste Termo de Referência e demais cominações legais; 

6.1.7 Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos materiais, apontando as razões, quando for 

o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 

6.1.8 Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações 
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pactuadas.  

7. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4 A sanção prevista na letra “a” do item 8.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste Termo de Referência, quando não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

7.5 A sanção prevista na letra “b” do item 8.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no item 7.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 

5% (cinco por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida; 

7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

7.7. Fornece, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de habilitação e 

qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

7.8 Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

7.9 Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas, frete e/ou seguro, 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não sendo admitida qualquer 

cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

7.10 Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

7.11 Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto deste Termo de 

Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

7.12 Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT, sobre eventuais atos ou fatos 
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noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação. 

 7.13. Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras. 

 7.14. Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita Estadual 

(Sefaz/PGE do estado fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), Trabalhista e Certificado de 

Regularidade perante o FGTS. 

7.15 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os esclarecimentos que forem 

solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio, cujas reclamações se obriga a atender. 

7.16. Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT, na entrega dos 

materiais, serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá responsabilizar-se pelo ônus resultante 

de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou 

de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 

movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do Termo de Referência e da 

Nota de Empenho. 

 
8. DO PAGAMENTO 

 

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, conforme disposto no Termo de Referência como 

especificado no item 7.16, que originou a ARP a ser aderida, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e relatório 

de atividades, após o ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser 

realizado, conforme determina a legislação vigente. 

8.2 O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição 

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.3 Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

8.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao 

fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando 

qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

8.5 Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do 

fornecedor. 

8.6 Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos 

bens/materiais são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a comprovação 
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de sua regularidade. 

8.7 Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT 

procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência 

nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.º 1.544, de 30.06.95) “pró rata”, tendo 

como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, ou pelo índice 

que venha a substituí-lo. 

8.8 Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o 

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-

se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o 

Município de Campos de Júlio - MT. 

 

9. PRAZO DE VIGENCIA 

 

9.1 O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do(a) assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes desta aquisição estão programadas em dotação orçamentária própria, abaixo 

especificada: 

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde    

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde 

Centro de Custo: 744 – Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 2035 – Gerenciamento das Atividades das Unidades de Saúde da Família. 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.17.00.00.00 

Ficha: 297. 

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde    

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde 

Centro de Custo: 232 – Hospital Municipal Leocyr Lazaretti 

Projeto/Atividade: 2038 – Gerenciamento do Hospital Municipal. 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.17.00.00.00 

Ficha: 327. 

 

11. LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: V

IT
O

R
 H

IT
IN

G
E

R
 C

A
S

T
R

O
 D

E
 M

E
N

E
Z

E
S

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
am

po
sd

ej
ul

io
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/A
4A

18
69

6A
77

A
41

F
28

F
33

47
81

F
29

9A
51

9
P

ro
ce

ss
o 

50
42

/2
02

5.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 V

IT
O

R
 H

IT
IN

G
E

R
 C

A
S

T
R

O
 D

E
 M

E
N

E
Z

E
S

 e
 D

A
N

Y
E

LA
 S

A
M

IR
A

 G
U

IM
A

R
A

E
S

FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços | Anexo: TR.pdf (7/10)     885/1006



 

 

 

8 

CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 –  

Fone (65) 3387-2800 

 

11. 1 As manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos médicos e hospitalares objeto deste Termo de 

Referência deverá ser realizadas in loco, nas seguintes unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde de 

Campos de Júlio: 

 

USF Governador Dante de Oliveira 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua André Antônio Maggi, nº 330 

 

USF Senador Jonas Pinheiro 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua Nico Baracat,  

 

USF Lucas Lazarete de Almeida 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 327 

 

Laboratório Municipal Jaqueline Soupinski 

Responsável: André Fabrício da Silva 

Endereço: Rua São Paulo 

 

Hospital Municipal Leocyr Lazarete 

Responsável: Rodrigo de Jesus Alves da Luz 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 341/E, Centro,  

 

UDR – Unidade Descentralizada de Reabilitação 

Responsável: Pablo Luan da Silva Lima 

Endereço: Avenida Brasília, s/n – Centro 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Responsáveis: Danyela Samira Guimarães e Josiane Cristine Donat Arruda 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 395/E – Centro 

 

Vigilância Sanitária 

Endereço: Av. Valdir Masutti, 321 - CENTRO, Campos de Júlio - MT, 78307-000 

 

Demais unidades de saúde que venham a ser indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde durante a vigência contratual. 

O contratado deverá garantir que os serviços sejam executados nos locais acima, observando as normas técnicas e de segurança 

aplicáveis, sem prejuízo do funcionamento regular das atividades assistenciais. 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12. CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

12. 1 A execução dos serviços será realizada conforme demanda do órgão contratante, respeitando os parâmetros 

estabelecidos, com o fornecimento de todos os produtos, peças, acessórios, componentes eletrônicos, materiais, utensílios e 

equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, observando as recomendações aceitas pelas boas práticas 

técnicas, normas e legislação vigente, garantindo a adequada execução dos serviços. 

 12. 2 Sempre que solicitado pelo órgão contratante, a CONTRATADA deverá disponibilizar um Engenheiro Clínico e/ou 

Biomédico para a checagem dos equipamentos nos setores do hospital, conforme a demanda e necessidade identificada pela 

fiscalização do contrato. 

 12. 3 A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à perfeita 

execução do objeto deste instrumento, sendo obrigatória a conformidade com as exigências estabelecidas no contrato. 

12. 4 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE sobre irregularidades ou falhas não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades previstas no contrato, devendo esta garantir a plena execução dos serviços demandados. 

12. 5 A CONTRATADA deverá permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 

vigência do contrato, fornecendo informações, garantindo acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e 

exigências apresentadas pelo órgão contratante.  

13. Prazo de Entrega e Execução: A prestação de serviços será realizada conforme necessidade do órgão 

contratante, mediante emissão de autorização de fornecimento. A manutenção preventiva dos equipamentos será 

efetuada periodicamente, conforme cronograma acordado com o Fiscal do Contrato, enquanto a manutenção corretiva 

será realizada sob demanda, com atendimento em até 24 horas após a abertura do chamado. 

 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

14. 1 O fornecedor deverá arcar com todos os custos e despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do fornecimento 

dos materiais, sem qualquer ônus à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

 

 

 Campos de Júlio – MT, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

Danyela Samira Guimaraes                                                                                    Vitor Hitinger Castro De Menezes                                                                                                              
Secretária Municipal da Saúde                                                                                                     Agente Administrativo 
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AV VALDIR MASUTTI, 779 WAV VALDIR MASUTTI, 779 WAV VALDIR MASUTTI, 779 WAV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-9901.614.516/0001-9901.614.516/0001-9901.614.516/0001-99CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Resultado da CotaçãoResultado da CotaçãoResultado da CotaçãoResultado da Cotação

Item Código Descrição Valor Médio

00696/2500696/2500696/2500696/25 13/11/202513/11/202513/11/202513/11/2025Número da Cotação: Data:

Qtd. Valor Total Médio

13/11/202513/11/202513/11/202513/11/2025Abertura: Encerramento: 13/11/202513/11/202513/11/202513/11/2025

1 060.002.002 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA PARA ATENÇÃO BÁSICA10.186,676 61.120,02

2 060.002.001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA PARA O HOSPITAL MUNICIPAL14.813,336 88.879,98

12 25.000,00 150.000,00TOTAL

Fiorilli Software - (Compras Web (9.50.29.2880))
09/12/2025 16:02 Usuário: Vitor Hitinger Castro de Menezes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 WAV VALDIR MASUTTI, 779 WAV VALDIR MASUTTI, 779 WAV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-9901.614.516/0001-9901.614.516/0001-9901.614.516/0001-99CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

00691/2500691/2500691/2500691/25

Requisição Data

12/11/2025

Responsável

DANYELA SAMIRA GUIMARAES

ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo serviços de gerenciamento de equipamentos,
manutenção preventiva e corretiva, calibração e reposição de peças em equipamentos hospitalares para atendimento das necessidades da
atenção básica

ATENÇÃO PRIMÁRIA                                  Setor Solicitante

Poder

Órgão Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Centro de Custo ATENÇÃO PRIMÁRIAATENÇÃO PRIMÁRIAATENÇÃO PRIMÁRIAATENÇÃO PRIMÁRIA
Placa

Cód. ProdutoItemItemItemItem Descrição do Produto Unidade Qtde Rec.
Descrição Detalhada do Produto Observação

C. Custo

744744744744

Em razão da necessidade de garantir a continuidade, a segurança e a eficiência dos serviços de saúde prestados pela
rede municipal, justifica se a adesão à Ata de Registro de Preços nº 052/2025, firmada com a Airmed Medical LTDA

Descrição

Centro de CustoQtde

1111 060.002.002 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA PARA ATENÇÃO BÁSICA0UN 744 ATENÇÃO PRIMÁRIA6

RESPONSAVEL
DANYELA SAMIRA GUIMARAES

Fiorilli Software - (Compras Web (9.50.29.2880))
09/12/2025 16:05 Usuário: Vitor Hitinger Castro de Menezes
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIOPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 WAV VALDIR MASUTTI, 779 WAV VALDIR MASUTTI, 779 WAV VALDIR MASUTTI, 779 W

01.614.516/0001-9901.614.516/0001-9901.614.516/0001-9901.614.516/0001-99CNPJ :CNPJ :CNPJ :CNPJ :

00692/2500692/2500692/2500692/25

Requisição Data

13/11/2025

Responsável

DANYELA SAMIRA GUIMARAES

ObservaçãoObservaçãoObservaçãoObservação
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo serviços de gerenciamento de equipamentos,
manutenção preventiva e corretiva, calibração e reposição de peças em equipamentos hospitalares para atendimento das necessidades do
hospital municipal 

HOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETTI               Setor Solicitante

Poder

Órgão Secretaria Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Centro de Custo HOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETTIHOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETTIHOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETTIHOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETTI
Placa

Cód. ProdutoItemItemItemItem Descrição do Produto Unidade Qtde Rec.
Descrição Detalhada do Produto Observação

C. Custo

232232232232

Em razão da necessidade de garantir a continuidade, a segurança e a eficiência dos serviços de saúde prestados  pela
rede municipal, justifica-se a adesão à Ata de Registro de Preços nº 052/2025

Descrição

Centro de CustoQtde

1111 060.002.001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA PARA O HOSPITAL MUNICIPAL0UN 232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETTI6

RESPONSAVEL
DANYELA SAMIRA GUIMARAES

Fiorilli Software - (Compras Web (9.50.29.2880))
09/12/2025 16:07 Usuário: Vitor Hitinger Castro de Menezes
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

A4685F110B7F459895437D1EFC584EED
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Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)
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Capa P.E. nº 029/2025 - ADESÃO

Anexo(s)
CAPA P.E. Nº 29.2025.pdf
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1 

CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 

Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 -Fone (65) 

3387-2800 
 

                        

 

   PROCESSO LICITATÓRIO Nº  

 

 
 

   

 

      Modalidade: Pregão Eletrônico “SRP” – Adesão - Serviços 

 
 
 
 
    
     Identificação: P.E. nº 029/2025. 

 

 

 

 

Legislação: Lei Federal nº 14.133/2021, Decretos Municipais nº 26//2024 e 35/2024, Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pelas Leis Complementares 147/2014 e 155/2016, Decreto 

Federal nº 8.538/2015, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal nº 8.078/1990 e 

demais legislações complementares 

 

 

 

 

Interessados: Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 

 

Objeto: “Adesão de Ata Registro de Preço nº 052/2025, originada do Pregão Eletrônico nº 

047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/RO, tendo por objetivo, a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo serviços de 

gerenciamento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, calibração e reposição de 

peças em equipamentos hospitalares.” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Data do Processo:     09/12/2025 

 

 000107/2025                                         
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#675042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Delonei Valmorbida (Interno), Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 10 de dezembro de 2025 às 07:53

Solicito parecer contábil - P.E. nº 029/2025 - ADESÃO

Anexo(s)
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ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO            

 
CNPJ: 01.614.516/0001-99 

AVENIDA  VALDIR  MASUTTI 779-W   

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT 

 

PARECER CONTÁBIL 

  Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de recursos 

orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do objeto especifico abaixo, certifico que: 

 

[   ] - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação (ões) especificada (s) abaixo; 

[   ] - NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações; 

[   ] – Despesas Extra Orçamentárias. 

[   ] – Sistema de Registro de Preços com indicação de dotação no momento da aquisição. 

[ X ] – Procedimento de adesão, com necessidade de saldo orçamentário no momento da aquisição/contratação. 

 

DADOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

Nº  Processo / Ano: 000107/2025 
Data do Processo: 10/12/2025 
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 - ADESÃO 

 
Objeto do Processo: Adesão de Ata Registro de Preço nº 052/2025, originada do Pregão Eletrônico nº 047/PMJ/2025, 
realizado pelo Município de Jaru/RO, tendo por objetivo, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de engenharia clínica, incluindo serviços de gerenciamento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, 
calibração e reposição de peças em equipamentos hospitalares. 

 
 

 

       Recursos orçamentários  

 

Ficha Exer. Fic. Unid. 
Exec. 

Funcional Categoria Fonte Recurso Valor-R$ Saldo-R$ Saldo Com 
Reserva-R$ 

297 2025 020601 10.301.0002.2035.0000 3.3.90.39.17.00 3.1.500 61.120,02 42.067,55 39.440,26 
327 2025 020601 10.302.0002.2038.0000 3.3.90.39.17.00 3.1.500 88.879,98 49.432,52 49.432,52 

 

Total Previsto : R$ 150.000,00   

 

 

 

 
Campos de Júlio/MT, 10 de dezembro de 2025 

 
 

______________________________________________ 
  

Assinatura do Responsável 
 

 

P
ro

ce
ss

o 
50

42
/2

02
5.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: D

E
LO

N
E

I V
A

LM
O

R
B

ID
A

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
am

po
sd

ej
ul

io
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/0
74

B
80

C
8C

40
F

40
43

B
51

E
D

14
52

7F
B

B
5D

5

FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços | Anexo: PARECER CONTÁBIL.pdf (1/2)     899/1006



PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

074B80C8C40F4043B51ED14527FBB5D5

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Deloir José Morais (Interno), Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 10 de dezembro de 2025 às 09:51

Solicitação para abertura de licitação O.E. nº 029/2025 - ADESÃO.

Anexo(s)
SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO.pdf
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Excelentíssimo Prefeito 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura de
procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi confirmada pelo
parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor.

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

000107/25 Modalidade:

Objeto da Licitação:

Processo licitatório Nº.: 
Forma de Julgamento:
Forma Pgto./ Reajuste:   
Local de Entrega:
Urgência:
Vigência:

Observações:

PREGÃO ELETRÔNICO

Adesão de Ata Registro de Preço nº 052/2025, originada do Pregão Eletrônico nº
047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/RO, tendo por objetivo, a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia
clínica, incluindo serviços de gerenciamento de equipamentos, manutenção

000107/25 Modalidade:
Menor Preco Global
Conforme Termo de referencia/não se aplica.
Município de Campos de Julio - MT
Não se aplica.
12 meses

2025Nº: 29 /

01614516/0001-99CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CEP: - Campos de Júlio - MT

Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Médio Valor Total

1 060.002.002 UN 6Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
engenharia clínica, incluindo serviços de gerenciamento de
equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, calibração e
reposição de peças em equipamentos hospitalares para atendimento
das necessidades da atenção básica

61.120,0210.186,67

2 060.002.001 UN 6Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
engenharia clínica, incluindo serviços de gerenciamento de
equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, calibração e
reposição de peças em equipamentos hospitalares para atendimento
das necessidades do hospital municipal

88.879,9814.813,33

150.000,00Total Previsto :

______________________________________________

Assinatura do Responsável

Campos de Júlio, Em 09/12/2025
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO
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VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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1 

 

ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO            

 
CNPJ: 01.614.516/0001-99 

AVENIDA  VALDIR  MASUTTI  779-W 

C.E.P.: 78319-000 - Campos de Júlio - MT 

 

 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

 
        O Prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas 
alterações legais, resolve: 
 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

 

 Processo nº:                      
 Modalidade:            
 Forma de Julgamento: 
 Forma Pgto./ Reajuste:   
 Local de Entrega:  
 Urgência:  
 Vigência:  
   
  
 Objeto da Licitação:  

  

00010720/25 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Menor Preço Global 

Conforme Termo de Referência  

Município de Campos de Júlio - MT 

Não se aplica 

12 meses 
 
Adesão de Ata Registro de Preço nº 052/2025, originada do Pregão Eletrônico nº 
047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/RO, tendo por objetivo, a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia 
clínica, incluindo serviços de gerenciamento de equipamentos, manutenção 
preventiva e corretiva, calibração e reposição de peças em equipamentos 

hospitalares. 
 

02 - lndicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO 

 

Ficha Exer. Fic. Unid. 
Exec. 

Funcional Categoria Fonte Recurso Valor-R$ Saldo-R$ Saldo Com 
Reserva-R$ 

297 2025 020601 10.301.0002.2035.0000 3.3.90.39.17.00 3.1.500 61.120,02 42.067,55 39.440,26 

327 2025 020601 10.302.0002.2038.0000 3.3.90.39.17.00 3.1.500 88.879,98 49.432,52 49.432,52 

 

Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade 

 
 
 
 

1 

 
 
 
 

060.002.002 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA PARA ATENÇÃO 
BÁSICA 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia clínica, incluindo serviços de gerenciamento de 
equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, calibração e 
reposição de peças em equipamentos hospitalares para atendimento 
das necessidades da atenção básica 
 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

6 

 
 

2 

 
 

060.002.001 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA CLÍNICA PARA O HOSPITAL 
MUNICIPAL 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
engenharia clínica, incluindo serviços de gerenciamento de 
equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, calibração e 

 
 

UN 

 
 

6 
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reposição de peças em equipamentos hospitalares para atendimento 
das necessidades do hospital municipal 
 

 

 

 
 
 

 

 
Campos de Júlio/MT, 10 de dezembro de 2025 

 
 

______________________________________________ 
  

lrineu Marcos Parmeggiani - Prefeito 

 

Total Previsto : R$ 150.000,00   
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PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

71CC998EC4D04FE8AF7EE8AE1FE9C6D1

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo
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De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma), Irineu Marcos Parmeggiani (Interno)
Data: 10 de dezembro de 2025 às 10:48

Portaria nº 026/2024.

Anexo(s)
1. Portaria nº 26.2024 - Agentes de contratação etc.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

PORTARIA Nº 26, DE 24 DE JANEIRO DE 2024.

DESIGNA SERVIDORES PARA ATUAREM COMO AGENTES DE CON-
TRATAÇÃO, PARA COMPOR A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E A
EQUIPE DE APOIO E PARA ATUAREM COMO AGENTES PÚBLICOS
NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI Nº 14.133/2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de
Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso da atribuição que lhe confere o art.
148, inciso II, alínea “f” e “h”, da Lei Orgânica Municipal, e tendo em vista
o disposto no arts. 7º e 8º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,

RESOLVE

Art. 1º Designar os seguintes servidores efetivos para atuarem como
agentes de contratação nos procedimentos licitatórios regidos pela Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021:

I - Eric Rodrigo Pettenan;

II - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

III - Nadia Talal Nejem;

§ 1º Nas licitações na modalidade pregão, os agentes de contratação in-
dicados nos incisos I e II do caput deste artigo serão designados pregoei-
ros, nos termos do art. 8º, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

§ 2º Compete aos agentes de contratação tomar decisões, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessári-
as ao bom andamento do certame até a homologação, bem como e espe-
cialmente o desempenho das atribuições previstas no art. 14 do Decreto
Municipal nº 23, de 18 de janeiro de 2024, sem prejuízo das demais nor-
mas aplicáveis.

§ 3º Compete aos agentes de contratação indicados no caput a condução
dos processos de contratação direta realizados pelo ritos comum e eletrô-
nico, previstos no art. 1º, § 2º, incisos I e II do Decreto Municipal nº 25, de
19 de janeiro de 2024.

§ 4º Os servidores indicados no caput poderão atuar como membros da
equipe de apoio, desde que não estejam exercendo outras funções no res-
pectivo processo licitatório.

§ 5º Compete ao Secretário Municipal de Administração a distribuição dos
processos de licitação e de contratação direta a cada um dos agentes in-
dicados no caput deste artigo, bem como designar seus substitutos nas
hipóteses de afastamento, impedimento legal ou regulamentar.

Art. 2º Designar os servidores efetivos abaixo relacionados para, sob a
presidência do primeiro, compor a comissão de contratação, em caráter
permanente:

I - Eric Rodrigo Pettenan;

II - Nadia Talal Nejem;

III - Marcelo José Batista dos Santos Lino;

IV - Wilma da Guia Ferreira; e

V - Darci Rodrigo Teixeira.

§ 1º Compete à comissão de contratação o desempenho das atribuições
previstas no art. 18 do Decreto Municipal nº 23, de 18 de janeiro de 2024,
sem prejuízo das demais normas aplicáveis.

§ 2º Em suas ausências ou impedimentos, o presidente da comissão de
contratação será substituído por um dos demais membros, na ordem indi-
cada no art. 2º desta Portaria.

§ 3º A comissão de contratação não poderá se reunir com número de
membros inferior a 3 (três), nos termos do art. 8º, §2º, da Lei nº 14.133/
2021, sempre em número ímpar, cabendo ao servidor que atuar como pre-
sidente da comissão, se for o caso, solicitar a designação de servidor para
substituir membros afastados ou impedidos.

§ 4º A designação de comissão de contratação em caráter permanente
não impede eventual designação de comissão de contratação em caráter
especial, quando as circunstâncias de contratação específica assim exigir.

§ 5º Os servidores arrolados no caput poderão, quando for o caso, atuar
como membros da equipe de apoio aos agentes de contratação, desde
que não estejam exercendo outras funções no respectivo processo licita-
tório.

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados para, na qualidade de
agentes públicos, conduzirem os processos de contratação direta realiza-
dos pelo rito simplificado, previsto no art. 1º, § 2º, inciso III, do Decreto Mu-
nicipal nº 25, de 19 de janeiro de 2024:

I - Jéssica Amann Froehlich;

II - Thais Silva Maciel;

III - Josiane da Silva Ribeiro;

IV - Lharen Brandalize Pazinatto;

V - Marcia Soares de Freitas; e

VI - Beatriz dos Santos Batista Silva.

Art. 4º Os agentes de contratação, a comissão de contratação, a equipe
de apoio e os agentes públicos poderão solicitar auxílio técnico com-
plementar para análises relativas às qualificações técnica, econômico-
financeira e jurídica, inclusive de servidores não listados nesta Portaria, e
contarão com o auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de con-
trole interno do Poder Executivo do Município de Campos de Júlio - MT,
nos termos do disposto no art. 15 do Decreto Municipal nº 23, de 18 de
janeiro de 2024.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Gros-
so, aos vinte e quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e
quatro.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

Prefeito de Campos de Júlio

DECRETO Nº 302, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023 - LEI N.1590 DE 22/11/2022

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

das
Lei

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso no exercício atribuições que lhe foram
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Campos de Júlio e autorização contida na Municipal n° 001590/22 de 22 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$327.777,81 distribuídos as seguintes dotações:

ia
de

Suplementação ( + ) 327.777,81 02 06 01 Fundo Municipal de Saúde

25 de Janeiro de 2024 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XIX | N° 4.408

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 95 Assinado Digitalmente
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Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma), Irineu Marcos Parmeggiani (Interno)
Data: 10 de dezembro de 2025 às 13:18

Minuta do Contrato - P.E. nº 029/2025 - ADESÃO

Anexo(s)
MINUTA DE CONTRATO Nº 000.2025 - AIRMED MEDICAL LTDA.pdf
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MINUTA DO CONTRATO Nº 000/2025 

 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Avenida Valdir Masutti, nº 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta 

cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. Irineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de 

CONTRATANTE, e a empresa AIRMED MEDICAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 47.217.118/0001-30, com sede à Travessa Pintassilgo, n° 3.816, Bairro: Setor 02, Ariquemes/RO, CEP: 

76.873-252, neste ato representada pelo Sr. João Ruiz Dias Neto, brasileiro, empresário, portador da CIRG nº  

**3.14** SSP/RO e inscrito no CPF nº 801.***.542-**, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo Licitatório nº 000107/2025, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pela 

Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as condições expressas a seguir. 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de engenharia clínica, incluindo serviços de gerenciamento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, 

calibração e reposição de peças em equipamentos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Campos de Júlio/MT., com as seguintes características: 

ITEM 

CÓD. 
SISTEMA/ 

CÓD. 
TCE/MT 

UNID. QTD. 
ITEM  
ATA 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
060.002.001 

311595-0 
MÊS 06 01 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia 
clínica, incluindo serviços de 
gerenciamento de equipamentos, 
manutenção preventiva e corretiva, 
calibração e reposição de peças em 
equipamentos hospitalares para 
atendimento das necessidades do Hospital 
Municipal. 

14.813,336 88.879,98 

2 
060.002.002 

311595-0 
MÊS 06 02 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia 
clínica, incluindo serviços de 
gerenciamento de equipamentos, 
manutenção preventiva e corretiva, 
calibração e reposição de peças em 
equipamentos hospitalares para 
atendimento das necessidades da atenção 
básica. 

10.186,67 61.120,02 

1.2 - Os serviços acima encontram-se totalmente descritos no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 

047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/RO, bem como na proposta apresentada pela contratada no bojo 

do mencionado certame licitatório. 

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL  

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre do processo de Ata Registro de Preço nº 052/2025, originada do 

Pregão Eletrônico nº 047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/RO, processado com fundamento na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

2.2 - A adesão mencionada na Cláusula 2.1 foi autuada sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 029/2025, por 

meio do Processo Licitatório nº 000107/2025. 

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO 
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3.1 - O presente contrato tem como regime o fornecimento a preço global, nos termos do Edital de regência. 

CLÁUSULA IV – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - Pela entrega o objeto deste contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância certa global de R$ 

150.00,00 (cento e cinquenta mil reais). 

4.2 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, conforme disposto no Termo de Referência/Edital, que 

originou a ARP a ser aderida, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e relatório de atividades, após o 

ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, 

conforme determina a legislação vigente. 

4.3 - O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição 

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.4 - Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a 

devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006.  

4.5 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao 

fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.  

4.6 - Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor.  

4.7 - Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos 

bens/materiais são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade.  

4.8 - Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT 

procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência 

nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.º 1.544, de 30.06.95) “pró rata”, 

tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, 

ou pelo índice que venha a substituí-lo.  

4.9 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o 

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o 

pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT. 

4.10 - As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde; 

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde: 

Centro de Custo: 744 – Atenção Primária; 

Projeto/Atividade: 2035 – Gerenciamento das Atividades das Unidades de Saúde da Família; 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.17.00.00.00; 

Ficha: 297/2025. 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde; 

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde 

Centro de Custo: 232 – Hospital Municipal Leocyr Lazaretti 
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Projeto/Atividade: 2038 – Gerenciamento do Hospital Municipal; 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.17.00.00.00; 

Ficha: 327/2025 

4.11 - A Contratante suplementará a dotação orçamentária se houver necessidade, para o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas. 

4.12 -  O valor contratado é fixo e irreajustável durante a vigência contratual. 

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação de seu extrato no 

órgão oficial de imprensa, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 - A execução dos serviços será realizada conforme demanda do órgão contratante, respeitando os parâmetros 

estabelecidos, com o fornecimento de todos os produtos, peças, acessórios, componentes eletrônicos, materiais, 

utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, observando as recomendações 

aceitas pelas boas práticas técnicas, normas e legislação vigente, garantindo a adequada execução dos serviços. 

5.3 - Sempre que solicitado pelo órgão contratante, a CONTRATADA deverá disponibilizar um Engenheiro Clínico 

e/ou Biomédico para a checagem dos equipamentos nos setores do hospital, conforme a demanda e necessidade 

identificada pela fiscalização do contrato. 

5.4 - A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 

perfeita execução do objeto deste instrumento, sendo obrigatória a conformidade com as exigências estabelecidas 

no contrato. 

5.5 - A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE sobre irregularidades ou falhas não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades previstas no contrato, devendo esta garantir a plena execução dos serviços 

demandados. 

5.6 - A CONTRATADA deverá permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 

vigência do contrato, fornecendo informações, garantindo acesso à documentação pertinente e atendendo às 

observações e exigências apresentadas pelo órgão contratante. 

5.7 - Prazo de Entrega e Execução: A prestação de serviços será realizada conforme necessidade do órgão 

contratante, mediante emissão de autorização de fornecimento. A manutenção preventiva dos equipamentos será 

efetuada periodicamente, conforme cronograma acordado com o Fiscal do Contrato, enquanto a manutenção 

corretiva será realizada sob demanda, com atendimento em até 24 horas após a abertura do chamado. 

5.8 - As manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos médicos e hospitalares objeto deste Termo de 

Referência deverá ser realizadas in loco, nas seguintes unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Campos de Júlio: 

USF Governador Dante de Oliveira 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua André Antônio Maggi, nº 330 

USF Senador Jonas Pinheiro 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua Nico Baracat, 

USF Lucas Lazarete de Almeida 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 327 
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Laboratório Municipal Jaqueline Soupinski 

Responsável: André Fabrício da Silva 

Endereço: Rua São Paulo 

Hospital Municipal Leocyr Lazarete 

Responsável: Rodrigo de Jesus Alves da Luz 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 341/E, Centro, 

UDR – Unidade Descentralizada de Reabilitação 

Responsável: Pablo Luan da Silva Lima 

Endereço: Avenida Brasília, s/n – Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 

Responsáveis: Danyela Samira Guimarães e Josiane Cristine Donat Arruda 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 395/E – Centro 

Vigilância Sanitária 

Endereço: Av. Valdir Masutti, 321 - CENTRO, Campos de Júlio - MT, 78307-000. 

5.9 - Demais unidades de saúde que venham a ser indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde durante a 

vigência contratual. O contratado deverá garantir que os serviços sejam executados nos locais acima, observando 

as normas técnicas e de segurança aplicáveis, sem prejuízo do funcionamento regular das atividades 

assistenciais. 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

6.1.2 - Informar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 

execução dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

6.1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o 

serviço pactuado; 

6.1.4 - Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, solicitando que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 

6.1.5 - Estando a execução de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados no Termo de Referência. 

6.1.6 - A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, 

exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das 

sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominações legais; 

6.1.7 - Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos materiais, apontando as razões, 

quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 

6.1.8 - Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas. 

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.2.1 - Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo. 
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6.2.2 - Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Executar os serviços conforme as especificações constantes no Termo de Referência, cumprindo 

o prazo estabelecido. 

6.2.4 - Executar os serviços no prazo e local estabelecidos no Termo Referência, cumprindo os prazos 

estabelecidos. 

6.2.5 - Responsabilizar-se pela qualidade, dos serviços realizados. 

6.2.6 - Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas no Termo de Referência. 

6.2.7 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

6.2.8 - Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

6.2.9 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

6.2.10 - Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas 

de frete ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não 

sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

6.2.11 - Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega dos relatórios, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

6.2.12 - Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do 

Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT. 

6.2.13 - Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais 

atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação. 

6.2.14 - Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras. 

6.2.15 - Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita 

Estadual (Sefaz/PGE do estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), 

Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS. 

6.2.16 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações 

se obriga a atender. 

6.2.17 - Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT na 

entrega dos serviços serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá 

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, por quaisquer responsabilidades 

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES 

 7.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) dar causa a inexecução total do contrato; 

 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falta 

durante a licitação ou execução do contrato; 

 i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1 de agosto de 2013 

7.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 a) advertência; 

 b) multa; 

 c) impedimento de licitar e contratar; 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

7.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes e atenuantes; 

 d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle; 

7.4 - A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

7.5 - A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste instrumento, nos 

seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 

aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 

7.6 - A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste instrumento, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
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da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

7.7 - A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l”  do item 7.1 deste instrumento, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste 

instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.8 - A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste 

instrumento será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal. 

7.9 -  As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste instrumento. 

7.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.11 - A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.12 - Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.13 - A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.14 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

7.15 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.16 - As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 

7.17 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 - A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

a)  Determinada por ato unilateral e escrito da administração e exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 

b) Consensual por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas desde que haja interesse da administração. 

c)  Determinada por decisão arbitral, em decorrência de clausula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou decisão judicial. 

8.2 - Serão observadas, ainda, as previsões dos Art. 138 e 139 da Lei Federal n º14.133/2021. 

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS 

9.1 - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos 

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas 

reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14.133/21 aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os 
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Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito 

Privado. 

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

10 - A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do presente 

instrumento contratual. 

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor (a) designado (a) 

para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio - MT. 

CLAUSULA XIII – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1 - As PARTES obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenham acesso, inclusive em razão do fornecimento ou da operação dos 

programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, determinação de órgãos 

reguladores e/ou fiscalizadores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 

13.2 - As PARTES deverão fornecer e solicitar umas às outras apenas os dados estritamente necessários ao 

cumprimento do presente termo devendo ser realizado o tratamento adequado das informações a que tiver acesso. 

13.3 - Os dados pessoais aos quais as PARTES tiverem acesso em razão da execução do presente termo não 

poderão ser revelados ou compartilhados com terceiros, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, 

compilações, extratos, análises, estudos, encaminhamentos ou outros meios que reflitam as referidas informações, 

ressalvados os casos em que houver prévia autorização por escrito da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPOS DE JÚLIO/MT. 

13.4 - As PARTES ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os assuntos pertinentes a Lei 

13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

13.5 - As PARTES devem implementar e manter medidas técnicas/administrativas suficientes para garantir a 

segurança, a proteção, a confidencialidade, o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenham acesso, evitando os acessos não autorizados, acidentes, vazamento acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perdas, alterações, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não autorizado. 

13.6 - As PARTES deverão manter sigilo sobre os dados pessoais de empregados, colaboradores, servidores ou 

qualquer pessoa física aos quais eventualmente tenham acesso, respeitando todos os protocolos exigidos pela Lei 

Federal nº 13.709/2018, bem como legislação complementar e orientações emitidas pelas ANPD (Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados). 

13.7 - As PARTES devem assegurar que todos os seus servidores, empregados, colaboradores, consultores, e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades tenham acesso e/ou conhecimento da informação 

e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, alertando-os sobre as 

responsabilidades decorrentes do descumprimento de tal dever. 

13.8 - As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

titulares previstos na LGPD e demais normas de proteção de dados, bem como no atendimento de requisições e 

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo, naquilo que couber. 

13.9 - As PARTES notificarão formalmente umas às outras, e imediatamente, a respeito de qualquer ocorrência 

relativa a eventual descumprimento das disposições relativas à proteção de dados pessoais que tenham relação 
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com o objeto do presente contrato, promovendo todas as ações necessárias à solução dos problemas que venham 

ser causados por seus empregados e/ou colaboradores. 

13.10 - Considera-se ocorrência qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação de dados 

pessoais, relativo a acesso, coleta, armazenamento, tratamento, compartilhamento e eliminação de dados, que 

possa gerar eventuais prejuízos aos titulares e/ou questionamento das autoridades competente. 

13.11 - Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 

de acordo com o que dispõe a legislação aplicável, observado o contraditório e a ampla defesa. 

13.12 - Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às PARTES decorrentes da não observância 

nas normas constantes neste termo, a PARTE que der causa ao prejuízo se obriga a indenizar a outra pelos danos 

sofridos, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 

respeitando o contraditório e ampla defesa. 

13.13 - O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em mesmo vigor após a extinção das relações entre as PARTES. 

CLAUSULA XIV - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - O Município de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário 

Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.  

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontratar 

o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, ficando, neste caso, solidariamente 

responsável perante a Contratante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos 

fatos e atos a ela imputáveis. 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 

16.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

16.2 - E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado 

conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito. 

Campos de Júlio - MT,  00 de dezembro de 2025.    

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

Irineu Marcos Parmeggiani - Prefeito  

CONTRATANTE 

 

___________________________________ 

AIRMED MEDICAL LTDA 

CNPJ nº 47.217.118/0001-30 

Por: João Ruiz Dias Neto 

CONTRATADA 

 

Revisado e Aprovado pela Procuradoria Jurídica em _____/____/_____  
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Relatório P.E. nº 029/2025 - ADESÃO

Anexo(s)
Relatório.pdf

FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços     923/1006



 

CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 -Fone (65) 

3387-2800 

Processo Licitatório nº 000107/2025 

Adesão a Ata de Registro de Preços. Pregão Eletrônico. 

Tipo: Menor Preço Global - Adesão Serviços. 

 

RELATÓRIO 

  

O presente processo trata de Adesão de Ata Registro de Preço nº 052/2025, originada do Pregão 

Eletrônico nº 047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/RO, tendo por objetivo, a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo serviços de 

gerenciamento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, calibração e reposição de peças 

em equipamentos hospitalares, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campos 

de Júlio/MT. 

 O processo de adesão foi instruído com a juntada ao processo da Ata de Registro de Preços 

aderida, da justificativa de vantajosidade elaborada pela Secretaria solicitante e a respectiva pesquisa 

de preços, dos ofícios de solicitação e autorização de adesão, dos documentos que compõem o 

processo licitatório de origem, parecer contábil, autorização do Prefeito, bem como da documentação 

jurídica, fiscal e técnica do fornecedor/detentor do preço registrado e minuta contratual. 

 Proponente/detentor do preço registrado: AIRMED MEDICAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 

47.217.118/0001-30. 

 Valor global registrado: R$  150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

   

 Face ao exposto, submetemos o presente à análise jurídica e à posterior 

adjudicação/homologação pelo Prefeito. 

  

Campos de Júlio - MT,  10 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Marcelo José Batista dos Santos Lino 

Agente de Contratação 

Portaria nº 026/2024 
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De: Marcelo José Batista dos Santos Lino
Para: Procuradoria Geral (Organograma), Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 10 de dezembro de 2025 às 13:25

Solicito Parecer Jurídico
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De: Procuradoria Geral  Deferido

Enviado por: Maria Gabriela Pereira Bonotto (maria.bonotto)
Para: Ass. Central de Aquisições (Organograma)
Data: 11 de dezembro de 2025 às 10:16

Solicito parecer.
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De: João Gabriel De Jesus Cavalcante Dias
Para: Procuradoria Geral (Organograma), Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 11 de dezembro de 2025 às 14:10

Parecer em anexo.

Anexo(s)
Parecer n 96-2025 - Processo n 5042-2025 - Ata de Registro de Preços - Serviços de engenharia.pdf
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PROTOCOLO N° 5042/2025 

PARECER N° 96/2025 – 2ª PJM DE CAMPOS DE JÚLIO-MT 

ASSUNTO: Adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) nº 

052/PMJ/2025, oriunda do Pregão Eletrônico nº 047/PMJ/2025, do Município de 

Jaru/RO. 

INTERESSADO(S): Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 

Municipal de Campos de Júlio-MT. 

 

EMENTA: DIREITO 

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. LEI Nº 14.133/2021. 

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS (ARP). MODALIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA CLÍNICA. SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIAIS E COMUNS. 

ANÁLISE DO PROCESSO DE 

ADESÃO (CARONA) E DA 

REGULARIDADE DO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

ORIGINÁRIO. EXIGÊNCIAS 

RESTRITIVAS DE HABILITAÇÃO 

TÉCNICA, VIOLAÇÃO À ISONOMIA 

E INSUFICIÊNCIA MOTIVACIONAL. 

RISCO DE NULIDADE. NÃO 

REGULARIDADE DA 

CONTRATAÇÃO. 

 

1. RELATÓRIO 
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Trata-se de solicitação de Parecer Jurídico referente ao Processo 

Administrativo nº 5042/2025, que visa à formalização de uma adesão (também 

conhecida como "carona") à Ata de Registro de Preços (ARP) nº 052/PMJ/2025, 

resultante do Pregão Eletrônico nº 047/PMJ/2025, conduzido pela Prefeitura 

Municipal de Jaru/RO (Órgão Gerenciador). 

 

A adesão é pleiteada pela Secretaria Municipal de Saúde da 

Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT (Órgão Não Participante ou 

Aderente), com o objetivo de contratar a empresa AIRMED MEDICAL LTDA para 

a prestação de serviços especializados em engenharia clínica. 

 

O objeto contratual é a prestação de serviços de engenharia clínica, 

englobando gerenciamento de equipamentos, manutenção preventiva e 

corretiva, calibração e reposição de peças em equipamentos hospitalares. 

 

A Adesão é justificada pela necessidade de garantir a continuidade e 

a segurança dos serviços de saúde municipais, bem como pela economicidade, 

celeridade e segurança jurídica, atestando que os preços são compatíveis com 

os de mercado e vantajosos. 

 

Os serviços são contratados por 6 (seis) meses para o Hospital 

Municipal e 6 (seis) meses para a Atenção Básica, totalizando R$ 150.000,00 

(cento e cinquenta mil reais). 

 

Para a formalização da adesão, foram anexados os seguintes 

documentos, entre outros: ofícios de solicitação e aceite de adesão entre 

Campos de Júlio, Jaru e a empresa AIRMED MEDICAL LTDA; a Ata de Registro 

de Preços nº 052/PMJ/2025; o Termo de Homologação nº 78/2025; o Estudo 

Técnico Preliminar (ETP) de Adesão; o Termo de Referência (TR) e o Edital do 

Pregão; a Ata de Realização do Pregão Eletrônico; o Parecer Jurídico do 

Município de Jaru/RO sobre recursos administrativos; a minuta do Contrato nº 
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000/2025; e documentos de habilitação da contratada, incluindo Certidões de 

Acervo Técnico (CAT) e Balanços Patrimoniais. 

 

A análise do procedimento licitatório originário (Pregão Eletrônico nº 

047/PMJ/2025) e da fase de adesão revela diversos pontos que demandam 

avaliação sob a ótica da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos). 

 

É o relatório, passa-se à análise e conclusão. 

 

2. FUNDAMENTOS 

 

A adesão à ARP, embora seja um instrumento auxiliar, está 

expressamente prevista e regulamentada no art. 86 da Lei nº 14.133/2021. O 

procedimento de adesão por Campos de Júlio à ARP gerenciada por Jaru 

cumpre os requisitos formais essenciais: 

 

A adesão justifica-se pela necessidade de garantir a continuidade e 

segurança dos serviços de saúde, que são considerados serviços essenciais. 

A adesão foi motivada pela economicidade, celeridade e segurança jurídica, 

constituindo uma estratégia eficiente para a Administração. De fato, a adesão a 

uma ARP é um procedimento que contribui para a racionalização das 

contratações e economia de escala, sendo um dos objetivos da governança 

em contratações públicas. 

 

O ETP de Adesão declara que os valores registrados na ARP são 

compatíveis com os praticados no mercado, conforme pesquisa prévia. O Art. 

86, § 2º, II, da Lei nº 14.133/2021 exige essa demonstração de que os valores 

registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado. No 

caso, a análise do "Resultado da Cotação", se comparado aos itens registrados 

na ARP, demonstra que o valor unitário do Item 2 (Atenção Básica, R10.186,67) 
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é inferior à mediana do mercado (R$ 17.950,00), o que demonstra a 

vantajosidade econômica da adesão, conforme o princípio da economicidade. 

 

Foram anexados os ofícios de solicitação (Ofício nº 315/2025/GP) e 

de aceite por parte da Prefeitura de Jaru/RO (Ofício nº 91/CRP/2025, liberando 

a adesão). A empresa detentora da ARP, AIRMED MEDICAL LTDA, também 

manifestou seu formal aceite à adesão. Tal procedimento está em plena 

consonância com o Art. 86, § 2º, III, da Lei nº 14.133/2021. 

 

A adesão do órgão não participante não pode exceder, na totalidade, 

a 50% dos quantitativos registrados na ARP para o órgão gerenciador e 

participantes. Uma vez que a adesão de Campos de Júlio corresponde a 50% 

do valor total registrado na ARP de Jaru (R$ 150.000,00 de R$ 300.000,00), 

o limite legal de adesão é formalmente respeitado, em observância ao Art. 86, § 

4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

O Parecer Contábil anexo e a Autorização para Abertura de Licitação 

confirmam a previsão de recursos orçamentários para pagamento das 

obrigações no exercício financeiro, o que atende à exigência de compatibilidade 

da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, nos 

termos do Art. 72, IV, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Apesar da conformidade do procedimento de adesão em si, é 

fundamental analisar os possíveis vícios que recaem sobre o certame 

originário (Pregão Eletrônico nº 047/PMJ/2025), cuja nulidade eventual 

contaminaria a ARP e, por consequência, a adesão. 

 

O Pregão Eletrônico nº 047/PMJ/2025, regido pela Lei nº 

14.133/2021, apresenta inconsistências significativas, que podem comprometer 

a legalidade, a isonomia e a competitividade, princípios basilares que regem o 

processo licitatório. 
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O certame foi realizado na modalidade Pregão Eletrônico, que é 

obrigatória para a aquisição de bens e serviços comuns. O objeto consiste na 

contratação de serviços de engenharia clínica, incluindo gerenciamento de 

equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, calibração e reposição de 

peças. 

 

O Termo de Referência (TR) e o ETP anexo do órgão gerenciador 

classificam o objeto como serviço comum, justificando que é "passível de 

padronização por critérios objetivos de desempenho e qualidade comuns no 

mercado correspondente". Contudo, a própria Lei nº 14.133/2021 veda o pregão 

para serviços técnicos especializados de natureza predominantemente 

intelectual e para obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de 

engenharia comum. 

 

Os serviços de engenharia clínica envolvem atividades de 

fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras ou serviços, bem como 

controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios, que se 

enquadram no rol de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. A notória especialização é a qualidade de 

profissional cujo conceito, decorrente de desempenho anterior, estudos e 

experiência, permite inferir que seu trabalho é essencial e reconhecidamente 

adequado à plena satisfação do objeto. 

 

Embora a Lei admita a contratação de serviço comum de engenharia 

por pregão, estes se restringem a ações objetivamente padronizáveis de 

manutenção, adequação e adaptação de bens com preservação das 

características originais. Considerando a complexidade inerente à Engenharia 

Clínica em unidades hospitalares (que exige calibração, testes de segurança 

elétrica, qualificação de desempenho conforme normas da ANVISA/INMETRO), 

a natureza do serviço transcende a mera manutenção comum, aproximando-se 
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da definição de serviço técnico especializado ou serviço especial de 

engenharia. 

 

A jurisprudência do TCU já consolidou que o uso de modalidades 

como o pregão para objetos de alta complexidade técnica ou intelectual, como 

se depreende do presente caso, é irregular, o que representa um vício na fase 

preparatória do certame de Jaru/RO. 

 

O Edital de Jaru (na sua republicação) impôs diversas exigências de 

habilitação técnica que violam o princípio da competitividade, bem como o 

princípio da legalidade, conforme disposto no Art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

 

O Edital exigiu que os atestados de capacidade técnico-operacional 

fizessem menção a um quantitativo mínimo de 50% "num período não inferior 

a 6 meses". A impugnação original argumentou corretamente que a Lei nº 

14.133/2021, em seu Art. 67, § 2º, expressamente veda limitações de tempo 

nos atestados. A imposição de prazo mínimo (6 meses ou 3 anos, conforme a 

versão da impugnação) restringe a competição e onera os licitantes, o que é 

vedado se não for imprescindível e proporcional à complexidade do objeto. 

 

O Edital exigiu a Certidão de Acervo Técnico (CAT) registrada 

junto ao CREA para a comprovação da capacidade técnico-operacional da 

empresa. A CAT é, por definição, o documento que atesta a experiência técnico-

profissional do indivíduo (responsável técnico). Exigir a CAT em nome da 

pessoa jurídica (capacidade técnico-operacional) é irregular e restritivo. O rol de 

documentos para a habilitação técnica deve ser restrito aos elementos 

necessários e suficientes, e essa exigência extrapola a finalidade legal. 

 

O Edital solicitou "comprovante que possui um responsável em seu 

quadro com Graduação de Engenharia Clínica, através do CREA". A 

impugnante demonstrou que Engenharia Clínica não é uma graduação 
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reconhecida pelo CREA, mas sim uma especialização. A Administração Pública 

deve limitar as exigências de habilitação àquelas legalmente previstas, e impor 

um requisito inexequível ou incompatível com a regulamentação profissional 

(Art. 67, V, Lei 14.133/2021) é um vício insanável, que restringe indevidamente 

a competitividade do certame. 

 

O Edital demandou "licença do IPEM para manutenção e reparo em 

balanças e esfigmomanômetros". Embora a Administração possa exigir 

certificações ou licenças para garantir a qualidade do produto ou serviço (Art. 42, 

§ 1º, Lei 14.133/2021), a exigência deve ser proporcional e essencial. A 

impugnação levantou a restrição indevida, pois a exigência do IPEM (metrologia) 

pode ser excessiva para empresas cujo escopo de atuação não é 

primordialmente em instrumentos de medição. No entanto, a pregoeira manteve 

a exigência devido à criticidade dos equipamentos de saúde, mas não 

demonstrou que essa licença era indispensável para todas as empresas 

participantes ou que a sua ausência comprometeria a segurança pública, em 

detrimento de outros meios de comprovação. 

 

O procedimento de julgamento do Pregão nº 047/PMJ/2025 apresenta 

elementos que suscitam sérias dúvidas quanto ao princípio da isonomia, e ao 

princípio da vinculação ao edital. 

O Edital não exigia a apresentação da Planilha de Composição de 

Custos. Contudo, após o primeiro classificado ser desclassificado (EDTHEC 

MANUTENCAO LTDA, R$ 272.250,00, 49,40% de desconto), o Pregoeiro, 

diante do desconto expressivo, solicitou a planilha e a declaração de 

exequibilidade à próxima classificada (CREARE TECH, 48,89% de desconto). 

Ambas as empresas foram inabilitadas por descumprimento de outros itens do 

Edital (13.20.9 e 13.20.3.3). 

 

A empresa AIRMED MEDICAL LTDA (3ª classificada, com proposta 

final de R$ 300.000,00 e 44,24% de desconto, que se tornou 1ª após as 
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inabilitações) não foi inicialmente solicitada a apresentar a planilha, pois seu 

desconto estava em uma "diferença [..] considerada segura", abaixo do limite de 

50% que ensejava dúvidas sobre exequibilidade. Posteriormente, a Pregoeira, 

por meio do chat, solicitou à AIRMED o envio da planilha, após questionamentos 

da licitante BR SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, sob o argumento de que 

a planilha era necessária para conferência. 

 

Embora o Art. 59, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 permita a realização de 

diligências para aferir a exequibilidade das propostas, e o Art. 12, III, preveja o 

saneamento de exigências meramente formais, a concessão de prazos e o 

manejo de documentos complementares (como a planilha) de forma desigual ou 

seletiva entre licitantes em fases subsequentes, sem que o edital o previsse 

explicitamente, afronta o princípio da isonomia. 

 

Ademais, a inabilitação da empresa CREARE TECH LTDA (49,40% 

de desconto) foi baseada no descumprimento dos itens 13.20.9 (licença IPEM) 

e 13.20.3.3 (vínculo empregatício/contratual do RT). Tendo em vista que o TCU 

se posiciona pelo formalismo moderado, e que a inabilitação por falhas 

sanáveis, sobretudo a ausência de documento que ateste condição pré-existente 

(vínculo contratual), é irregular, a decisão de inabilitação sem conceder prazo 

adequado para o saneamento de tais documentos pode ser considerada um erro 

grave, passível de anulação. 

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante da análise exaustiva dos documentos do PROCESSO 

5042/2025 e dos fundamentos jurídicos aplicáveis da Lei nº 14.133/2021, a 

adesão à Ata de Registro de Preços nº 052/PMJ/2025, embora formalmente 

instruída e demonstrando inegável vantagem econômica e celeridade 

processual para a Prefeitura Municipal de Campos de Júlio/MT, encontra-se 

IRREGULAR em virtude dos potenciais vícios de ilegalidade e restrição à 
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competitividade identificados no procedimento licitatório originário (Pregão 

Eletrônico nº 047/PMJ/2025) conduzido pelo Município de Jaru/RO. 

 

Recomenda-se que a autoridade máxima, ao ratificar a contratação, 

registre formalmente nos autos a ciência dos riscos de anulação do certame 

originário, mitigando-os em face do interesse público primário na 

continuidade e segurança dos serviços essenciais de saúde (Art. 147, Lei nº 

14.133/2021),. 

 

 

É o parecer. 

 

Campos de Júlio-MT, 11 de dezembro de 2025. 

 

 

 

João Gabriel de Jesus Cavalcante Dias 

Procurador Jurídico do Município de Campos de Júlio-MT 

Matrícula funcional n° 2743 

Portaria 139/2025 
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12 de dezembro de 2025 

 
 

 

Unidade de Controle Interno – UCI 

Campos de Júlio-MT 

 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NOTA TÉCNICA – Parecer nº 96/2025 
Unidade Central de Controle Interno - UCI 
Exercício 2025 
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UNIDADE DE CONTROLE INTERNO (UCI) 

 

 

Nota Técnica – Parecer nº 96/2025: adesão a ata de registro de preço 

Órgão: Gabinete 

Unidade Examinada: Procuradoria Jurídica 

Município/UF: Campos de Júlio-MT 
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QUAL FOI O 
TRABALHO 
REALIZADO 
PELA UCI? 
 

Análise do Parecer nº 
96/2025. 

 

 

 POR QUE A UCI REALIZOU ESSE TRABALHO? 
Mediante solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 

  

 QUAIS AS CONCLUSÕES 
ALCANÇADAS PELA UCI?  

A conclusão em decorrência desse trabalho é a 
seguinte: 

1.  Pela regularidade da contratação 
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INTRODUÇÃO 

Trata-se de Nota Técnica manifestando sobre Parecer Jurídico nº 96/2025, quanto a irregularidade 
do procedimento de contratação mediante a adesão a ata ade registro de preço nº 052/PMJ/2025, oriunda do 
Pregão Eletrônico nº 047/PMJ/2025. 

SUSCITAÇÃO QUANTO A 
REGULARIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Gerência Central de Aquisições solicitou manifestação referente ao processo conforme 
colacionado a seguir: 

 

 

3.1 – ANÁLISE TÉCNICA 

 
Trata-se de análise, por esta Unidade de Controle Interno, acerca da regularidade do Processo 

Administrativo, que visa à adesão à Ata de Registro de Preços (ARP) nº 052/PMJ/2025 do Município de Jaru/RO. 
 
O processo foi instruído com o Parecer Jurídico nº 96/2025, emitido pela Procuradoria Jurídica do 

Município, que, apesar de reconhecer expressamente a "inegável vantagem econômica e celeridade 
processual" da adesão, opinou pela sua irregularidade. A conclusão desfavorável baseou-se em supostos vícios 
de mérito identificados no pregão eletrônico que deu origem à ata, como a modalidade adotada e cláusulas de 
habilitação. 

 
Considerando a divergência entre a vantajosidade material para o Município e a conclusão jurídica 

restritiva, o feito foi encaminhado a este órgão de Controle Interno para uma análise sob a ótica da gestão de 
riscos, da governança e dos limites de atuação de cada instância de controle, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
A Lei nº 14.133/2021, em seu artigo 169, estabelece um modelo de governança em contratações 

públicas estruturado em três linhas de defesa. É fundamental delimitar a atuação de cada uma para a correta 
instrução do processo: 
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 Primeira Linha: Integrada por servidores e agentes que atuam na estrutura de 
governança do órgão ou entidade (agentes de contratação, comissão de contratação, etc.). 
No caso, são os agentes do Município de Jaru/RO que conduziram o certame. 
 Segunda Linha: Integrada pelo assessoramento jurídico e pelo controle prévio de 
legalidade. No caso, a Procuradoria Jurídica de Jaru/RO (que validou o edital e os atos do 
pregão) e a Procuradoria de Campos de Júlio (que emitiu o Parecer nº 96/2025). 
 Terceira Linha: Integrada pelo órgão central de controle interno da Administração. No 
caso, esta Unidade de Controle Interno. 

O papel da terceira linha é exercer uma auditoria independente sobre a eficácia das duas primeiras, 
avaliando a governança, a gestão de riscos e a conformidade geral, e não refazer, ato por ato, o trabalho de 
mérito já executado, salvo em caso de ilegalidade manifesta, fraude ou erro grosseiro. 

 
Feita essa delimitação, passamos à análise do Parecer Jurídico nº 96/2025. 
 
Com o devido respeito ao nobre parecerista, entendemos que a análise jurídica extrapolou os 

limites de sua competência como órgão aderente. Ao reexaminar o mérito de cláusulas editalícias e decisões do 
pregoeiro do órgão gerenciador, a Procuradoria assumiu um papel que seria do controle externo (Tribunal de 
Contas) ou de uma auditoria completa, e não de um controle prévio de legalidade de um ato de adesão. 

 
A função do parecerista do "carona" é verificar se os requisitos formais da adesão foram cumpridos 

e se não há vícios evidentes e insanáveis que impeçam o ato. O próprio Parecer nº 96/2025 atesta que os 
requisitos formais foram cumpridos: 

 
1. Existência e Validade da Ata: O certame foi concluído e homologado. 
2. Compatibilidade do Objeto: O objeto é compatível com a necessidade municipal. 
3. Saldo Disponível: Há recursos orçamentários. 
4. Anuência das Partes: Gerenciador e fornecedor concordaram com a adesão. 
5. Vantajosidade Comprovada: O próprio parecerista a declarou como "inegável". 

 
A tentativa de invalidar a adesão com base em supostos vícios de mérito do certame original ignora 

a presunção de legalidade dos atos administrativos praticados pelo Município de Jaru/RO, que já foram 
submetidos ao seu próprio controle de primeira e segunda linhas. 

 
Ademais, os pontos levantados são, no mínimo, controversos: 
 

• Modalidade Pregão: A classificação do serviço de manutenção de equipamentos como 
"serviço comum de engenharia" é uma interpretação plenamente razoável e alinhada à 
busca por competitividade. Não se trata de um vício evidente, mas de uma escolha 
discricionária do gestor original. 
• Cláusulas de Habilitação e Julgamento: A análise de cláusulas de habilitação e de atos 
do pregoeiro (como a solicitação de planilhas) é o cerne do mérito administrativo do órgão 
gerenciador. Questioná-los, sem que haja prova de fraude ou direcionamento, é invadir 
a competência alheia. 

 
Bloquear uma contratação que a própria análise jurídica admite ser mais econômica e célere para 

o Município, com base em uma reinterpretação de mérito de um processo licitatório alheio, representa um risco 
à eficiência administrativa e ao princípio da economicidade. O controle não pode gerar um prejuízo maior do 
que aquele que visa evitar. 
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CONCLUSÃO  
Diante do exposto, esta Unidade de Controle Interno, no exercício de sua competência 

estabelecida pelo art. 169, III, da Lei nº 14.133/2021, conclui que: 
 

1. O Parecer Jurídico nº 96/2025, ao adentrar no mérito do certame original, excedeu o 
escopo de análise esperado para a assessoria jurídica de um órgão aderente, 
contrariando a presunção de legalidade dos atos administrativos e a segregação de 
funções. 
 

2. A própria análise jurídica reconheceu o cumprimento de todos os requisitos formais 
para a adesão, bem como a vantajosidade econômica e a celeridade processual, 
tornando sua conclusão final contraditória e contrária ao interesse público primário. 

 
3. Os supostos vícios apontados são questões de mérito, passíveis de interpretação e já 
validadas pelas instâncias de controle do órgão gerenciador, não se caracterizando como 
ilegalidades manifestas, evidentes ou insanáveis que justifiquem a recusa à adesão. 

 
Pelo exposto, recomenda-se à autoridade superior que afaste as conclusões do Parecer Jurídico 

nº 96/2025 e autorize o prosseguimento da adesão à Ata de Registro de Preços nº 052/PMJ/2025, por ser a 
medida que melhor se alinha aos princípios da eficiência, da economicidade e da busca pela proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública. 
 

 
É o circunscrito no parecer. 

 

 

 

Auditor Público Interno 
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 -Fone (65) 

3387-2800 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 000107/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

DESPACHO 

 

 CONSIDERANDO os termos da Nota Técnica subscrita pelo Auditor Público Interno, que 

recomenda-se à autoridade superior que afaste as conclusões do Parecer Jurídico nº 96/2025 e autorize 

o prosseguimento da adesão à Ata de Registro de Preços nº 052/PMJ/2025, por ser a medida que melhor 

se alinha aos princípios da eficiência, da economicidade e da busca pela proposta mais vantajosa para 

a Administração Pública; 

 CONSIDERANDO que a própria análise jurídica reconheceu o cumprimento de todos os 

requisitos formais para a adesão, bem como a vantajosidade econômica e a celeridade processual, 

tornando sua conclusão final contraditória e contrária ao interesse público primário; 

 

 DETERMINO o prosseguimento do procedimento de Adesão à Ata Registro de Preço nº 

052/2025, originada do Pregão Eletrônico nº 047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/RO, tendo 

por objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia clínica, 

incluindo serviços de gerenciamento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, calibração e 

reposição de peças em equipamentos hospitalares. 

 

 Campos de Júlio – MT, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Irineu Marcos Parmeggiani 

Prefeito 
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ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO   

          
CNPJ:01.614.516/0001-99 

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W   

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT 

PREGÃO ELETRÔNICO 

0029/2025 

_______________________________ 

Processo Licitatório: 000107/2025 

Data do Processo: 09/12/2025 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

 O Prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 

exarado pela Comissão de Licitações, resolve:  

 

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:  

a)  Processo nº: 000107/2025 

b)  Licitação nº: 029/2025 

c)  Modalidade:  PREGÃO ELETRÔNICO 

d)  Data da Adjudicação: 16/12/2025 

e)  Objeto da Licitação: Adesão de Ata Registro de Preço nº 052/2025, originada do Pregão Eletrônico nº 

047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/RO, tendo por objetivo, a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo serviços de gerenciamento de equipamentos, manutenção 

preventiva e corretiva, calibração e reposição de peças em equipamentos hospitalares. 

 

Fornecedor (es) e Item (s) declarado (s) Vencedor (es): 

Item 
 

Descrição do Item 
Proponente / Fornecedor 

Unidade 
Classificação 

QTD 
 

Valor 
Unitário (R$) 

Valor Total 
(R$) 

 
1 

 
Lote: 00000001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

 
 

   

 AIRMED MEDICAL LTDA Vencedor  150.000,00 150.000,00 
 Total Geral  

 
 

 
 

 
0,00 

 

 
Item 

8339 
Lote 

AIRMED MEDICAL LTDA 
CNPJ: 47.217.118/0001-30 
TV PINTASSILGO, 3816 - SETOR 02, ARIQUEMES - RO, CEP: 
76873-252 
Telefone: (69) 8467-8092 
Descrição do Lote 

 
 

 
Valor 

Total-R$ 

1 00000001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  150.000,00 
 
 

Item 
Código 

 
Descrição do Produto/Serviço 
Marca 

Unidade 
Valor 

Unitário 

Quantidade 
Valor Total 

  
 

Total do Proponente  
 

150.000,00 

     
 

 

  TOTAL GERAL:   R$ 150.000,00 
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2 

 

 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Ficha Exer. 
Fic. 

Unid. 
Exec. 

Funcional Categoria Fonte 
Recurso 

Valor Saldo Saldo Com 
Reserva 

297 2025 020601 10.301.0002.2035.0000 3.3.90.39.17.00 3.1.500 61.120,02 42.067,55 38.830,26 
327 2025 020601 10.302.0002.2038.0000 3.3.90.39.17.00 3.1.500 88.879,98 49.432,52 42.632,52 

 

 

 

 
Campos de Júlio/MT, 16 de dezembro de 2025 

 
 

______________________________________________ 
  

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI 
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ESTADO DO MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO      

       
CNPJ:01.614.516/0001-99 

AVENIDA VALDIR MASUTTI 779-W   

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT 

PREGÃO ELETRÔNICO 

0029/2025 

_________________________________ 

Processo Licitatório: 000107/2025 

Data do Processo: 09/12/2025 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

 O Prefeito, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 

vigor, especialmente pela Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:  

 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos : 

Processo nº: 000107/2025 

Licitação nº: 029/2025 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

Data da Homologação: 16/12/2025 

Objeto da Licitação: Adesão de Ata Registro de Preço nº 052/2025, originada do Pregão Eletrônico nº 047/PMJ/2025, realizado pelo 

Município de Jaru/RO, tendo por objetivo, a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia clínica, 

incluindo serviços de gerenciamento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, calibração e reposição de peças em 

equipamentos hospitalares. 

 

Fornecedores e Itens declarados Vencedores: 

 
Item 

8339 
Lote 

AIRMED MEDICAL LTDA 
CNPJ: 47.217.118/0001-30 
TV PINTASSILGO, 3816 - SETOR 02, ARIQUEMES - RO, CEP: 76873-252 
Telefone: (69) 8467-8092 
Descrição do Lote 

 
 

 
Valor Total-R$ 

1 00000001 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  150.000,00 
 
 

 
Item 

Código 

 
Descrição do Produto/Serviço 
Marca 

 
Unidade 

Valor 
Unitário-R$ 

 
Quantidade 

Valor Total-R$ 

 
 

 
 

 
Total do Proponente 

 
 

 
150.000,00 

     
 

TOTAL GERAL: R$ 150.000,00  

________________________________________________ 

AIRMED MEDICAL LTDA. Perfazendo o valor total de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais).. Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 

 
Campos de Júlio/MT, 16 de dezembro de 2025 

 
 
 
 

_____________________________________________ 
  

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI 
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78319-000 -Fone (65) 

3387-2800 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025 

 

  

O Município de Campos de Júlio - MT vem a público divulgar, para conhecimento dos interessados, que 

foi formalizado processo de Adesão de Ata Registro de Preço nº 052/2025, originada do Pregão 

Eletrônico nº 047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/RO, tendo por objetivo, a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo serviços de 

gerenciamento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, calibração e reposição de peças 

em equipamentos hospitalares, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do Município de Campos 

de Júlio/MT, tendo como detentora dos preços registrados a empresa AIRMED MEDICAL LTDA inscrita 

no CNPJ sob o nº 47.217.118/0001-30, com valor global de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

 As especificações detalhadas do objeto constam do Termo de Referência do processo originário 

e da proposta da detentora dos preços registrados, devidamente juntados ao processo de adesão. 

 A adesão acima mencionada foi autuada internamente sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 

029/2025, por meio do Processo Licitatório nº 000107/2025. 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387 2800 ou pelo e-mail 

licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br. 

  

Campos de Júlio - MT, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Marcelo José Batista dos Santos Lino 

Agente de Contratação 

Portaria nº 26/2024 
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800 

CONTRATO Nº 150/2025 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Avenida Valdir Masutti, nº 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta 

cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. Irineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de 

CONTRATANTE, e a empresa AIRMED MEDICAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 47.217.118/0001-30, com sede à Travessa Pintassilgo, n° 3.816, Bairro: Setor 02, Ariquemes/RO, CEP: 

76.873-252, neste ato representada pelo Sr. João Ruiz Dias Neto, brasileiro, empresário, portador da CIRG nº  

**3.14** SSP/RO e inscrito no CPF nº 801.***.542-**, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo Licitatório nº 000107/2025, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pela 

Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as condições expressas a seguir. 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de engenharia clínica, incluindo serviços de gerenciamento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, 

calibração e reposição de peças em equipamentos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Campos de Júlio/MT., com as seguintes características: 

ITEM 

CÓD. 
SISTEMA/ 

CÓD. 
TCE/MT 

UNID. QTD. 
ITEM  
ATA 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
060.002.001 

311595-0 
MÊS 06 01 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia 
clínica, incluindo serviços de 
gerenciamento de equipamentos, 
manutenção preventiva e corretiva, 
calibração e reposição de peças em 
equipamentos hospitalares para 
atendimento das necessidades do Hospital 
Municipal. 

14.813,336 88.879,98 

2 
060.002.002 

311595-0 
MÊS 06 02 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia 
clínica, incluindo serviços de 
gerenciamento de equipamentos, 
manutenção preventiva e corretiva, 
calibração e reposição de peças em 
equipamentos hospitalares para 
atendimento das necessidades da atenção 
básica. 

10.186,67 61.120,02 

1.2 - Os serviços acima encontram-se totalmente descritos no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 

047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/RO, bem como na proposta apresentada pela contratada no bojo 

do mencionado certame licitatório. 

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL  

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre do processo de Ata Registro de Preço nº 052/2025, originada do 

Pregão Eletrônico nº 047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/RO, processado com fundamento na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

2.2 - A adesão mencionada na Cláusula 2.1 foi autuada sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 029/2025, por 

meio do Processo Licitatório nº 000107/2025. 

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO 

3.1 - O presente contrato tem como regime o fornecimento a preço global, nos termos do Edital de regência. 
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800 

CLÁUSULA IV – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - Pela entrega o objeto deste contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância certa global de R$ 

150.00,00 (cento e cinquenta mil reais). 

4.2 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, conforme disposto no Termo de Referência/Edital, que 

originou a ARP a ser aderida, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e relatório de atividades, após o 

ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, 

conforme determina a legislação vigente. 

4.3 - O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição 

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.4 - Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a 

devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006.  

4.5 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao 

fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.  

4.6 - Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor.  

4.7 - Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos 

bens/materiais são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade.  

4.8 - Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT 

procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência 

nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.º 1.544, de 30.06.95) “pró rata”, 

tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, 

ou pelo índice que venha a substituí-lo.  

4.9 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o 

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o 

pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT. 

4.10 - As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde; 

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde: 

Centro de Custo: 744 – Atenção Primária; 

Projeto/Atividade: 2035 – Gerenciamento das Atividades das Unidades de Saúde da Família; 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.17.00.00.00; 

Ficha: 297/2025. 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde; 

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde 

Centro de Custo: 232 – Hospital Municipal Leocyr Lazaretti 

Projeto/Atividade: 2038 – Gerenciamento do Hospital Municipal; 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.17.00.00.00; 
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2800 

Ficha: 327/2025 

4.11 - A Contratante suplementará a dotação orçamentária se houver necessidade, para o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas. 

4.12 -  O valor contratado é fixo e irreajustável durante a vigência contratual. 

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação de seu extrato no 

órgão oficial de imprensa, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 - A execução dos serviços será realizada conforme demanda do órgão contratante, respeitando os parâmetros 

estabelecidos, com o fornecimento de todos os produtos, peças, acessórios, componentes eletrônicos, materiais, 

utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, observando as recomendações 

aceitas pelas boas práticas técnicas, normas e legislação vigente, garantindo a adequada execução dos serviços. 

5.3 - Sempre que solicitado pelo órgão contratante, a CONTRATADA deverá disponibilizar um Engenheiro Clínico 

e/ou Biomédico para a checagem dos equipamentos nos setores do hospital, conforme a demanda e necessidade 

identificada pela fiscalização do contrato. 

5.4 - A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 

perfeita execução do objeto deste instrumento, sendo obrigatória a conformidade com as exigências estabelecidas 

no contrato. 

5.5 - A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE sobre irregularidades ou falhas não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades previstas no contrato, devendo esta garantir a plena execução dos serviços 

demandados. 

5.6 - A CONTRATADA deverá permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 

vigência do contrato, fornecendo informações, garantindo acesso à documentação pertinente e atendendo às 

observações e exigências apresentadas pelo órgão contratante. 

5.7 - Prazo de Entrega e Execução: A prestação de serviços será realizada conforme necessidade do órgão 

contratante, mediante emissão de autorização de fornecimento. A manutenção preventiva dos equipamentos será 

efetuada periodicamente, conforme cronograma acordado com o Fiscal do Contrato, enquanto a manutenção 

corretiva será realizada sob demanda, com atendimento em até 24 horas após a abertura do chamado. 

5.8 - As manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos médicos e hospitalares objeto deste Termo de 

Referência deverá ser realizadas in loco, nas seguintes unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Campos de Júlio: 

USF Governador Dante de Oliveira 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua André Antônio Maggi, nº 330 

USF Senador Jonas Pinheiro 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua Nico Baracat, 

USF Lucas Lazarete de Almeida 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 327 

Laboratório Municipal Jaqueline Soupinski 

Responsável: André Fabrício da Silva 
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Endereço: Rua São Paulo 

Hospital Municipal Leocyr Lazarete 

Responsável: Rodrigo de Jesus Alves da Luz 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 341/E, Centro, 

UDR – Unidade Descentralizada de Reabilitação 

Responsável: Pablo Luan da Silva Lima 

Endereço: Avenida Brasília, s/n – Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 

Responsáveis: Danyela Samira Guimarães e Josiane Cristine Donat Arruda 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 395/E – Centro 

Vigilância Sanitária 

Endereço: Av. Valdir Masutti, 321 - CENTRO, Campos de Júlio - MT, 78307-000. 

5.9 - Demais unidades de saúde que venham a ser indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde durante a 

vigência contratual. O contratado deverá garantir que os serviços sejam executados nos locais acima, observando 

as normas técnicas e de segurança aplicáveis, sem prejuízo do funcionamento regular das atividades 

assistenciais. 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

6.1.2 - Informar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 

execução dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

6.1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o 

serviço pactuado; 

6.1.4 - Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, solicitando que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 

6.1.5 - Estando a execução de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados no Termo de Referência. 

6.1.6 - A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, 

exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das 

sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominações legais; 

6.1.7 - Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos materiais, apontando as razões, 

quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 

6.1.8 - Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas. 

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.2.1 - Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por escrito, em 

duas vias e entregues mediante recibo. 

6.2.2 - Indicar um preposto responsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE. 

6.2.3 - Executar os serviços conforme as especificações constantes no Termo de Referência, cumprindo 

o prazo estabelecido. 
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6.2.4 - Executar os serviços no prazo e local estabelecidos no Termo Referência, cumprindo os prazos 

estabelecidos. 

6.2.5 - Responsabilizar-se pela qualidade, dos serviços realizados. 

6.2.6 - Providenciar imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, referentes às condições firmadas no Termo de Referência. 

6.2.7 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

6.2.8 - Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas. 

6.2.9 - Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT 

e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas. 

6.2.10 - Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com embalagem, transporte, taxas 

de frete ou seguro, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas envolvidas na entrega, não 

sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome da Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT. 

6.2.11 - Comunicar à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas que antecede a data da entrega dos relatórios, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação. 

6.2.12 - Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto do 

Termo de Referência, sem prévia autorização da Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT. 

6.2.13 - Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT sobre eventuais 

atos ou fatos noticiados que a envolvam, independentemente de solicitação. 

6.2.14 - Emitir Nota Fiscal/Fatura discriminada, legível e sem rasuras. 

6.2.15 - Emitir certidão negativa/positiva com efeito de negativa de débitos da Receita Federal, Receita 

Estadual (Sefaz/PGE do estado do fornecedor), Receita Municipal (emitida no município do fornecedor), 

Trabalhista e Certificado de Regularidade perante o FGTS. 

6.2.16 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos os 

esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT, cujas reclamações 

se obriga a atender. 

6.2.17 - Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeitura do Município de Campos de Júlio – MT na 

entrega dos serviços serão ressarcidos pelo fornecedor, salvo justificativa comprovada, que deverá 

responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos diretos e indiretos, inclusive 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 

obrigando-se, por quaisquer responsabilidades 

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES 

 7.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) dar causa a inexecução total do contrato; 

 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falta 

durante a licitação ou execução do contrato; 

 i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1 de agosto de 2013 

7.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 a) advertência; 

 b) multa; 

 c) impedimento de licitar e contratar; 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

7.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes e atenuantes; 

 d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle; 

7.4 - A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

7.5 - A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste instrumento, nos 

seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 

aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 

7.6 - A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste instrumento, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

7.7 - A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l”  do item 7.1 deste instrumento, 
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bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste 

instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.8 - A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste 

instrumento será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal. 

7.9 -  As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste instrumento. 

7.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.11 - A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.12 - Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.13 - A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.14 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

7.15 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.16 - As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 

7.17 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 - A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

a)  Determinada por ato unilateral e escrito da administração e exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 

b) Consensual por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas desde que haja interesse da administração. 

c)  Determinada por decisão arbitral, em decorrência de clausula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou decisão judicial. 

8.2 - Serão observadas, ainda, as previsões dos Art. 138 e 139 da Lei Federal n º14.133/2021. 

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS 

9.1 - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos 

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas 

reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14.133/21 aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito 

Privado. 

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
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10 - A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do presente 

instrumento contratual. 

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor (a) designado (a) 

para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio - MT. 

CLAUSULA XIII – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1 - As PARTES obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenham acesso, inclusive em razão do fornecimento ou da operação dos 

programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, determinação de órgãos 

reguladores e/ou fiscalizadores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 

13.2 - As PARTES deverão fornecer e solicitar umas às outras apenas os dados estritamente necessários ao 

cumprimento do presente termo devendo ser realizado o tratamento adequado das informações a que tiver acesso. 

13.3 - Os dados pessoais aos quais as PARTES tiverem acesso em razão da execução do presente termo não 

poderão ser revelados ou compartilhados com terceiros, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, 

compilações, extratos, análises, estudos, encaminhamentos ou outros meios que reflitam as referidas informações, 

ressalvados os casos em que houver prévia autorização por escrito da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPOS DE JÚLIO/MT. 

13.4 - As PARTES ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os assuntos pertinentes a Lei 

13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

13.5 - As PARTES devem implementar e manter medidas técnicas/administrativas suficientes para garantir a 

segurança, a proteção, a confidencialidade, o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenham acesso, evitando os acessos não autorizados, acidentes, vazamento acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perdas, alterações, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não autorizado. 

13.6 - As PARTES deverão manter sigilo sobre os dados pessoais de empregados, colaboradores, servidores ou 

qualquer pessoa física aos quais eventualmente tenham acesso, respeitando todos os protocolos exigidos pela Lei 

Federal nº 13.709/2018, bem como legislação complementar e orientações emitidas pelas ANPD (Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados). 

13.7 - As PARTES devem assegurar que todos os seus servidores, empregados, colaboradores, consultores, e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades tenham acesso e/ou conhecimento da informação 

e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, alertando-os sobre as 

responsabilidades decorrentes do descumprimento de tal dever. 

13.8 - As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

titulares previstos na LGPD e demais normas de proteção de dados, bem como no atendimento de requisições e 

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo, naquilo que couber. 

13.9 - As PARTES notificarão formalmente umas às outras, e imediatamente, a respeito de qualquer ocorrência 

relativa a eventual descumprimento das disposições relativas à proteção de dados pessoais que tenham relação 

com o objeto do presente contrato, promovendo todas as ações necessárias à solução dos problemas que venham 

ser causados por seus empregados e/ou colaboradores. 

13.10 - Considera-se ocorrência qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação de dados 

pessoais, relativo a acesso, coleta, armazenamento, tratamento, compartilhamento e eliminação de dados, que 

possa gerar eventuais prejuízos aos titulares e/ou questionamento das autoridades competente. 
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13.11 - Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 

de acordo com o que dispõe a legislação aplicável, observado o contraditório e a ampla defesa. 

13.12 - Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às PARTES decorrentes da não observância 

nas normas constantes neste termo, a PARTE que der causa ao prejuízo se obriga a indenizar a outra pelos danos 

sofridos, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 

respeitando o contraditório e ampla defesa. 

13.13 - O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em mesmo vigor após a extinção das relações entre as PARTES. 

CLAUSULA XIV - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - O Município de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário 

Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.  

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontratar 

o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, ficando, neste caso, solidariamente 

responsável perante a Contratante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos 

fatos e atos a ela imputáveis. 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 

16.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

16.2 - E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado 

conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito. 

Campos de Júlio - MT,  16 de dezembro de 2025.    

 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

Irineu Marcos Parmeggiani - Prefeito  

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________ 

AIRMED MEDICAL LTDA 

CNPJ nº 47.217.118/0001-30 

Por: João Ruiz Dias Neto 

CONTRATADA 

 

 

Revisado e Aprovado pela Procuradoria Jurídica em _____/____/_____  

P
ro

ce
ss

o 
50

42
/2

02
5.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: I

R
IN

E
U

 M
A

R
C

O
S

 P
A

R
M

E
G

G
IA

N
I

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
am

po
sd

ej
ul

io
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/D
36

00
46

6D
3D

E
48

A
F

A
9F

C
31

1B
93

D
77

C
37

P
ro

ce
ss

o 
50

42
/2

02
5.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 IR
IN

E
U

 M
A

R
C

O
S

 P
A

R
M

E
G

G
IA

N
I e

 J
O

A
O

 G
A

B
R

IE
L 

D
E

 J
E

S
U

S
 C

A
V

A
LC

A
N

T
E

 D
IA

S

FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços | Anexo: CONTRATO Nº 150.2025 - AIRMED MEDICAL LTDA.pdf (9/10)     973/1006



PREFEITURA DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ: 01.614.516/0001-99  - FONE: (65)33872800

AVENIDA: VALDIR MASUTTI , 779W  -  CEP:78.319-000

CÓDIGO DE ACESSO

D3600466D3DE48AFA9FC311B93D77C37

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://camposdejulio.flowdocs.com.br:2053/public/assinaturas/D3600466D3DE48AFA9FC311B93D77C37
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#1045042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Marcelo José Batista dos Santos Lino
Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma), Ass. Adm Saúde - Compras (Organograma)
Data: 17 de dezembro de 2025 às 09:49

Publicação do aviso de adesão.

Anexo(s)
PUBLICAÇÃO DO AVISO DE ADESÃO - DIÁRIO AMM.pdf
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO

LICITAÇÃO
AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS -

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2025

O Município de Campos de Júlio - MT vem a público divulgar, para
conhecimento dos interessados, que foi formalizado processo de
Adesão de Ata Registro de Preço nº 052/2025, originada do Pre-
gão Eletrônico nº 047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/
RO, tendo por objetivo, a contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de engenharia clínica, incluindo servi-
ços de gerenciamento de equipamentos, manutenção preventi-
va e corretiva, calibração e reposição de peças em equipamen-
tos hospitalares, para atender a Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Campos de Júlio/MT, tendo como detentora dos pre-
ços registrados a empresa AIRMED MEDICAL LTDA inscrita no CNPJ
sob o nº 47.217.118/0001-30, com valor global de R$ 150.000,00

(cento e cinquenta mil reais).
As especificações detalhadas do objeto constam do Termo de Re-
ferência do processo originário e da proposta da detentora dos
preços registrados, devidamente juntados ao processo de adesão.
A adesão acima mencionada foi autuada internamente sob a mo-
dalidade Pregão Eletrônico nº 029/2025, por meio do Processo Li-
citatório nº 000107/2025.
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (65) 3387
2800 ou pelo e-mail licitacao2@camposdejulio.mt.gov.br.
Campos de Júlio - MT, 16 de dezembro de 2025.

Marcelo José Batista dos Santos Lino
Agente de Contratação

Portaria nº 26/2024

PORTARIA Nº 501 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025.

CONCEDE A CONVERSÃO DE LICENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA AOS SERVIDORES QUE ESPECIFICA.
IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do Município de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais
e;
CONSIDERANDO a observância aos requisitos estabelecidos no artigo 113 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, instituído
pela Lei Complementar nº 12, de 02 de abril de 2025;
CONSIDERANDO a previsão legal para conversão da licença prêmio em pecúnia contida no Decreto Municipal nº 208, de 25 de agosto
de 2025, regulamentado pelo § 5º do art. 117, pela Lei Complementar nº 12, de 02 de abril de 2025.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a conversão de licença prêmio em pecúnia, relativo ao mês de dezembro de 2025, aos servidores abaixo nominados,
referente aos períodos aquisitivos que menciona:

PROTOCOLO NOME PERÍODO AQUISITIVO

5290/2025
6192/2025
5542/2025
5399/2025
5066/2025
5802/2025
6711/2025
5128/2025
5115/2025
5184/2025
5280/2025
5216/2025
5788/2025
5151/2025
5210/2025
4996/2025
5024/2025
5165/2025
5126/2025
5028/2025
5145/2025
5068/2025
5078/2025
5267/2025
5097/2025
5020/2025
5305/2025
5197/2025
5087/2025
5083/2025
5209/2025
7196/2025
5652/2025

ADAIR SANTOS BATISTA
ADRIANA PEREIRA DE SOUZA
ANA HELI DOS PASSOS ALMEIDA
ARIADNE RIBEIRO DE MORAIS
CELIA ALVES DE SOUZA
CLAUDIA INES KAIM PIENIZ
CLENILDA FILOMENA LOPES
CRISTINA DANTAS BARBOSA
DELSON VERDECIO DE GUSMAO
DIANE MARCIA BORGES CHAGAS
EDIMAR OLIVEIRA DOS ANJOS
EDUARDO VICTOR BARBOSA SGAMATE
ELAINE VANESSA DOS SANTOS L. GONÇALVES
ELINAY FRANCIELY ALVES DE ALMEIDA
ELOITA TEREZA DE ARRUDA BRANDALISE
ERIC RODRIGO PETTENAN
ESTEFANIA NOVAIS GONCALVES
FABIANA MENDONÇA HEGNER SOSSAI
FRANCIANE OLANDA DA FONSECA MARTINS
FRANCISMERE RODRIGUES DEPIERI GRANDIS
GIOMARA CAMARGO DOS SANTOS
IZABEL DUQUE DA COSTA FERREIRA
JANE REGINA PIZZI CELSO
JAQUELINE APARECIDA DE OLIVEIRA SIMAO
JOICE MARA POSSAMAI CORATTO
JULIANA FERREIRA DE CASTRO
LAERCIA ELIANE BOLONINE
LEIDIANA CASTELANS VIEIRA EVANGELISTA
LEILA PAULUS BORGES
LUCIA APARECIDA ANDRETTA
MARCIA OLIVEIRA DE MELLO
MARIA HELENA DA SILVA
MARIO MARCIO RIBEIRO

20/01/2020 á 19/01/2025
09/03/2020 Á 08/03/2025
19/07/2020 á 18/07/2025
06/08/2020 á 05/08/2025
06/07/2020 á 05/07/2025
02/08/2020 á 01/08/2025
19/10/2020 á 18/10/2025
19/02/2020 á 18/02/2025
20/04/2020 á 19/04/2025
19/07/2020 á 8/07/2025
02/08/2020 á 01/08/2025
05/02/2020 á 04/02/2025
20/01/2019 á 19/01/2024
09/04/2020 á 08/04/2025
02/10/2019 á 01/10/2024
02/07/2020 á 01/07/2025
02/05/2020 á 01/05/2025
09/09/2020 á 08/09/2025
25/03/2020 á 24/03/2025
19/07/2020 á 18/07/2025
02/08/2020 á 01/08/2025
03/02/2020 á 02/02/2025
02/02/2019 á 01/02/2024
04/08/2020 á 03/08/2025
22/06/2020 Á 21/06/2025

19/07/2020 Á 18/07/2025
08/06/2020 Á 07/06/2025
19/07/2020 Á 18/07/2025
19/07/2020 Á 18/07/2025
03/05/2019 á 02/05/2024

19/07/2020 á 18/07/2025

Quarta-feira, 17 de Dezembro de 2025 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XX | N°

4888

AMM-MT • https://amm.diariomunicipal.org 476 Assinado Digitalmente
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#1055042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Marcelo José Batista dos Santos Lino
Para: Wilma (Interno)
Data: 17 de dezembro de 2025 às 09:51

PROCESSO PARA ENVIO DE CARGA DE APLIC - ADESÃO
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#1065042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Gerência de Contratações Públicas
Enviado por: Marcelo José Batista dos Santos Lino (marcelo.lino)

Para: Secretaria de Saúde (Organograma), Vitor Hitinger Castro de Menezes (Interno), Gerência de
Contratações Públicas (Organograma)

Data: 17 de dezembro de 2025 às 16:50

Segue apontamentos feitos pela (AIRMED) detentora da ARP a ser aderida, apontamentos estes que segundo a detentora da
ARP, deverá constar no contrato de prestação de serviços, originado da adesão a ARP, conforme consta no documento em
anexo enviado pela mesma. Caso for incluir os apontamentos no contrato, a Secretaria Municipal de Saúde, deve formalizar
através de documentos, descrevendo o que deverá ser incluido no contrato, analisando os itens 01 e 02 dos apontamentos.
Desconsidear o item 03 dos apontamentos, que trata-se da vigência contratual. Vale lembrar que o contrato é elaborado
levando em consideração as informações referentes a prestação de serviços, contidas no TR do órgão solicitante e que os
apontamentos feitos pela detentora da ARP não consta no TR enviado pela Secretaria Municipal de Saúde.

No aguardo para prosseguimento.

Anexo(s)
APONTAMENTOS.pdf
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#1075042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Wilma  Deferido

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 18 de dezembro de 2025 às 15:57

"Informações enviadas ao sistema TCE/MT."
Protocolo de Adesão a ARP Pregão Eletrônico n. 29/2025

Anexo(s)
Protocolo.pdf
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Portal de Serviços
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

WILMA DA GUIA FERREIRA  Painel do FiscalizadoPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO 

Histórico de Envio - Protocolo

Protocolo Número: 466.053-6/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Tabelas recebidas 9 Conteúdo 1

Competência

Processo Licitatório - Dezembro de 2025

Reenvio

Não

Recebido em

18/12/2025 - 15:47:31

Enviado por

WILMA DA GUIA FERREIRA

Arquivo

 1118546PL202512_12181547.ZIP (212.52 MB)

Descricao Número

ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS (NÃO PARTICIPANTE) OU PARTICIPAÇÃO EM REGISTRO E PREÇOS
DE OUTROS ÓRGÃOS

ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Adesão a registro de preços (não participante) ou participação em registro e preços de

outros órgãos

00000000029/2025

Tribunal de Contas de Mato Grosso - Copyright © 2018

18/12/25, 16:47 :: Portal de Serviços / TCE-MT

https://servicos.tce.mt.gov.br/fiscalizado/aplic/historico/4660536-2025 1/1
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#1085042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços

De: Ass. Adm Saúde - Compras
Enviado por: Vitor Hitinger Castro de Menezes (vitor.menezes)

Para: Gerência de Contratações Públicas (Organograma)
Data: 22 de dezembro de 2025 às 10:48

segue

Anexo(s)
ITENS A SEREM INCLUÍDOS NO CONTRATO.pdf
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CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
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ITENS A SEREM INCLUÍDOS NO CONTRATO 

 

Para fins de padronização técnica e segurança jurídica, será adotado o mesmo regramento técnico previsto no 
CONTRATO N.º 079/GP/2025, do Município de Jaru/RO, especialmente no que se refere aos seguintes dispositivos: 

 

1. Item 5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

5.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

5.1.1. Indicar o profissional responsável técnico (apresentado na habilitação), caso apresente profissional 

diferente do apresentado na habilitação, este deve possuir acervo igual ou superior ao indicado na 

habilitação, profissional devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e garantir a execução dos 

serviços dentro das normas de boa prática e qualidade estabelecidas pela legislação vigente, ministrar 

treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPIs e produtos químicos; 

5.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. Manter 

seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e provendo-os com 

equipamentos de proteção individual EPIs. Efetuar atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou 

da noite e, se for o caso, nos finais de semana e feriados, a critério da CONTRATANTE; 

5.1.3. Prestar os serviços dentro dos parâmetros estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

5.1.4. Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 

objetivando a correta execução dos serviços; 

5.1.5. Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos, assumir toda a responsabilidade pelos 

encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da presente licitação; 

5.1.6. Orientar a contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos; 

5.1.7. Indicar e-mail e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do fornecedor, a 

fim de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante; 

5.1.8Apresentar no início de vigência do contrato, o endereço de seu escritório, contendo as instalações, 

os veículos, aparelhagem, ferramentas e profissionais, suficientes e necessários à perfeita execução dos 

serviços contratados, para vistoria pela Comissão de Fiscalização, Controle, Avaliação e Recebimento de 

Equipamentos, sendo esta condição indispensável para emissão da Ordem de Serviço; 

5.1.9. Executar a manutenção corretiva, imediatamente, após a aprovação do orçamento das peças pela 

Comissão de Fiscalização, Controle, Avaliação e Recebimento de Equipamentos ou pelo Diretor da Unidade 

de Saúde; 

5.1.10.A empresa contratada efetuará os serviços de manutenção Preventiva e Corretiva com fornecimento 

de peças, de modo a mantê-los em eficaz e plena capacidade operacional, ajustados e em condições de 
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funcionar com segurança; 

5.1.11. Os materiais de reposição e de consumo necessários, ferramentas, equipamentos e mão de obra 

necessários para todo o processo de manutenção preventiva e corretiva deverão ser disponibilizados pela 

contratada, de acordo com as Legislações vigentes e sem custo algum para a contratante; 

5.1.12.A empresa contratada deverá dispor de corpo técnico próprio, com experiência na área do objeto 

deste contrato, necessários para a execução dos serviços; 

5.1.13.A contratada deverá assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela execução 

dos serviços; 

2. Item 6.10 – Das Condições de Execução; 

 

6.10.1 A execução dos serviços será realizada conforme demanda do órgão contratante, respeitando os 

parâmetros estabelecidos, com o fornecimento de todos os produtos, peças, acessórios, componentes 

eletrônicos, materiais, utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 

observando as recomendações aceitas pelas boas práticas técnicas, normas e legislação vigente, garantindo 

a adequada execução dos serviços. 

6.10.2 Sempre que solicitado pelo órgão contratante, a CONTRATADA deverá disponibilizar um Engenheiro 

Clínico e/ou Biomédico para a checagem dos equipamentos nos setores do hospital, conforme a demanda e 

necessidade identificada pela fiscalização do contrato. 

6.10.3 A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 

perfeita execução do objeto deste instrumento, sendo obrigatória a conformidade com as exigências 

estabelecidas no contrato. 

6.10.4 A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE sobre irregularidades ou falhas não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades previstas no contrato, devendo esta garantir a plena execução dos 

serviços demandados. 

6.10.5 A CONTRATADA deverá permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização 

durante a vigência do contrato, fornecendo informações, garantindo acesso à documentação pertinente e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pelo órgão contratante. 
 

3. Item 6.11 – Métodos e Estratégia de Execução; 

 

6.11.1. Os serviços deverão ser executados conforme demanda do órgão contratante, observando as normas 

exigidas pelos fabricantes dos equipamentos e obedecendo às especificações deste Termo de Referência. 

6.11.2.A empresa contratada será responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução dos serviços, sem gerar qualquer vínculo empregatício com o órgão contratante. 

6.11.3.A estratégia de execução consistirá em: 
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a) Cadastro de Equipamentos: Sempre que solicitado pelo órgão contratante, a empresa deverá elaborar ou 

atualizar um cadastro informatizado dos equipamentos das unidades, utilizando software apropriado para a 

gestão de equipamentos médico-laboratoriais. Esse cadastro deverá conter informações de identificação do 

equipamento, sua condição e localização. Caso solicitado, os equipamentos deverão receber etiquetas de 

alta resistência e durabilidade, indicando código de identificação. 

b) Utilização de Software para Gestão: Caso solicitado pelo órgão contratante, a empresa poderá utilizar 

software próprio para gestão da manutenção e calibração dos equipamentos. Durante a vigência do 

contrato, o órgão contratante deverá ter acesso à base de dados, e, ao término do contrato, a empresa 

deverá fornecer os dados no formato estabelecido pelo órgão. 

c)Execução da Manutenção: A manutenção preventiva e corretiva será realizada conforme necessidade do 

órgão contratante, mediante emissão de ordem de serviço. A empresa deverá acompanhar a execução dos 

serviços, avaliar sua qualidade e registrar todas as intervenções realizadas. 

d)Atendimento às Solicitações: Os serviços serão prestados conforme demanda, em prazos estabelecidos 

na ordem de serviço. Sempre que solicitado, a empresa deverá disponibilizar atendimento em horários 

especiais, mediante autorização do órgão contratante. 

e) Atualização do Cadastro de Equipamentos: Mediante solicitação do órgão contratante, poderá ser 

realizada conferência física dos equipamentos, atualização das informações cadastrais e verificação da 

posição das etiquetas de identificação. Ao final do processo, a empresa deverá fornecer um volume digital 

com o cadastro atualizado. 

f) Incorporação de Tecnologia: Caso demandado pelo órgão contratante, a empresa poderá prestar suporte 

técnico para a incorporação de novas tecnologias, incluindo elaboração de especificações técnicas, emissão de 
pareceres, recebimento de equipamentos e acompanhamento da instalação. 

g) Treinamento: Quando solicitado, a empresa deverá oferecer treinamento para os usuários dos 

equipamentos, visando a utilização eficiente e conservação dos aparelhos. 

h) Relatórios: A empresa deverá apresentar relatórios conforme demanda do órgão contratante, contendo 

informações sobre os serviços realizados, indicadores de manutenção e outros dados relevantes, em 

formato e periodicidade definidos na ordem de serviço. 

i)Suporte Técnico: Caso solicitado, a empresa poderá auxiliar na elaboração de procedimentos operacionais 

e especificações técnicas para aquisição de equipamentos e peças de manutenção. 

6.11.4.A prestação dos serviços será feita exclusivamente por meio de ordens de serviço emitidas pelo 

órgão contratante, respeitando a disponibilidade orçamentária e a conveniência administrativa, sem a 

obrigação de consumo mínimo por parte da Administração. 

 

4. Item 6.11.5 – Reposição de Peças; 
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6.11.1 Quando identificada a necessidade de substituição de peças e acessórios não cobertos pela garantia 

do fabricante, a empresa CONTRATADA deverá apresentar um relatório técnico contendo a descrição do 

problema, possível causa do defeito, item necessário para reposição e cotação dos valores, para fins de 

aquisição conforme os procedimentos do Sistema de Registro de Preços. 

6.11.2 Todas as peças substituídas deverão ser novas, com garantia e em conformidade com as 

recomendações do fabricante, sendo adquiridas por meio do Sistema de Registro de Preços vigente. 

6.11.3 Nos casos em que o valor da peça seja elevado, a CONTRATANTE poderá avaliar a viabilidade da 

substituição ou do conserto, conforme diretrizes estabelecidas para aquisições pelo Registro de Preços. 

6.11.4 A CONTRATADA deverá apresentar relatórios técnicos sempre que solicitado pela CONTRATANTE, 

contendo informações sobre os materiais consumíveis e acessórios utilizados, visando o planejamento 

adequado dentro do Sistema de Registro de Preços. 

6.11.5 Para aquisição e aplicação de peças, a CONTRATADA deverá observar os seguintes procedimentos: 

6.11.5.1 Antes da aquisição ou execução do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE um 

documento informando a necessidade da peça ou serviço a ser realizado, acompanhado de justificativa 

técnica. 

6.11.5.2 Quando necessário, a CONTRATANTE poderá solicitar cotações adicionais para análise da 

economicidade. 

6.11.5.3 Em caso de fornecedor exclusivo, a CONTRATADA deverá apresentar documentação comprobatória 

do fabricante, atestando a exclusividade do fornecimento. 

6.11.5.4 A CONTRATANTE poderá realizar cotações adicionais para verificar a compatibilidade dos valores. 

6.11.5.5 O pagamento das peças e serviços será realizado com base na efetiva demanda, conforme previsto 

no Sistema de Registro de Preços, e mediante comprovação da aplicação da peça ou execução do serviço, 

por meio de relatório técnico. 

6.11.5.6 A CONTRATADA será responsável pela execução de manutenção corretiva de baixa e média 

complexidade, que não exijam conhecimento do projeto de fabricação do equipamento ou mão de obra 

especializada de fábrica, e cuja reposição possa ser feita com peças padronizadas e de mercado. 

6.11.5.7 A CONTRATANTE somente autorizará a aquisição de peças e materiais complementares se 

comprovada a necessidade, mediante relatório técnico da CONTRATADA. 

6.11.5.8 Não será permitido o uso de materiais improvisados ou peças adaptadas, a fim de evitar riscos de 

funcionamento inadequado dos equipamentos. 

6.11.5.9 Somente serão permitidas peças novas, sendo vedada a utilização de peças recondicionadas, 

recicladas, remanufaturadas ou reaproveitadas, salvo quando devidamente autorizado pela CONTRATANTE 

mediante parecer técnico. 

6.11.5.10 A CONTRATANTE se reserva o direito de solicitar relatórios detalhados sobre a aquisição e 

substituição de peças e serviços prestados, sempre que necessário, para fins de fiscalização e controle da 
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execução contratual. 

 

 

 

5. Item 6.12 – Do Fornecimento de Peças e sua Aplicação nas Manutenções Corretivas ou Insumos 
Necessários. 

 

6.12.1. Considerando que não é possível definir previamente quais componentes precisarão ser substituídos 

durante a execução do contrato, a licitação será conduzida na modalidade de registro de preços, com 

valores estimados. A previsão orçamentária para cada subitem será limitada a 50% do valor cotado para o 

subitem, garantindo reserva financeira para aquisição de peças, insumos, acessórios e serviços 

especializados de terceiros, evitando o reconhecimento de dívidas por ausência de previsão durante a 

vigência contratual. 

6.12.2. Quando houver necessidade de reposição de peças e acessórios não cobertos pela garantia do 

fabricante dos equipamentos, a empresa CONTRATADA deverá apresentar um relatório contendo a 

descrição do problema relatado, a possível causa do defeito, a descrição da peça e a respectiva cotação 

para que a Secretaria de Saúde realize sua própria cotação e aquisição, utilizando o recurso reservado para 

Reposição de Peças, Material, Acessórios e Mão de Obra Especializada. 

6.12.3.A planilha/documento deverá conter no mínimo três orçamentos, possibilitando ao CONTRATANTE 

justificar a escolha por critérios de economicidade. O CONTRATANTE terá total liberdade para realizar 

cotações adicionais para avaliar a praticabilidade dos preços. A empresa CONTRATADA deverá praticar o 

menor preço, incluindo a pesquisa de preços realizada pelo CONTRATANTE. 

6.12.4.A justificativa para a utilização do percentual de 50% é baseada em dados da ABRAMAN - Associação 

Brasileira de Manutenção, cuja missão é o desenvolvimento da Função de Manutenção e Gestão de Ativos, 

consolidando-as como fatores estratégicos para aumento da competitividade das empresas, melhoria da 

qualidade de vida, segurança e meio ambiente. Segundo o Documento Nacional - 17, divulgado anualmente 

pela ABRAMAN, estima-se que aproximadamente 50% do valor do serviço seja destinado a peças, insumos 

e serviços especializados. 

6.12.5.O valor reservado para peças, consumíveis e acessórios complementares será aplicado conforme 

demanda, com faturamento condicionado à identificação da necessidade e efetiva aplicação da peça, 

comprovada por meio de relatório. 

6.12.6. Quando a peça a ser substituída apresentar falha devido ao desgaste natural, variação de energia ou 

fatores externos não cobertos pela garantia, a CONTRATADA deverá fornecer o item no sistema de 

reembolso (Custo Direto + BDI), sendo o BDI de 6,71%, conforme determina o ACÓRDÃO Nº 2622/2013. 

Materiais utilizados para instalação, remanejamento e remoção que estiverem na tabela SINAPI serão pagos 
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conforme os valores da tabela vigente. 

 

6. Item 7.10 – Manutenção Corretiva: 

7.10.1 A CONTRATADA será responsável pelo atendimento inicial de todos os equipamentos gerenciados e 

cadastrados, referentes aos chamados para avaliação de defeitos. 

7.10.2 Entende-se por atendimento inicial a prestação de serviços básicos nos equipamentos, independente 

da complexidade tecnológica envolvida ou existência de contrato terceirizado, a verificação das condições 

de utilização do equipamento, analisando eventuais problemas relacionados com as instalações ordinárias e 

especiais, verificando acessórios e eventuais procedimentos inadequados por parte dos usuários, incluindo 

a execução de testes operacionais, limitando-se a procedimentos que não envolvam a abertura do 

equipamento ou que violem as responsabilidades exclusivas, caso haja empresa terceirizada para 

manutenção preventiva e corretiva. 

7.10.3 Os serviços de maior especificidade que exigem conhecimento ou mão-de-obra especializada de 

fábrica e que exigem a substituição de peças não disponíveis em estoque ou que não possam ser 

encontradas no mercado comum, cuja manutenção pelo suporte de serviço local não é viável por questões 

de limitação técnica e/ou riscos à integridade do equipamento deverão ser providos pela CONTRATADA 

admitindo-se sua subcontratação, mediante aprovação do Fiscal do Contrato, utilizando o percentual 

disponibilizado para materiais e serviços. 

7.10.4 As Ordens de Serviço de Manutenções Corretivas deverão ser abertas sempre que houver um 

chamado ou quando uma falha for detectada durante as Inspeções Periódicas e execução das Manutenções 

Preventivas ou Calibrações. Devem ser executadas conforme orientação dos manuais dos fabricantes dos 

equipamentos e registradas, sendo posteriormente assinadas pelos responsáveis (ou por quem estes 

designarem) dos setores nos quais os equipamentos encontram-se ou são utilizados. 

7.10.5 Manutenções preventivas ou calibrações devem ser executadas conforme orientação dos manuais 

dos fabricantes dos equipamentos e registradas, sendo posteriormente assinadas pelos responsáveis (ou 

por quem estes designarem) dos setores nos quais os equipamentos encontram-se ou são utilizados. 

7.10.6 Os serviços serão executados, mediante uma solicitação de manutenção corretiva, por parte da 

fiscalização, direção do hospital, chefe ou funcionário do setor, por telefone, software de gerenciamento, email 
ou por escrito com no prazo máximo de 4 (quatro) horas. A preventiva também poderá ser realizada 

quando a CONTRATADA entender necessário, com base nas preventivas periódicas. 

7.10.7 A CONTRATADA será responsável pelos serviços e mão-de-obra para a solução integral dos defeitos 

provenientes de todas as Manutenções Corretivas realizadas nos equipamentos. Havendo necessidade de 

troca de peças, insumos ou acessórios, estas deverão ser substituídas pela CONTRATADA, respeitando-se o 

limite mensal disponível para gasto com materiais e que será pago o que efetivamente for comprovado e 

aplicado em ordem de serviço. 
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7.10.8 Todas as atividades de Manutenção Corretiva deverão ser documentadas registradas em sistema 

informatizado (software) específico, informando no mínimo: identificação do equipamento, o defeito 

apresentado, o diagnóstico do problema, descrição clara das ações tomadas para sua correção, 

identificação do executor de cada uma das ações, horário de abertura, atendimento e encerramento da 

ordem de serviço, intervalo início-fim de cada atividade, material aplicado e seus valores, bem como cópia 

da referida nota fiscal. 
 

 

 

 

Sendo assim solicito que sejam incluídos no contrato os itens mencionados, os quais estabelecem rito técnico detalhado, 
critérios operacionais, procedimentos de autorização, devendo servir como referência técnica e administrativa para a 
elaboração ou adequação do contrato a ser firmado, respeitadas as especificidades locais e a conveniência da 
Administração. 

 

Campos de Júlio – MT, 22 de dezembro de 2025. 

 

  

Danyela Samira Guimaraes                                                                           Vitor Hitinger Castro De Menezes                                                                  
Secretária Municipal da Saúde                                                                                    Agente Administrativo 
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2800 

CONTRATO Nº 150/2025 

O MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 

01.614.516/0001-99, com sede administrativa à Avenida Valdir Masutti, nº 779W, Loteamento Bom Jardim, nesta 

cidade, neste ato representada por seu Prefeito, Sr. Irineu Marcos Parmeggiani, doravante denominado de 

CONTRATANTE, e a empresa AIRMED MEDICAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 47.217.118/0001-30, com sede à Travessa Pintassilgo, n° 3.816, Bairro: Setor 02, Ariquemes/RO, CEP: 

76.873-252, neste ato representada pelo Sr. João Ruiz Dias Neto, brasileiro, empresário, portador da CIRG nº  

**3.14** SSP/RO e inscrito no CPF nº 801.***.542-**, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista 

o que consta no Processo Licitatório nº 000107/2025, resolvem celebrar o presente Contrato, que se regerá pela 

Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as condições expressas a seguir. 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços 

de engenharia clínica, incluindo serviços de gerenciamento de equipamentos, manutenção preventiva e corretiva, 

calibração e reposição de peças em equipamentos hospitalares, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Campos de Júlio/MT., com as seguintes características: 

ITEM 

CÓD. 
SISTEMA/ 

CÓD. 
TCE/MT 

UNID. QTD. 
ITEM  
ATA 

ESPECIFICAÇÃO DO ITEM 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
060.002.001 

311595-0 
MÊS 06 01 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia 
clínica, incluindo serviços de 
gerenciamento de equipamentos, 
manutenção preventiva e corretiva, 
calibração e reposição de peças em 
equipamentos hospitalares para 
atendimento das necessidades do Hospital 
Municipal. 

14.813,336 88.879,98 

2 
060.002.002 

311595-0 
MÊS 06 02 

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de engenharia 
clínica, incluindo serviços de 
gerenciamento de equipamentos, 
manutenção preventiva e corretiva, 
calibração e reposição de peças em 
equipamentos hospitalares para 
atendimento das necessidades da atenção 
básica. 

10.186,67 61.120,02 

1.2 - Os serviços acima encontram-se totalmente descritos no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 

047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/RO, bem como na proposta apresentada pela contratada no bojo 

do mencionado certame licitatório. 

CLÁUSULA II – DO AMPARO LEGAL  

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre do processo de Ata Registro de Preço nº 052/2025, originada do 

Pregão Eletrônico nº 047/PMJ/2025, realizado pelo Município de Jaru/RO, processado com fundamento na Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

2.2 - A adesão mencionada na Cláusula 2.1 foi autuada sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 029/2025, por 

meio do Processo Licitatório nº 000107/2025. 

CLÁUSULA III – DO REGIME DE FORNECIMENTO 

3.1 - O presente contrato tem como regime o fornecimento a preço global, nos termos do Edital de regência. 
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CLÁUSULA IV – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 - Pela entrega o objeto deste contrato, a Contratante pagará à Contratada a importância certa global de R$ 

150.00,00 (cento e cinquenta mil reais). 

4.2 - O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, conforme disposto no Termo de Referência/Edital, que 

originou a ARP a ser aderida, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e relatório de atividades, após o 

ateste pelo profissional designado, sendo efetuada a retenção de tributos sobre o pagamento a ser realizado, 

conforme determina a legislação vigente. 

4.3 - O pagamento será creditado em conta corrente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituição 

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, ficar explícito o nome do banco, agência, localidade e 

número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

4.4 - Caso o fornecedor seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal, a 

devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos, de acordo com a Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006.  

4.5 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta será devolvida ao 

fornecedor, e o pagamento ficará pendente até que ela providencie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 

acarretando qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT.  

4.6 - Previamente à data do pagamento, o Departamento de Tesouraria verificará as certidões de regularidade 

fiscal e trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor.  

4.7 - Os tributos e as contribuições fiscais, bem como quaisquer outras despesas necessárias à entrega dos 

bens/materiais são de responsabilidade do fornecedor, podendo a Contratante exigir, a qualquer tempo, a 

comprovação de sua regularidade.  

4.8 - Havendo atraso no pagamento de suas obrigações a Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT 

procederá à atualização financeira diária de seus débitos, por meio da média de índices de preços de abrangência 

nacional, na forma da regulamentação baixada pelo Poder Executivo (Decreto n.º 1.544, de 30.06.95) “pró rata”, 

tendo como base o dia limite para pagamento e como data final o dia anterior ao da emissão da ordem bancária, 

ou pelo índice que venha a substituí-lo.  

4.9 - Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o 

pagamento suspenso até que se providenciem as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o 

pagamento iniciar-se-á após regularização da situação e/ou a reapresentação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para o Município de Campos de Júlio - MT. 

4.10 - As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas pela seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde; 

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde: 

Centro de Custo: 744 – Atenção Primária; 

Projeto/Atividade: 2035 – Gerenciamento das Atividades das Unidades de Saúde da Família; 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.17.00.00.00; 

Ficha: 297/2025. 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Saúde; 

Unidade: 1 – Fundo Municipal de Saúde 

Centro de Custo: 232 – Hospital Municipal Leocyr Lazaretti 

Projeto/Atividade: 2038 – Gerenciamento do Hospital Municipal; 

Elemento da Despesa: 3.3.90.39.17.00.00.00; 
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Ficha: 327/2025 

4.11 - A Contratante suplementará a dotação orçamentária se houver necessidade, para o fiel cumprimento das 

obrigações assumidas. 

4.12 -  O valor contratado é fixo e irreajustável durante a vigência contratual. 

CLÁUSULA V – DA VIGÊNCIA E DA FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação de seu extrato no 

órgão oficial de imprensa, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 - A execução dos serviços será realizada conforme demanda do órgão contratante, respeitando os parâmetros 

estabelecidos, com o fornecimento de todos os produtos, peças, acessórios, componentes eletrônicos, materiais, 

utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, observando as recomendações 

aceitas pelas boas práticas técnicas, normas e legislação vigente, garantindo a adequada execução dos serviços. 

5.3 - Sempre que solicitado pelo órgão contratante, a CONTRATADA deverá disponibilizar um Engenheiro Clínico 

e/ou Biomédico para a checagem dos equipamentos nos setores do hospital, conforme a demanda e necessidade 

identificada pela fiscalização do contrato. 

5.4 - A fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade quanto à 

perfeita execução do objeto deste instrumento, sendo obrigatória a conformidade com as exigências estabelecidas 

no contrato. 

5.5 - A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE sobre irregularidades ou falhas não exime a 

CONTRATADA das responsabilidades previstas no contrato, devendo esta garantir a plena execução dos serviços 

demandados. 

5.6 - A CONTRATADA deverá permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a 

vigência do contrato, fornecendo informações, garantindo acesso à documentação pertinente e atendendo às 

observações e exigências apresentadas pelo órgão contratante. 

5.7 - Prazo de Entrega e Execução: A prestação de serviços será realizada conforme necessidade do órgão 

contratante, mediante emissão de autorização de fornecimento. A manutenção preventiva dos equipamentos será 

efetuada periodicamente, conforme cronograma acordado com o Fiscal do Contrato, enquanto a manutenção 

corretiva será realizada sob demanda, com atendimento em até 24 horas após a abertura do chamado. 

5.8 - As manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos médicos e hospitalares objeto deste Termo de 

Referência deverá ser realizadas in loco, nas seguintes unidades de saúde vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde de Campos de Júlio: 

USF Governador Dante de Oliveira 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua André Antônio Maggi, nº 330 

USF Senador Jonas Pinheiro 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua Nico Baracat, 

USF Lucas Lazarete de Almeida 

Responsável: Thalita Rodrigues de Faria 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 327 

Laboratório Municipal Jaqueline Soupinski 

Responsável: André Fabrício da Silva 
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Endereço: Rua São Paulo 

Hospital Municipal Leocyr Lazarete 

Responsável: Rodrigo de Jesus Alves da Luz 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 341/E, Centro, 

UDR – Unidade Descentralizada de Reabilitação 

Responsável: Pablo Luan da Silva Lima 

Endereço: Avenida Brasília, s/n – Centro 

Secretaria Municipal de Saúde 

Responsáveis: Danyela Samira Guimarães e Josiane Cristine Donat Arruda 

Endereço: Rua Valmir Taborda Câmera, nº 395/E – Centro 

Vigilância Sanitária 

Endereço: Av. Valdir Masutti, 321 - CENTRO, Campos de Júlio - MT, 78307-000. 

5.9 - Demais unidades de saúde que venham a ser indicadas pela Secretaria Municipal de Saúde durante a 

vigência contratual. O contratado deverá garantir que os serviços sejam executados nos locais acima, observando 

as normas técnicas e de segurança aplicáveis, sem prejuízo do funcionamento regular das atividades 

assistenciais. 

CLAUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

6.1 - CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços. 

6.1.2 - Informar ao fornecedor sobre as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a 

execução dos serviços e as eventuais alterações efetuadas em tais preceitos; 

6.1.3 - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, relacionados com o 

serviço pactuado; 

6.1.4 - Comunicar por escrito, ao fornecedor, quaisquer irregularidades verificadas na execução dos 

serviços, solicitando que não esteja de acordo com as especificações deste Termo de Referência; 

6.1.5 - Estando a execução de acordo com o solicitado e a respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente 

atestada, a Contratante efetuará o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados no Termo de Referência. 

6.1.6 - A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT deverá acompanhar os prazos de entrega, 

exigindo que o fornecedor tome as providências necessárias para regularização do fornecimento, sob pena das 

sanções administrativas previstas na Lei Federal 14.133/2021 e demais cominações legais; 

6.1.7 - Comunicar, por escrito, ao fornecedor o não-recebimento dos materiais, apontando as razões, 

quando for o caso, das suas não-adequações aos termos contratuais; 

6.1.8 - Proporcionar as condições para que o fornecedor possa cumprir as obrigações pactuadas. 

6.2. CONSTITUEM OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.2.1 - Indicar o profissional responsável técnico (apresentado na habilitação), caso apresente 

profissional diferente do apresentado na habilitação, este deve possuir acervo igual ou superior ao indicado na 

habilitação, profissional devidamente habilitado e capacitado para supervisionar e garantir a execução dos 

serviços dentro das normas de boa prática e qualidade estabelecidas pela legislação vigente, ministrar 

treinamentos, selecionar, escolher, adquirir e prover o uso adequado de EPIs e produtos químicos; 
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6.2.2 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente. 

Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante crachás com fotografia recente e provendo-os com 

equipamentos de proteção individual EPIs. Efetuar atendimento de emergência a qualquer hora do dia ou da noite 

e, se for o caso, nos finais de semana e feriados, a critério da CONTRATANTE; 

6.2.3 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.2.4 - Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, 

objetivando a correta execução dos serviços; 

6.2.5 - Cumprir fielmente o que estabelece o edital e seus anexos, assumir toda a responsabilidade 

pelos encargos fiscais, sociais e comerciais resultantes da adjudicação da presente licitação; 

6.2.6 - Orientar a contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos; 

6.2.7 - Indicar e-mail e número de WhatsApp (com confirmação de leitura ativada) oficiais do fornecedor, 

a fim de facilitar a comunicação entre Contratada e Contratante; 

6.2.8 - Apresentar no início de vigência do contrato, o endereço de seu escritório, contendo as 

instalações, os veículos, aparelhagem, ferramentas e profissionais, suficientes e necessários à perfeita execução 

dos serviços contratados, para vistoria pela Comissão de Fiscalização, Controle, Avaliação e Recebimento de 

Equipamentos, sendo esta condição indispensável para emissão da Ordem de Serviço; 

6.2.9 - Executar a manutenção corretiva, imediatamente, após a aprovação do orçamento das peças 

pela Comissão de Fiscalização, Controle, Avaliação e Recebimento de Equipamentos ou pelo Diretor da Unidade 

de Saúde; 

6.2.10 - A empresa contratada efetuará os serviços de manutenção Preventiva e Corretiva com 

fornecimento de peças, de modo a mantê-los em eficaz e plena capacidade operacional, ajustados e em condições 

de funcionar com segurança; 

6.2.11 - Os materiais de reposição e de consumo necessários, ferramentas, equipamentos e mão de 

obra necessários para todo o processo de manutenção preventiva e corretiva deverão ser disponibilizados pela 

contratada, de acordo com as Legislações vigentes e sem custo algum para a contratante; 

6.2.12 - A empresa contratada deverá dispor de corpo técnico próprio, com experiência na área do objeto 

deste contrato, necessários para a execução dos serviços;  

6.2.13 - A contratada deverá assumir plena responsabilidade legal, administrativa e técnica pela 

execução dos serviços; 

6.3 – DAS CONDIÇÕES D EEXECUÇÃO: 

6.3.1 - A execução dos serviços será realizada conforme demanda do órgão contratante, respeitando os 

parâmetros estabelecidos, com o fornecimento de todos os produtos, peças, acessórios, componentes eletrônicos, 

materiais, utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, observando as 

recomendações aceitas pelas boas práticas técnicas, normas e legislação vigente, garantindo a adequada 

execução dos serviços. 

6.3.2 - Sempre que solicitado pelo órgão contratante, a CONTRATADA deverá disponibilizar um 

Engenheiro Clínico e/ou Biomédico para a checagem dos equipamentos nos setores do hospital, conforme a 

demanda e necessidade identificada pela fiscalização do contrato. 

6.3.3 – A  fiscalização pela CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 

quanto à perfeita execução do objeto deste instrumento, sendo obrigatória a conformidade com as exigências 

estabelecidas no contrato. 

6.3.4 - A ausência de comunicação por parte da CONTRATANTE sobre irregularidades ou falhas não 

exime a CONTRATADA das responsabilidades previstas no contrato, devendo esta garantir a plena execução dos 
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serviços demandados. 

6.3.5 - A CONTRATADA deverá permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização 

durante a vigência do contrato, fornecendo informações, garantindo acesso à documentação pertinente e 

atendendo às observações e exigências apresentadas pelo órgão contratante. 

 6.4 – MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE EXECUÇÃO: 

6.4.1 - Os serviços deverão ser executados conforme demanda do órgão contratante, observando as 

normas exigidas pelos fabricantes dos equipamentos e obedecendo às especificações deste Termo de 

Referência. 

6.4.2 - A empresa contratada será responsável, em relação aos seus empregados, por todas as 

despesas decorrentes da execução dos serviços, sem gerar qualquer vínculo empregatício com o órgão 

contratante. 

6.4.3 – A estratégia de execução consistirá em: 

a) Cadastro de Equipamentos: Sempre que solicitado pelo órgão contratante, a empresa deverá elaborar 

ou atualizar um cadastro informatizado dos equipamentos das unidades, utilizando software apropriado para a 

gestão de equipamentos médico-laboratoriais. Esse cadastro deverá conter informações de identificação do 

equipamento, sua condição e localização. Caso solicitado, os equipamentos deverão receber etiquetas de alta 

resistência e durabilidade, indicando código de identificação. 

b) Utilização de Software para Gestão: Caso solicitado pelo órgão contratante, a empresa poderá utilizar 

software próprio para gestão da manutenção e calibração dos equipamentos. Durante a vigência do contrato, o 

órgão contratante deverá ter acesso à base de dados, e, ao término do contrato, a empresa deverá fornecer os 

dados no formato estabelecido pelo órgão. 

c) Execução da Manutenção: A manutenção preventiva e corretiva será realizada conforme necessidade 

do órgão contratante, mediante emissão de ordem de serviço. A empresa deverá acompanhar a execução dos 

serviços, avaliar sua qualidade e registrar todas as intervenções realizadas. 

d) Atendimento às Solicitações: Os serviços serão prestados conforme demanda, em prazos 

estabelecidos na ordem de serviço. Sempre que solicitado, a empresa deverá disponibilizar atendimento em 

horários especiais, mediante autorização do órgão contratante. 

e) Atualização do Cadastro de Equipamentos: Mediante solicitação do órgão contratante, poderá ser 

realizada conferência física dos equipamentos, atualização das informações cadastrais e verificação da posição 

das etiquetas de identificação. Ao final do processo, a empresa deverá fornecer um volume digital com o cadastro 

atualizado. 

f) Incorporação de Tecnologia: Caso demandado pelo órgão contratante, a empresa poderá prestar 

suporte técnico para a incorporação de novas tecnologias, incluindo elaboração de especificações técnicas, 

emissão de pareceres, recebimento de equipamentos e acompanhamento da instalação. 

g) Treinamento: Quando solicitado, a empresa deverá oferecer treinamento para os usuários dos 

equipamentos, visando a utilização eficiente e conservação dos aparelhos. 

h) Relatórios: A empresa deverá apresentar relatórios conforme demanda do órgão contratante, 

contendo informações sobre os serviços realizados, indicadores de manutenção e outros dados relevantes, em 

formato e periodicidade definidos na ordem de serviço. 

i) Suporte Técnico: Caso solicitado, a empresa poderá auxiliar na elaboração de procedimentos 

operacionais e especificações técnicas para aquisição de equipamentos e peças de manutenção. 

6.4.4 - A prestação dos serviços será feita exclusivamente por meio de ordens de serviço emitidas pelo 

órgão contratante, respeitando a disponibilidade orçamentária e a conveniência administrativa, sem a obrigação 

de consumo mínimo por parte da Administração. 

6.5 – REPOSIÇÃO DE PEÇAS: 
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6.5.1 - Quando identificada a necessidade de substituição de peças e acessórios não cobertos pela 
garantia do fabricante, a empresa CONTRATADA deverá apresentar um relatório técnico contendo a descrição 
do problema, possível causa do defeito, item necessário para reposição e cotação dos valores, para fins de 
aquisição conforme os procedimentos do Sistema de Registro de Preços. 

6.5.2 - Todas as peças substituídas deverão ser novas, com garantia e em conformidade com as 
recomendações do fabricante, sendo adquiridas por meio do Sistema de Registro de Preços vigente. 

6.5.3 - Nos casos em que o valor da peça seja elevado, a CONTRATANTE poderá avaliar a viabilidade 
da substituição ou do conserto, conforme diretrizes estabelecidas para aquisições pelo Registro de Preços. 

6.5.4 - A CONTRATADA deverá apresentar relatórios técnicos sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, contendo informações sobre os materiais consumíveis e acessórios utilizados, visando o 
planejamento adequado dentro do Sistema de Registro de Preços. 

6.5.5 - Para aquisição e aplicação de peças, a CONTRATADA deverá observar os seguintes 
procedimentos: 

6.5.6 - Antes da aquisição ou execução do serviço, a CONTRATADA deverá apresentar à 
CONTRATANTE um documento informando a necessidade da peça ou serviço a ser realizado, acompanhado 
de justificativa técnica. 

6.5.7 - Quando necessário, a CONTRATANTE poderá solicitar cotações adicionais para análise da 

economicidade. 

6.5.8 - Em caso de fornecedor exclusivo, a CONTRATADA deverá apresentar documentação 
comprobatória do fabricante, atestando a exclusividade do fornecimento. 

6.5.9 - A CONTRATANTE poderá realizar cotações adicionais para verificar a compatibilidade dos 
valores. 

6.5.10 - O pagamento das peças e serviços será realizado com base na efetiva demanda, conforme 
previsto no Sistema de Registro de Preços, e mediante comprovação da aplicação da peça ou execução do 
serviço, por meio de relatório técnico. 

6.5.11 - A CONTRATADA será responsável pela execução de manutenção corretiva de baixa e média 
complexidade, que não exijam conhecimento do projeto de fabricação do equipamento ou mão de obra 
especializada de fábrica, e cuja reposição possa ser feita com peças padronizadas e de mercado. 

6.5.12 - A CONTRATANTE somente autorizará a aquisição de peças e materiais complementares se 
comprovada a necessidade, mediante relatório técnico da CONTRATADA. 6.11.5.8 Não será permitido o uso 
de materiais improvisados ou peças adaptadas, a fim de evitar riscos de funcionamento inadequado dos 
equipamentos. 

6.5.13 - Somente serão permitidas peças novas, sendo vedada a utilização de peças recondicionadas, 
recicladas, remanufaturadas ou reaproveitadas, salvo quando devidamente autorizado pela CONTRATANTE 
mediante parecer técnico. 

6.5.14 - A CONTRATANTE se reserva o direito de solicitar relatórios detalhados sobre a aquisição e 

substituição de peças e serviços prestados, sempre que necessário, para fins de fiscalização e controle da  

execução contratual.  

 

6.6 – DO FORNECIMENTO DE PEÇAS E SUA APLICAÇÃO NAS MANUTENÇÕES CORRETVAS OU 

INSUMOS NECESSÁRIOS: 
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6.6.1 - Considerando que não é possível definir previamente quais componentes precisarão ser 

substituídos durante a execução do contrato, a licitação será conduzida na modalidade de registro de preços, 

com valores estimados. A previsão orçamentária para cada subitem será limitada a 50% do valor cotado para o 

subitem, garantindo reserva financeira para aquisição de peças, insumos, acessórios e serviços especializados 

de terceiros, evitando o reconhecimento de dívidas por ausência de previsão durante a vigência contratual. 

6.6.2 - Quando houver necessidade de reposição de peças e acessórios não cobertos pela garantia do 

fabricante dos equipamentos, a empresa CONTRATADA deverá apresentar um relatório contendo a descrição do 

problema relatado, a possível causa do defeito, a descrição da peça e a respectiva cotação para que a Secretaria 

de Saúde realize sua própria cotação e aquisição, utilizando o recurso reservado para Reposição de Peças, 

Material, Acessórios e Mão de Obra Especializada. 

6.6.3 – A planilha/documento deverá conter no mínimo três orçamentos, possibilitando ao 

CONTRATANTE justificar a escolha por critérios de economicidade. O CONTRATANTE terá total liberdade para 

realizar cotações adicionais para avaliar a praticabilidade dos preços. A empresa CONTRATADA deverá praticar 

o menor preço, incluindo a pesquisa de preços realizada pelo CONTRATANTE. 

6.6.4 - A justificativa para a utilização do percentual de 50% é baseada em dados da ABRAMAN – 

Associação Brasileira de Manutenção, cuja missão é o desenvolvimento da Função de Manutenção e Gestão de 

Ativos, consolidando-as como fatores estratégicos para aumento da competitividade das empresas, melhoria da 

qualidade de vida, segurança e meio ambiente. Segundo o Documento Nacional - 17, divulgado anualmente pela 

ABRAMAN, estima-se que aproximadamente 50% do valor do serviço seja destinado a peças, insumos e serviços 

especializados. 

6.6.5 – O valor reservado para peças, consumíveis e acessórios complementares será aplicado 

conforme demanda, com faturamento condicionado à identificação da necessidade e efetiva aplicação da peça, 

comprovada por meio de relatório. 

6.6.6 - Quando a peça a ser substituída apresentar falha devido ao desgaste natural, variação de energia 

ou fatores externos não cobertos pela garantia, a CONTRATADA deverá fornecer o item no sistema de reembolso 

(Custo Direto + BDI), sendo o BDI de 6,71%, conforme determina o ACÓRDÃO Nº 2622/2013. Materiais utilizados 

para instalação, remanejamento e remoção que estiverem na tabela SINAPI serão pagos conforme os valores da 

tabela vigente. 

6.7 – MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

6.7.1 - A CONTRATADA será responsável pelo atendimento inicial de todos os equipamentos 

gerenciados e cadastrados, referentes aos chamados para avaliação de defeitos. 

6.7.2 - Entende-se por atendimento inicial a prestação de serviços básicos nos equipamentos, 

independente da complexidade tecnológica envolvida ou existência de contrato terceirizado, a verificação das 

condições de utilização do equipamento, analisando eventuais problemas relacionados com as instalações 

ordinárias e especiais, verificando acessórios e eventuais procedimentos inadequados por parte dos usuários, 

incluindo a execução de testes operacionais, limitando-se a procedimentos que não envolvam a abertura do 

equipamento ou que violem as responsabilidades exclusivas, caso haja empresa terceirizada para manutenção 

preventiva e corretiva. 

6.7.3 - Os serviços de maior especificidade que exigem conhecimento ou mão-de-obra especializada de 

fábrica e que exigem a substituição de peças não disponíveis em estoque ou que não possam ser encontradas 

no mercado comum, cuja manutenção pelo suporte de serviço local não é viável por questões de limitação técnica 

e/ou riscos à integridade do equipamento deverão ser providos pela CONTRATADA admitindo-se sua 

subcontratação, mediante aprovação do Fiscal do Contrato, utilizando o percentual disponibilizado para materiais 

e serviços. 

6.7.4 - As Ordens de Serviço de Manutenções Corretivas deverão ser abertas sempre que houver um 

chamado ou quando uma falha for detectada durante as Inspeções Periódicas e execução das Manutenções 

Preventivas ou Calibrações. Devem ser executadas conforme orientação dos manuais dos fabricantes dos 
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equipamentos e registradas, sendo posteriormente assinadas pelos responsáveis (ou por quem estes designarem) 

dos setores nos quais os equipamentos encontram-se ou são utilizados. 

6.7.5 - Manutenções preventivas ou calibrações devem ser executadas conforme orientação dos 

manuais dos fabricantes dos equipamentos e registradas, sendo posteriormente assinadas pelos responsáveis 

(ou por quem estes designarem) dos setores nos quais os equipamentos encontram-se ou são utilizados. 

6.7.6 - Os serviços serão executados, mediante uma solicitação de manutenção corretiva, por parte da 

fiscalização, direção do hospital, chefe ou funcionário do setor, por telefone, software de gerenciamento, e-mail 

ou por escrito com no prazo máximo de 4 (quatro) horas. A preventiva também poderá ser realizada quando a 

CONTRATADA entender necessário, com base nas preventivas periódicas. 

6.7.7 - A CONTRATADA será responsável pelos serviços e mão-de-obra para a solução integral dos 

defeitos provenientes de todas as Manutenções Corretivas realizadas nos equipamentos. Havendo necessidade 

de troca de peças, insumos ou acessórios, estas deverão ser substituídas pela CONTRATADA, respeitando-se o 

limite mensal disponível para gasto com materiais e que será pago o que efetivamente for comprovado e aplicado 

em ordem de serviço.  

                6.7.8 - Todas as atividades de Manutenção Corretiva deverão ser documentadas registradas em sistema 

informatizado (software) específico, informando no mínimo: identificação do equipamento, o defeito apresentado, 

o diagnóstico do problema, descrição clara das ações tomadas para sua correção, identificação do executor de 

cada uma das ações, horário de abertura, atendimento e encerramento da ordem de serviço, intervalo início-fim 

de cada atividade, material aplicado e seus valores, bem como cópia da referida nota fiscal. 

CLAUSULA VII – DAS SANÇÕES 

 7.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 c) dar causa a inexecução total do contrato; 

 d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falta 

durante a licitação ou execução do contrato; 

 i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1 de agosto de 2013 

7.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

 a) advertência; 

 b) multa; 

 c) impedimento de licitar e contratar; 

 d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

7.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
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 a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes e atenuantes; 

 d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

 e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle; 

7.4 - A sanção prevista na letra “a” do item 7.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista na letra “a” do item 7.1 deste instrumento, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

7.5 - A sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 7.1 deste instrumento, nos 

seguintes termos: 

a) se der causa à inexecução parcial do contrato, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

b) se der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

correspondente à parte não cumprida; 

c) se der causa à inexecução total do contrato, a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato; 

d) se ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado e 

aceito pela Administração Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido. 

7.6 - A sanção prevista na letra “c” do item 7.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste instrumento, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

7.7 - A sanção prevista na “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ) será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nas letras “h”, “i”, “j”, “k” e “l”  do item 7.1 deste instrumento, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item 7.1 deste 

instrumento que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista na letra “c” do item 7.2, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

7.8 - A sanção estabelecida na letra “d” do item 7.2 (declaração de inidoneidade para licitar ou contratar) deste 

instrumento será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva do secretário municipal. 

7.9 -  As sanções previstas nas letras “a”, “c” e “d” do item 7.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

prevista na letra “b” do item 7.2 (multa) deste instrumento. 

7.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.11 - A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.12 - Na aplicação da sanção prevista na letra “b” do item 7.2 (multa), será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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7.13 - A aplicação das sanções previstas nas letras “c” e “d” do item 7.2 Lei requererá a instauração de processo 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

7.14 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

7.15 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.16 - As penalidades aplicadas serão anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela 

Administração Municipal. 

7.17 - As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município. 

CLÁUSULA VIII – DOS CASOS DE RESCISÃO 

8.1 - A rescisão do presente Contrato poderá ser: 

a)  Determinada por ato unilateral e escrito da administração e exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta. 

b) Consensual por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas desde que haja interesse da administração. 

c)  Determinada por decisão arbitral, em decorrência de clausula compromissória ou compromisso 

arbitral, ou decisão judicial. 

8.2 - Serão observadas, ainda, as previsões dos Art. 138 e 139 da Lei Federal n º14.133/2021. 

CLÁUSULA IX – DOS CASOS OMISSOS 

9.1 - Fica estabelecido que, caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Contrato, os chamados casos 

omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Contrato, a legislação e demais normas 

reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 14.133/21 aplicando-se supletivamente, quando for o caso, os 

Princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito 

Privado. 

CLÁUSULA X – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

10 - A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura do presente 

instrumento contratual. 

CLÁUSULA XI – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses e condições previstas nos arts. 124 a 136 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA XII – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 - O fornecimento do objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor (a) designado (a) 

para esse fim pela autoridade competente, na condição de representante do Município de Campos de Júlio - MT. 

CLAUSULA XIII – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

13.1 - As PARTES obrigam-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, dados pessoais 

e/ou base de dados a que tenham acesso, inclusive em razão do fornecimento ou da operação dos 
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programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados, determinação de órgãos 

reguladores e/ou fiscalizadores, durante o cumprimento do objeto descrito no presente instrumento contratual. 

13.2 - As PARTES deverão fornecer e solicitar umas às outras apenas os dados estritamente necessários ao 

cumprimento do presente termo devendo ser realizado o tratamento adequado das informações a que tiver acesso. 

13.3 - Os dados pessoais aos quais as PARTES tiverem acesso em razão da execução do presente termo não 

poderão ser revelados ou compartilhados com terceiros, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, 

compilações, extratos, análises, estudos, encaminhamentos ou outros meios que reflitam as referidas informações, 

ressalvados os casos em que houver prévia autorização por escrito da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPOS DE JÚLIO/MT. 

13.4 - As PARTES ficam obrigadas a manter preposto para comunicação para os assuntos pertinentes a Lei 

13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

13.5 - As PARTES devem implementar e manter medidas técnicas/administrativas suficientes para garantir a 

segurança, a proteção, a confidencialidade, o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados a que 

tenham acesso, evitando os acessos não autorizados, acidentes, vazamento acidentais ou ilícitos que causem 

destruição, perdas, alterações, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não autorizado. 

13.6 - As PARTES deverão manter sigilo sobre os dados pessoais de empregados, colaboradores, servidores ou 

qualquer pessoa física aos quais eventualmente tenham acesso, respeitando todos os protocolos exigidos pela Lei 

Federal nº 13.709/2018, bem como legislação complementar e orientações emitidas pelas ANPD (Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados). 

13.7 - As PARTES devem assegurar que todos os seus servidores, empregados, colaboradores, consultores, e/ou 

prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades tenham acesso e/ou conhecimento da informação 

e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, confidencialidade e sigilo, alertando-os sobre as 

responsabilidades decorrentes do descumprimento de tal dever. 

13.8 - As PARTES cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos 

titulares previstos na LGPD e demais normas de proteção de dados, bem como no atendimento de requisições e 

determinações do Poder Judiciário, Ministério Público e Órgãos de controle administrativo, naquilo que couber. 

13.9 - As PARTES notificarão formalmente umas às outras, e imediatamente, a respeito de qualquer ocorrência 

relativa a eventual descumprimento das disposições relativas à proteção de dados pessoais que tenham relação 

com o objeto do presente contrato, promovendo todas as ações necessárias à solução dos problemas que venham 

ser causados por seus empregados e/ou colaboradores. 

13.10 - Considera-se ocorrência qualquer incidente que implique em violação ou risco de violação de dados 

pessoais, relativo a acesso, coleta, armazenamento, tratamento, compartilhamento e eliminação de dados, que 

possa gerar eventuais prejuízos aos titulares e/ou questionamento das autoridades competente. 

13.11 - Eventuais responsabilidades das PARTES serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e também 

de acordo com o que dispõe a legislação aplicável, observado o contraditório e a ampla defesa. 

13.12 - Em caso de ocorrência de prejuízo aos titulares de dados e/ou às PARTES decorrentes da não observância 

nas normas constantes neste termo, a PARTE que der causa ao prejuízo se obriga a indenizar a outra pelos danos 

sofridos, sejam eles de natureza patrimonial ou extrapatrimonial, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 

respeitando o contraditório e ampla defesa. 

13.13 - O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 

permanecerão em mesmo vigor após a extinção das relações entre as PARTES. 

CLAUSULA XIV - DA PUBLICAÇÃO 

14.1 - O Município de Campos de Júlio - MT encaminhará para publicação o extrato deste Contrato no Diário 

Oficial dos Municípios até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura.  

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

P
ro

ce
ss

o 
50

42
/2

02
5.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
: I

R
IN

E
U

 M
A

R
C

O
S

 P
A

R
M

E
G

G
IA

N
I

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

/e
le

tr
on

ic
am

en
te

. C
on

fir
a 

as
 a

ss
in

at
ur

as
 n

o 
lin

k:
 h

ttp
s:

//c
am

po
sd

ej
ul

io
.fl

ow
do

cs
.c

om
.b

r:
20

53
/p

ub
lic

/a
ss

in
at

ur
as

/D
B

E
9A

39
79

04
94

22
59

C
43

20
F

3B
6A

64
7A

A
P

ro
ce

ss
o 

50
42

/2
02

5.
 A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
 IR

IN
E

U
 M

A
R

C
O

S
 P

A
R

M
E

G
G

IA
N

I e
 J

O
A

O
 G

A
B

R
IE

L 
D

E
 J

E
S

U
S

 C
A

V
A

LC
A

N
T

E
 D

IA
S

FlowDocs: 5042 / 2025 - Compras - Serviços - Novo Processo Licitatório - Serviços | Anexo: CONTRATO Nº 150.2025 - AIRMED MEDICAL LTDA.pdf (12/14)     1004/1006



 

CNPJ: 01.614.516/0001-99 – Município de Campos de Júlio – MT 
Av. Valdir Masutti, N° 779 W – Loteamento Bom Jardim – Campos de Júlio-MT – CEP: 78307-000 -Fone (65) 3387-

2800 

15.1 - Com exceção dos casos expressamente autorizados no edital, a Contratada somente poderá subcontratar 

o fornecimento do objeto com a prévia concordância da Contratante, ficando, neste caso, solidariamente 

responsável perante a Contratante pelo fornecimento feito pela Subcontratada e, ainda, pelas consequências dos 

fatos e atos a ela imputáveis. 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 

16.1 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será 

competente o Foro da Comarca de Comodoro - MT, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 

seja. 

16.2 - E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento que, lido e achado 

conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito. 

Campos de Júlio - MT,  16 de dezembro de 2025.    

 

___________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO - MT 

Irineu Marcos Parmeggiani - Prefeito  

CONTRATANTE 

 

 

___________________________________ 

AIRMED MEDICAL LTDA 

CNPJ nº 47.217.118/0001-30 

Por: João Ruiz Dias Neto 

CONTRATADA 

 

 

Revisado e Aprovado pela Procuradoria Jurídica em _____/____/_____  
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